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LEI Nº. 1.825
De 21 de Junho de 2016.
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS:
A Câmara Municipal de Douradina, Estado Do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2° da Constituição, no art. 125 da Lei Orgânica Municipal e na Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, o Orçamento do Município de Douradina, Estado do Paraná, para o 
exercício de 2017, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas 
nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias, compreendendo:
I – as Metas Fiscais;
II - as prioridades e metas da administração pública municipal;
III - a estrutura e organização do orçamento;
IV - as diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos do município e suas alterações;
V -  as disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as disposições relativas á despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributárias do Município;
VIII - as disposições gerais.
CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº. 101 de 4 de maio de 2000, as metas 
fiscais das receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública, para o exercício de 2017, 
estão identificadas nos Demonstrativos anexos a esta Lei. 
Parágrafo Único: Os Municípios com população inferior á cinqüenta mil habitantes, estão obrigados por força do art. 
63, inciso III, da LRF,  elaborar o Anexo de Metas e Riscos Fiscais de que trata o art. 4º, §1º.
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual, abrangerá as Entidades da Administração Direta e Indireta constituídas pelas 
Autarquias, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, quando estiverem constituídas e que 
recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL
Art. 4° - Em consonância com o art. 165, § 2° da Constituição, e a Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, 
as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2017 são as especificadas no Anexo I de metas e Prioridades 
que integra esta Lei, estando definidas e demonstradas no Plano Plurianual 2014/2017, compatíveis com os objetivos 
e normas estabelecidas nesta Lei, bem como as definidas e instrumentos de planejamento municipal, como por 
exemplo, o Plano Diretor Municipal. 
§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária Anual para 2017 serão destinados preferencialmente, para as 
prioridades e metas estabelecidas nos Programas de Plano Plurianual não se constituindo todavia, em limite à 
programação de despesas.
§ 2º Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
fiscais estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas. 
CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO
Art. 5º - O Orçamento para o exercício financeiro de 2017 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, 
Fundos, Empresas Públicas e outras que recebam recursos do Tesouro Municipal e da Seguridade Social, e será 
estruturado em conformidade com estrutura organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Pública.
Art. 6º - Para efeito desta lei, entende-se por:
I. Programa, o instrumento de organização de ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, 
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;
II. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente das quais resulta um produto necessário à manutenção 
da ação de governo;
III. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de governo; 
IV. Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não 
resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
   § 1° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades 
e projetos especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
realização da ação.
   § 2° - As atividades, projetos e operação especial serão desdobrados para especificar sua localização 
física integral ou parcial, não podendo haver alteração das respectivas finalidades e da denominação das metas 
estabelecidas.
   § 3° - Cada atividade, projeto e operação especial, identificará a função e a subfunção às quais se vinculam.
   § 4° - As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária por 
programas, atividades e projetos com indicação de suas metas físicas.
   Art. 7º A Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2017 evidenciará as Receitas e Despesas de 
cada uma das Unidades Gestoras, especificando os vínculos que houver a Fundos, Autarquias e aos Orçamentos 
Fiscais e da Seguridade Social, desdobrada as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade 
ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesas e 
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF STN 42/1.999, 163/2001, Lei Federal nº. 
4.320/64 e alterações posteriores, as quais deverão estar incorporadas os Anexos exigidos em Portarias da Secretaria 
do Tesouro Nacional – STN. 
   Art. 8º - A mensagem de encaminhamento do projeto de Lei Orçamentária será encaminhada ao Poder 
Legislativo, conforme estabelecido no art. 124, incisos I, II e III, da Lei Orgânica Municipal, e no artigo 22, seus incisos 
e parágrafo único, da Lei nº. 4.320/64 de 17 de março de 1964, e conterá:  
   I – Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua Participação Relativa (Princípio da 
Transparência – art. 48 da LRF);
   II – Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Líquidas, Despesas com Pessoal e seu 
comprometimento (art. 20, 71 e 48 da LRF);
   III – Quadro Demonstrativo das Despesas com Serviços de Terceiros e seu percentual de comprometimento das 
Receitas Correntes Líquidas (art. 72 da LRF);
   IV – Demonstrativo da origem e aplicação dos recursos vinculados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(art. 212 da Constituição Federal e art. 60 dos ADCT);
   V – Demonstrativo dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de Saúde (art. 77 dos ADCT);
   VI – Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, posição semestre anterior ao encaminhamento 
da Proposta ao Legislativo (Princípio da Transparência – art. 48 LRF);
   VII – Quadro Demonstrativo do saldo da Dívida Fundada, com identificação dos Credores no encerramento do 
último semestre (Princípio da Transparência – art. 48 da LRF). 
   VIII - análise da conjuntura econômica do município, atualizando as informações de que trata o § 4° do art. 4° da 
Lei Complementar 101, com indicação do cenário macroeconômico para 2017, e suas implicações sobre a proposta 
orçamentária.
   IX - Resumo da política econômica e social do governo municipal;
   X - Avaliação das necessidades de financiamento, explicitando receitas e despesas, bem como indicando 
os resultados primário e nominal implícito no projeto de lei orçamentária para 2017, os estimados para 2016 e os 
observados em 2015, evidenciando a metodologia de cálculo de todos os itens computados nas necessidades de 
financiamento e os parâmetros utilizados;
  XI - Justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa.
  Art. 9º  O Projeto de Lei Orçamentária Anual conterá:
I. Texto de lei;
II. Quadros orçamentários consolidados;
III. Anexos do orçamento, discriminando a receita e a despesa.
   § 1° - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados 
no art. 22, inciso III da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.
   § 2° - O Poder Executivo disponibilizará até quinze dias após o encaminhamento do projeto de lei orçamentária, 
podendo ser por meios eletrônicos, demonstrativos contendo as seguintes informações complementares:
I. As categorias de programação constantes da proposta orçamentária consideradas como despesa financeira para 
fins de cálculo do resultado primário;
II. Os resultados correntes do orçamento;
III. Detalhamento dos principais custos unitários médios utilizados na elaboração do orçamento, para os principais 
serviços e investimentos, justificando os valores adotados;
IV. As despesas com pessoal e encargos sociais, por poder, órgão e total, executada nos últimos três anos, estimada 
em 2016, a anexação provável em 2017 e o programado para 2018 e 2019, com a indicação de representatividade 
percentual do total e do Poder em relação à receita corrente líquida, tal como definida na Lei Complementar nº. 101, 
de 2000, demonstrando a memória de cálculo.
V. A memória de cálculo das estimativas, do gasto com pessoal e encargos sociais, por órgão, e no exercício, 
explicitando as hipóteses quanto ao crescimento vegetativo, concursos públicos, reestruturação de carreiras, 
reajustes gerais e específicos e ao aumento ou diminuição do número de servidores;
VI. A memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização e com juros e encargos da dívida pública 
mobiliária indicando os prazos médios de vencimento, considerados para cada tipo e série de títulos e, separadamente, 
as despesas com juros, e respectivas taxas, com deságios e com outros encargos;
VII. A situação observada no exercício de 2015 em relação aos limites e condições de que trata o art. 167, inciso III da 
Constituição Federal;
VIII. O demonstrativo das receitas nos termos do art. 12 da Lei Complementar nº. 101 de 2000, destacando-se os 
principais itens de:
a) Impostos;
b) Contribuições sociais;
c) Taxas;
IX. A evolução das receitas diretamente arrecadadas nos últimos três anos, a execução, a estimada em 2016, a 
provável para 2017 e a estimativa para 2018 e 2019, separando-se para estes dois últimos anos, as de origem 
financeira de origem não financeira, utilizadas no cálculo das necessidades de financiamento do setor público;
X. A metodologia e a memória de cálculo da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária;
  § 4° - O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias 
de caráter continuado para 2017, em valores correntes e em termos de percentual de receita corrente líquida, 
destacando-se pelo menos aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais.
CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 
E SUAS ALTERAÇÕES
   Art. 10 - O Orçamento para o exercício de 2017 obedecerá entre outros, o equilíbrio entre receitas e despesas, 
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e outros Órgãos (artigos 
1º, § 1º, 4º, inciso I, alínea “a” e 48 a LRF) e deverá assegurar o controle social e o princípio da  transparência na 
execução do orçamento:
   I – O Princípio do Controle Social, implica em assegurar ao cidadão a participação na elaboração e no 
acompanhamento do orçamento, através da definição das prioridades de investimentos de interesse local, mediante 
regular processo de consulta;
   II – O Princípio da Transparência implica, além da observação do Princípio Constitucional da Publicidade, a 
utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.
   Art. 11 - Os estudos para a definição dos Orçamentos das Receitas para o exercício financeiro de 2017, deverão 
observar os efeitos das alterações tributárias, incentivos fiscais autorizados, a inflação no período, o crescimento 
econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para 
os dois exercícios seguintes (art. 12 da LRF).
   Parágrafo Único: Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder 
Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará a disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os 
estudos e as estimativas de receitas para os exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 
12,§3º da LRF).
   Art. 12 Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações 
e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos 
montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):
   I – projetos ou atividades vinculadas a recursos, oriundos de transferências voluntárias;
   II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
   III – dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
   IV – dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades. 
   Parágrafo único: Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação 
ou não do mecanismo de limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 
   Art. 13 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, em relação à Receita Corrente Líquida, programadas 
para 2017, poderão ser expandidas em até 25%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado fixadas na Lei Orçamentária de 2016 (art.4º, §2ºda LRF). 
   Art. 14 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles 
constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).
   §1º - Os Riscos Fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos de Reserva de Contingência e 
também, se houver do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro de 2016.
   § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei à Câmara 
Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados em outras dotações não comprometidas.
   Art. 15 - O Orçamento para o exercício de 2017, destinará recursos para a Reserva de Contingência, não 
inferiores a 1,5% (um e meio por cento) das Receitas Correntes Líquidas previstas e 25% do total do orçamento de 
cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, inciso III, da LRF).
   § 1º - Os recursos para Reservas de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também abertura 
de créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº. 42/1999, art.5º, Portaria STN nº. 
163/2001, art. 8º (art.5º da LRF).
   § 2º - Os recursos de Reserva de Contingência destinados a Riscos Fiscais, caso estes não se concretizem até 
01 de dezembro de 2017, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, para abertura de 
créditos adicionais suplementares de dotação que tornaram insuficientes. 
   Art. 16 - Os investimentos com duração superior a 12 meses, só constarão da Lei Orçamentária Anual, se 
contemplados no Plano Plurianual (art. 5º §5º da LRF). 
   Art. 17 - O projeto de lei orçamentária poderá incluir a programação constante de propostas de alterações do 
Plano Plurianual 2014/2017, que tenham sido objeto de projetos de lei específicos.
   Art. 18 -  O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária 
Anual, a programação financeira as despesas e receitas e o cronograma de execução mensal para as unidades 
gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).
   Art. 19 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2017 com dotações vinculadas e fontes 
de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienações de bens e outras extraordinárias, 
só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitando ainda o montante ingressado ou garantindo (art. 8º, parágrafo único e 50, I da LRF). 
   Art. 20 - A renúncia de receitas estimada para o exercício de 2017, não será considerada para efeito de cálculo 
do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 
   Art. 21 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de 
subvenções sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de 
natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições.

   I - Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social; saúde; educação; 
agricultura; cultura; esportes; lazer; segurança; políticas urbana, rural e comunitária, e estejam reconhecidas pelo 
município como de utilidade pública;
   II - Sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial;
   § 1° - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá 
apresentar declaração de funcionamento regular no último exercício financeiro, emitida no exercício de 2016, por três 
autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.
   § 2° - É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais.
   § 3º - A Subvenção Social de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, 
I, “f” e 26 da LRF).
   Art. 22 - As Entidades beneficiadas com Recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo 
de 30 dias após o encerramento do exercício do recebimento dos recursos, na forma estabelecida pelo setor de 
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 
   Art. 23 - Os procedimentos administrativos de estimativa de impacto orçamentário – financeiro e declaração do 
ordenador de despesa de que trata o art. 16, incisos I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os 
autos de licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 
   Art. 24 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos 
na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e 
operação de crédito (art. 45 da LRF). 
   Art. 25 - O Município poderá, mediante convênios, contribuir para custeio de despesas de competência de outros 
entes da Federação, nos termos do disposto no art. 62 da Lei Complementar n°. 101/2000, de 04 de maio de 2000.
   Art. 26 - A previsão da receitas e a fixação das despesas para 2017, serão orçadas a preços correntes. 
   Art. 27 - A execução do orçamento das Despesas obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações 
Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos 
gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº. 163/2001.
   § 1º -  A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/
Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por 
Decreto do Prefeito Municipal, no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no 
âmbito do Poder Legislativo (art. 167, I da Constituição Federal).
   § 2º - Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, conterão exposição 
de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das 
atividades, dos projetos, das operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas.
   Art. 28 - Durante a execução orçamentária de 2017, o Poder Executivo Municipal, autorizado por Lei, poderá 
incluir novos projetos, atividades e operações especiais no orçamento das unidades gestoras, na forma de Crédito 
Especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2017 (art. 167, VI da Constituição Federal). 
   Art. 29 - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais, suplementares ou especiais, exposições 
de motivos circunstanciadas que os justifiquem, e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações 
propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das operações especiais e dos respectivos subtítulos e 
metas.
   Parágrafo único: Cada Projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional.
   Art. 30 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido 
no art. 50, § 3º da LRF.
   Parágrafo único: Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por base as 
metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas fiscais realizadas e apuradas no final do exercício (art. 
4º, “e” da LRF). 
   Art. 31 - Na programação da despesa não poderão ser:
   I - Fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as 
unidades executoras;
   II - Incluídas despesas a títulos de investimento – Regime de Execução Especial, ressalvadas os casos de 
calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do art. 167, § 3° da constituição; e
   Art. 32 - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para tender às necessidades de execução.
   Art. 33 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que integram a Lei 
Orçamentária de 2017 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 
cumprimento dos seus objetivos, corrigirem desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas 
estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF. 
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
   Art. 34 - A Lei Orçamentária de 2017 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito 
para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 16% das Receitas Correntes 
Líquidas, apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 
e 32 da LRF). 
   Parágrafo Único: As contratações de Operações de Crédito dependerão de autorização em Lei específica. 
   Art. 35 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por antecipação de receita, 
desde que observado o disposto no art. 38 da Lei Complementar nº. 101/2000.
   Art. 36 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto perdurar  o 
excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação 
financeira (art. 31, §1º, II da LRF).
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 
E ENCARGOS SOCIAIS
   Art. 37 - O Executivo e Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa, poderão em 2017, criar cargos e funções 
públicas, alterar a estrutura da carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, concederem vantagens, 
admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporários na forma da lei, observados os limites e as 
regras da LRF (art. 169, §1º, II da Constituição Federal). 
   Parágrafo Único: Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na Lei 
Orçamentária para 2017.
   Art. 38 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com pessoal 
de cada um dos Poderes, Legislativo e Executivo, em 2017, não excederá em percentual da Receita Corrente Líquida, 
a despesa verificada no exercício de 2016, acrescida de 10%, obedecido ao limite prudencial de 51,30% e 54,00% da 
Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 51 da LRF).
   Art. 39 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela 
autoridade competente, a Administração Municipal, poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, 
quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art.22, parágrafo 
único, V da LRF).
   Art. 40 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas 
ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF). 
   I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
   II – eliminação das despesas com horas – extras;
   III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
   IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
   Art. 41 - O Poder Executivo através do órgão do pessoal, publicará, até 31 de agosto de 2017, a tabela de 
cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de 
cargos ocupados por servidores estáveis e não estáveis e de cargos vagos.
   Art. 42 - No exercício de 2017, observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, somente poderão ser 
admitidos servidores se:
   I – Houver cargos ou empregos públicos vagos;
   II - Houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 
   III – E for observado o limite previsto em Lei.
   Art. 43 - O disposto no § 1° do art. 18 da Lei Complementar nº. 101, de 2000, aplica-se exclusivamente para fins 
de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos.
   Parágrafo Único: Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos para efeito do 
caput, os contratos de terceirização relativos a execução indireta de atividades que simultaneamente:
I. Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do 
órgão ou entidade;
II. Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou 
entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou 
parcialmente.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ÀS FAMÍLIAS CARENTES
   Art. 44 - Poderão ser destinados recursos públicos para auxílio às famílias carentes residentes no Município, 
cuja renda familiar não ultrapasse três salários mínimos para famílias que não possuem casa própria e dois salários 
mínimos para aquelas que possuem casa própria, tais como: remédios, passagens, cestas básicas, funerais, 
agasalhos, sanitário, banheiro e reforma de moradias.
   Parágrafo único: Compete à Divisão de Assistência Social proceder ao cadastro e triagem das famílias a serem 
beneficiadas com os auxílios de que trata o “caput” deste artigo.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
   Art. 45 - O Executivo Municipal quando autorizado em Lei, poderá conceder ou amplia benefícios fiscais de 
natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar 
contribuintes integrantes de classe menos favorecida, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do 
orçamento da receita e serem objetos de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que 
iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes em estrita observância ao art. 14 § 2º da LRF.  
   Parágrafo Único:  O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou 
financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após a adoção de medidas de compensação 
(art. 14 §2º da LRF).
   Art. 46 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos de 
propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de projeto de lei que esteja em 
tramitação no Legislativo.
   Parágrafo Único: Caso as alterações proposta não sejam aprovadas, ou sejam apenas parcialmente impedindo 
a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta dos referidos recursos serão cancelados, mediante 
decreto.
   Art. 47 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em Lei, não se constituindo como 
renúncia de Receita (art. 14 § 3º da LRF).
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
  Art. 48 - O Executivo Municipal enviará proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei 
Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual.
   § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” deste artigo.
   § 2º - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro 
de 2017, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária nele constante para atendimento 
das seguintes despesas:
I. Pessoal e encargos sociais;
II. Pagamento de benefícios previdenciários e prestações de duração continuada a cargo da previdência;
III. Pagamento do serviço da dívida;
   Art. 49 - A criação de elementos de despesas destinados a inclusão de novas fontes de recursos necessárias 
ao atendimento da programação financeira de desembolso, cujos valores sejam compensados com a redução dos 
valores dos elementos cujas fontes forem desdobradas, poderá ser criada através do Poder Executivo. 
   Art. 50 - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesa, com o objetivo 
de demonstrar o custo de cada ação orçamentária.
   Art. 51 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes do orçamento do município, 
inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no mês em que ocorrer o 
respectivo ingresso.
   Art. 52 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000:
I.  As especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art. 38 da lei 8.666 de 21.06.93, 
bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da Constituição.
II. Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3°, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, 
o limite de R$- 600,00 (seiscentos reais).
   Art. 53 - Os poderes deverão elaborar e publicar até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2017, 
cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8° da lei Complementar nº. 101, de 2000, com 
vistas ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecido nesta Lei.
   § 1°. Os atos de que trata o caput conterão cronograma de pagamentos mensais à conta de recursos do Tesouro 
e de outras fontes, por órgão, contemplando limites para a execução de despesas não financeiras.
   § 2°. No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o modificarem conterão:
I.  Metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei Complementar nº. 101, de 2000, 
incluindo seu desdobramento por fonte de receita e por fonte recursos.
II. Metas quadrimestrais para o resultado primário do orçamento.
   § 3°. Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os cronogramas anuais de desembolso mensal 
do Poder Legislativo, terão como referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituição, na forma de duodécimos.
   Art. 54 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que viabilizem a execução de 
despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
   Parágrafo Único: A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentário-financeira, 
efetivamente ocorridos sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste 
artigo.
   Art. 55 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros decorrentes de eventuais atrasos no 
pagamento de compromissos assumidos pelo Município. 
   Art. 56 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no artigo 167, § 2° da 
Constituição, será efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal.
   Art.  57 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à 
fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais 
receberam os recursos.
   Art. 58 - As despesas de pessoal e encargos sociais, quando ocorridas em realização de obras, correrão à conta 
do elemento de despesa, identificador da obra realizada.
   Art. 59 - As despesas dos fundos constarão do orçamento como unidades orçamentárias atendendo ao princípio 
da economicidade e simplificação das contas municipais.
   Art. 60 - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da receita e da despesa, seus excessos 
e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados, através de ato do Poder Executivo, como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais de projetos, atividades ou operações especiais. 
   Art. 61 - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 
   Art. 62 - O Poder Executivo poderá aprovar por Decreto a abertura, no curso da execução do Orçamento 
2017, de créditos adicionais suplementares, para cobrir despesas vinculadas a fontes de recursos específicos, cujo 
recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação e execução. 
   Art. 63 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificações de lei 
relativas ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto 
não iniciada a votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta. 
   Art. 64  – Esta lei entrará em vigor nesta data.
   Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e um dias do mês junho do ano dois mil e dezesseis (21/06/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                   JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                       SECRETÁRIO DE GOVERNO

 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
  

ANEXO II 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS METAS FISCAIS PARA 2017 
 

Em R$: 1,00 
 

ESPECIFICAÇÃO METAS 
1º QUADRIM. 

METAS 
2º QUADRIM. 

METAS 
3º QUADRIM. 

METAS 
2017 

TOTAL 
RECEITAS CORRENTES 8.871.630,00 7.719.330,00 8.370.540,00 24.961.500,00 

Receita Tributária 1.500.000,00 1.320.000,00 960.000,00 3.780.000,00 

Receita de Contribuições 193.330,00 193.330,00 193.340,00 580.000,00 

Receita Patrimonial 104.600,00 104.600,00 104.600,00 313.800,00 

Receita de Serviços 16.700,00 16.700,00 16.600,00 50.000,00 

Transferências Correntes 7.960.000,00 6.821.700,00 7.960.000,00 22.741.700,00 

Outras Receitas Correntes 280.000,00 280.000,00 280.000,00 840.000,00 

(-) Redutora do Fundeb -1.083.000,00 -929.000,00 -1.083.000,00 -3.095.000,00 

(-) Redutora do IPTU/Taxas -100.000,00 -88.000,00 -61.000,00 -249.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 50.000,00 350.000,00 230.000,00 630.000,00 

Operação de Crédito 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 170.000,00 170.000,00 

Transferência de Capital 50.000,00 50.000,00 60.000,00 160.000,00 

TOTAL 
 

8.921.630,00 
 

8.069.330,00 
 

8.600.540,00 
 

25.591.500,00 

 
 
 

FERNANDA DA SILVA                                                                                         FRANCISCO APº. DE ALMEIDA  
     CONTADORA                                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO III 
 

(Alterado pela Lei nº. 962/04, de 17.11.2004) 
 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA EM 2013, 2014 E 2015, PREVISTA DE 2016 ESTIMADA PARA 2017 
E PROGRAMADA PARA 2018 E 2019 

 
                                                                                                              Em R$: 1,00 

 
ESPECIFICAÇÃO Realizada 

2013 

Realizada 

2014 

Realizada 

2015 

Prevista 

2016 

Estimada 

2017 

Programada 

2018 

Programada 

2019 

RECEITAS CORRENTES 18.341.319,52 20.026.351,28 21.925.237,91 23.297.000,00 24.961.500,00 26.630.000,00 28.445.000,00 

Receita Tributária 3.138.781,88 3.233.776,10 3.267.460,75 3.510.800,00 3.780.000,00 4.044.000,00 4.330.000,00 

Receita de Contribuições 414.727,53 541.342,50 577.455,52 540.000,00 580.000,00 620.000,00 670.000,00 

Receita Patrimonial 125.323,19 264.240,28 492.972,12 309.400,00 313.800,00 320.000,00 340.000,00 

Receita de Serviços 23.542,90 19.409,62 73.076,21 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

Transferências Correntes 17.019.312,65 18.529.102,48 20.431.639,30 21.229.600,00 22.741.700,00 24.272.000,00 25.980.000,00 

Outras Receitas Correntes  272.007,45 257.491,48 204.865,78 784.580,00 840.000,00 900.000,00 900.000,00 

(-)Redutora do FUNDEB  -2.581.726,86 (2.723.718,80) (2.994.540,50) (2.894.000,00) (3.095.000,00) (3.310.000,00) (3.540.000,00) 

(-)Redutora IPTU/Taxas/Outras -70.649,22 (95.292,38) (127.691,27) (233.380,00) (249.000,00) (266.000,00) (285.000,00) 

RECEITAS DE CAPITAL 461.324,19 1.990.408,87 661.175,14 620.000,00 630.000,00 650.000,00 670.000,00 

Operações de Crédito  0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 

Alienação de Bens  461.324,19 125.000,00 0,00 160.000,00 170.000,00 180.000,00 190.000,00 

Transferências de Capital  0,00 1.865.408,87 661.175,14 160.000,00 160.000,00 170.000,00 180.000,00 

TOTAL,................................... 
  

18.802.643,71 

 

22.016.760,15 

 

22.586.413,05 
 

 

23.917.000,00 

 

25.591.500,00 

 

27.280.000,00 

 

29.115.000,00 
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ANEXO IV 
 

(Alterado pela Lei nº. 962/04, de 17.11.2004) 
 

EVOLUÇÃO DA DESPESA EXECUTADA EM 2013, 2014 E 2015 FIXADA DE 2016 PROGRAMADA PARA 
2017, METAS PARA 2018 E 2019 

POR GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 
 

                                                                                                                                                            Em R$: 1,00 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

Executada 
2013 

Executada 
2014 

Executada 
2015 

Fixada 
2016 

Programada 
2017 

Meta 
2018 

Meta 
2019 

DESPESAS CORRENTES 15.049.355,43 15.735.722,46 16.931.213,36 20.753.000,00 22.150.820,00 23.800.000,00 25.515.000,00 
Pessoal e Encargos Sociais 9.149.270,03 10.010.503,89 11.117.186,12 12.109.105,00 12.894.141,00 13.900.000,00 15.515.000,00 
Juros e Encargos da Dívida 103.535,52 77.162,40 52.889,34 130.000,00 150.000,00 160.000,00 160.000,00 
Outras Despesas Correntes 5.796.549,88 5.648.056,17 5.761.137,90 8.513.895,00 9.106.679,00 9.740.000,00 9.840.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 4.417.447,28 1.921.842,35 2.556.702,05 2.664.000,00 2.905.680,00 2.910.000,00 3.010.000,00 
Investimentos 3.748.610,02 1.379.352,14 2.116.487,91 2.234.000,00 2.255.680,00 2.260.000,00 2.360.000,00 
Amortização da Dívida 668.837,26 542.490,21 440.214,14 430.000,00 650.000,00 650.000,00 650.000,00 
Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 500.000,00 535.000,00 570.000,00 590.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . 19.466.802,71 17.657.564,81 19.487.915,41 23.917.000,00 25.591.500,00 27.280.000,00 29.115.000,00 
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ANEXO V 
 

METAS RELATIVAS AO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL DO MUNICÍPIO PARA O PERÍODO 
2015/2019 

 
Em R$: 1,00 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

SITUAÇÃO 
2015 

PREVISTA 
2016 

PROGRAMADA 
2017 

PROGRAMADA 
2018 

PROGRAMADA 
2019 

Resultado primário 
 

 
3.818.474,65 

 
543.980,00 

 

 
565.520,00 

 
576.000,00 

 
580.000,00 

 

Resultado nominal 
 

 
-5.376.854,01 

 
-1.200.000,00 

 
-1.150.000,00 

 
-1.020.000,00 

 
-1.000.000,00 
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ANEXO VI 
 

 
METAS RELATIVAS AO MONTANTE DA DÍVIDA DO MUNICÍPIO PARA O PERÍODO 2015/2019 

 
Em R$: 1,00 

 
ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO 

2015 
PREVISTA 

2016 
PROGRAMADA 

2017 
PROGRAMADA 

2018 
PROGRAMADA 

2019 

Passivo Financeiro 
Total 
 

 
1.073.705,02 

 
1.053.000,00 

 
1.011.000,00 

 
1.001.000,00 

 
998.015,00 

 
 

Dívida Fundada 
Interna Total 
 

 
614.068,98 

 
990.000,00 

 
630.000,00 

 
550.000,00 

 
430.000,00 
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná

EDITaL DE CoNVoCaÇÃo
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO GREVILHA EMPRESARIAL E ASSUNTOS 
GERAIS.
Pelo presente Edital, o Presidente da Associação Grevilha Empresarial, 
no uso de suas atribuições legais, convoca a todos os associados 
para a assembleia de ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
GREVILHA EMPRESARIAL E ASSUNTOS GERAIS. A assembleia 
ocorrerá no dia 29 de junho de 2016, às 8h00min, em primeira convocação 
e, às 08h30min, em segunda convocação, na Av. Astorga, nº 4538. CEP: 
87.501-280, na cidade de Umuarama – PR.
Raphael França Silva Ferrerira
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRasILaNDIa Do suL
Estado do Paraná
LEI N.º 653/2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2016, altera o PPA/2014/2017 e a LDO/2016, com 
recursos oriundos do Fundo Nacional da Assistência Social e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2016, um crédito 
adicional especial no valor de R$138.200,00 (Cento e trinta e oito mil e duzentos reais), objetivando a execução de 
ações do Fundo Municipal de Assistência Social, em virtude da unificação das Fontes de Recursos, conforme Portaria 
MDS 113 de 10/12/2015, com recursos repassados através de programas do FUNDO NACIONAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, nas seguintes classificações orçamentárias:
15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.001 – Coordenação Geral – FMAS
15.001.08. – Assistência Social
15.001.08.244 – Assistência Comunitária
15.001.08.244.1200 – Gestão Municipal de Assistência Social
15.001.08.244.1200.2.024 – Manutenção das Ações do CRAS
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 46.500,00
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 9.300,00
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 6.210,00
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 19.830,00
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 15.260,00
TOTAL DA FONTE: 60050 – PSB/FNAS 117.100,00
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 21.100,00
TOTAL DA FONTE: 60060 – GBF/FNAS 21.100,00
TOTAL GERAL 138.200,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação, contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso de Arrecadação:
Receita: (201) - 172134991200 – PSB/FNAS -   R$117.100,00;
Fonte: 60050 – PSB/FNAS
Receita: (202) - 172134991300 – GBF/FNAS -   R$21.100,00.
Fonte: 60060 – GBF/FNAS
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
dentro do Projeto/Atividade 15.001.08.244.1200.2.024 – Manutenção das Ações do CRAS, os seguintes elementos 
de despesas e suas respectivas fontes: 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais, 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo, 3.3.90.32.00.00 – Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita e 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente; Fonte: 60050 – PSB/
FNAS e 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente, Fonte 60060 – GBF/FNAS.
Art. 6º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 21 de junho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial n° 111/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Item
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento
de materiais diversos como: arame liso, arame farpado, balancim de aço, os
quais serão empregados na manutenção, ampliação e reforma de instalações
físicas de responsabilidade deste Município de Guaíra. EXCLUSIVO PARA
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO
PARA MEI), CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE AbRIL DE 2015.
Data de Abertura: às 08h30min do dia 05 de julho de 2016.
Modalidade: Pregão Presencial n° 112/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Registro de preços para a aquisição futura de materiais (tubulação,
isolamento da tubulação e outro), os quais serão utilizados para instalação e
manutenção de condicionadores de ar do tipo split, destinadas a todas as
Secretarias desta Municipalidade.
Data de Abertura: às 14h30min do dia 05 de julho de 2016.
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site
www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão. Demais informações: no
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail
compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 20 de junho de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRasILaNDIa Do suL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assunto: Dispõe sobre a convocação de servidora.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, e considerando o artigo 248 da Lei Municipal n° 06/2003,
RESOLVE:
Art. 1° Convocar para retorno imediato ao trabalho a servidora ELISANGELA ALVARES DE FARIAS, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, seção de Limpeza Pública no cargo de Operário Braçal.
Art. 2° Considerando que a servidora está faltando ao trabalho a mais de 30 dias, sem apresentação de documentos 
comprobatórios e justificáveis de suas faltas, fica a mesma convocada para retorno IMEDIATO ao trabalho.
Art. 3° O não comparecimento da servidora no prazo estabelecido, resultará em abandono de emprego e desistência do cargo, 
ficando a Secretaria Municipal de Administração autorizada a providenciar a exoneração da mesma do cargo em abandono.
Icaraíma, 20 de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 101/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 027/2016.
DATA DE ASSINATURA: 09 de Junho de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: M. A. MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
CNPJ: 01.092.817/0006-04
OBJETO: Aquisição de peças para concerto do cambio do trator John Deere 5055 pertencente à frota municipal, 
conforme anexo I do Edital.
VALOR: R$ 11.307,00 (onze mil trezentos e sete reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0002278-02.2012.8.16.0173

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Títulos de Crédito

Valor da Causa: R$ 195.342,84
Exequente(s): CARLOS ROBERTO SANTOS MARTINS

Executado(s): GREGÓRIO PAYO VAQUERO
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DAMARCELO PIMENTEL BERTASSO
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 
 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que peloFAZ SABER

presente  o executado , inscrito no CPF/MF nº. 527.350.019-20, atualmenteCITA Gregório Payo Vaquero
em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de  sob nº. , onde é exequente Execução de Título Extrajudicial 2278-02.2012.8.16.0173 - Projudi

 e executado , nos termos da inicial a seguirCarlos Roberto Santos Martins Gregório Payo Vaquero
transcrita resumidamente:

 
: RESUMO DA INICIAL “Por força dos Títulos Executivos (Cheques), o executado é devedor

do exequente do valor de R$ 195.342,84. No entanto, até a presente data, o executado não procurou cumprir
com a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos todos os esforços da exequente em receber o seu crédito

”.amigavelmente. Requerimentos de praxe
 
Fica o executado  de que por este Juízo de cartório tramitam os autosCITADO

supramencionados, tendo sido recebido no dia 13 de abril de 2012, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz
de Direito à época, para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no
prazo de 15 (quinze) dias embargue a presente ação, sob pena de ser penhorado tantos bens quantos
bastem para garantia do débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e
comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de
advogado, poderá parcelar o restante em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários
ficam fixados em 10%.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não

aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 

Umuarama, 27 de novembro de 2015.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

T
G

 8
2U

52
 G

83
R

U
 E

T
5F

A

PROJUDI - Processo: 0002278-02.2012.8.16.0173 - Ref. mov. 49.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732,
01/12/2015: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

J
,

~" o .i"
-

" w""

(J)

«=>o:::
(J)

«O(J)

«(
)

o:::«o...
(J)

«I-Z«--.J
o...

cr::::>ao-of----'<Cwoo0
-

UZ::>~
-C

f)
Wcr: cr:o;«

.(/~
/-J«-bzwo

l@
O

O
11100

1
51422m

'

g
~

:12400
m

'
n&,oo

","

"8
0
0

~
1

6
3

~
~

.:lO
"
"91

2
4

0
0

•••..

'8
0
0

I
la

ro
,
"

f

lO
G

.O
O

""

.~
I

""
',O

G

n
~

o
)J",'

.:.i!6.00m
'

M
'l:V

••.•

•
~

;;
~

8
.,

""6
"H

•
~

g
I

8
.

2H
.'O

m
'

324.00
••••

Jl4
0
0
""_

'
~

'J
.l/

m
'

"'"
'"O'

"
0
0

2
7

'6
,

)()!i00
•••'

'
0
0

,
~

,0G
rt'l

N
n

"
.l'~

'l"~
;D

C
h

á
c
a

ra
"A

"
(J

a
rd

im
Im

p
e

ria
l)

[;
$16,00

••••

~
o
o

N
O

2
6
"1

8
S

E

m
,

o
,

~
8

q:
~

o
~

/;.
if"

"
0
0

"O
'"

.~

.-R
ua

José
E

u4rop'6'-6a
Sthoa

.~.
•eoc

l~
O

O

2
7
7
,7

Q
rn

'8
0
0

'8
0
0

'8
0
0

o
:g

2
g

X
I6.00

m
'

:J06
D

O
m

'
J.O

!i.O
O

m
'

"O'
3O

fi,O
O

m
'

N

o
:l.O6,OO",,"

l~
O

O,.
~

:>(o)ljJi'(i
R

ua
A

n
le

A
ÍO

F
e

ffe
ira

-e
e

A
ft6

!'a
d
e
-J=

ilh
e
-

1l
3

0
6

.0
0

.".

"
0
0

;:
~

::!
;!

~
;e

~
~

C
I

N
O

~
.,!"st

3~
1,D

O
m

'

i!:
3

5
7

0
0

••••

4
5
5
.8

1
m

'
.3

0
1
8
.3

0••••

0
7

0
6

n
)
~

\~
o
,

S
E

2
9

'
1

7
'5

5
"

N
O

C
H

Á
C

A
R

A
9
4

C
h

a
c
a

ra
"A

"
(J

a
rd

im
Im

p
e

ria
l)

E
:

251014.4538
N

:
7341448.9525

:1057

E
2
5
7
,1

2
m

o

.,o

C
H

Á
C

A
R

A
9
4

----------------------

Ofício de Registro Imóveis
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNPJ/MFn.o 78.186.715/0001-78
Rua Independência n.° 82 - CEP 87.580-000

Elma Sueli Belga Ladeia
Agell/e Delegada

EDITAL DE LOTEAMENTO

Elma Sueli Belga Ladeia, Agente Delegada do Ofício de Registro de Imóveis da Cidade

e Comarca de Alto Piquiri - PR., na forma da Lei, etc ...

FAZ PÚBLICO, para ciência de todos os interessados, que em cumprimento ao disposto

no Artigo 19 da Lei Federal n.o 6.766 de 19 de Dezembro de 1.979, com as alterações

pela Lei n.o 9.785 de 29 de Dezembro de 1.999, Provimento n.o 60/05 da CGJIPR., e

demais legislações pertinentes à matéria, que a empresa, LOTEADORA E

INCORPORADORA SÃO GABRIEL LTOA-ME, Sociedade Empresária Limitada,

inscrita no CNP J/MF n.° 13.5 I8.784/0001-96, com Registro na Junta Comercial do

Paraná sob n.o 4120703741-1, em 13/04/2.011, com sede na Avenida Brasil n.o 1.680-

Fundos, na Cidade de Alto Piquiri - PR., neste ato representada por seus sócios

administradores Anselmo Liv:tn Rossa, brasileiro, empresário, casado sob o Regime de

Comunhão Parcial de Bens, portador da CI/RG n.o 6.747.356-6/SSP/PR., inscrito no

CPF/MF n.o 017.154.529-09, residente e domiciliado na Rua Cambé n.o 4160 - Apto

103, Zona 11, na Cidade de Umuarama - PR., e Nicola Luiz ColccUa, brasileiro,

separado judicialmente, empresário, portador da Cl/RG n.o 3.407.961-7/SSP/PR.,

inscrito no CPF/MF n.o 446.071.729-87, residente e domiciliado na Rua Independência

n.o 359, na Cidade de Alto Piquiri - PR.,-

APRESENTOU a esta Serventia, os documentos necessários exigidos pelo Artigo 18 da

Lei federal n." 6.766/79, com a planta geral do Loteamento e as plantas e memoriais

descritivos de todos os lotes, área institucional, área verde, reserva técnica e áreas de

rua, devidamente aprovados pelo Município de Alto Piquiri - PR., nos termos do

Decreto n.o 647/2016 de 20/04/2.D16, publicado no dia 14/06/2.016 e pelas demais

%?]

repartições competentes para o registro do LOTEAMENTO urbano destinado a

residências, denominado de "RESIDENCIAL MADRID", numa área de 50.0l4,90m2

da Chácara "B", subdivisão das Chácaras de Terras n.o I39-Remanescente, 140-

Remanescente, 141-Remanescente e 142-Remanescente, subdivisão das Chácaras n.o

139, 140, 141 e 142, da Gleba n.o 07, Núcleo Rio da Areia, situada neste Município e

Comarca de Alto Piquiri - Estado do Paraná, Matriculada sob n.o 9.172, Livro 02 de

Registro Geral, desta Serventia, de propriedade da requerente, protocolado sob n.o

50.027 no Livro O l-E, contendo 07 (sete) quadras, dividas em 63 (sessenta e três) lotes

residenciais, área de Ruas, área institucional, área de Reserva Legal. As obras de

infraestrutura - rede de energia elétrica e iluminação pública, pavimentação asfáltica,

rede de água potável, galerias de água pluvial, estão concluídas. O projeto de

arborização, foi concedido pelo Município de Alto Piquiri - PR., o prazo de OI (um)

ano, para execução, conforme Termo de Compromisso assinado pelo sócio Nicola Luiz

Colcelta e pelo prefeito em exercício Luis Carlos Borges Cardoso, aos 20/lJ4/2.0 16.- E,

para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado no

jornal, por três dias consecutivos. As impugnações daqueles que se julgarem

prejudicado em relação ao referido loteamento, deverão ser apresentadas dentro do

prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, de conformidade com

citado Artigo 19 da Lei 6.766/79, cuja documentação fica franqueada ao exame dos

interessados nesta Serventia, durante as horas regulamentadas. Findo o prazo sem

impugnações, será feito imediatamente o registro. Dado e passado nesta Cidade e

Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 20 de Junho de 2.016.

Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada
Deerelo .826/85

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
DECRETO Nº 664/2016 
Homologa Termo de Avaliação de Bens Móveis e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
Laudo de Avaliação apresentado pela Comissão Especial de Avaliação, designada por força da Portaria nº 061/2016, 
de 07 de Abril  de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o Termo de Avaliação dos Bens móveis abaixo, apresentado pela Comissão Especial de 
Avaliação designada pela Portaria nº 061/2016, de 07 de Abril de 2016.
1) Kombi- VW placa AGL 2404 anos 1996/1996 chassi 9BWZZZ231TP034038 
2) Kombi- VW placa AFL 8952  ano 1995/1995 chassi 9bwzzz231spo14884 3) Kombi- VW placa ACG 2096  ano 
1991/1991  chassi 9BWZZZ23ZMPO15529 
4) Esp camionete / ambulância placa AHP 8747 KIA BESTA ano 1997/1998 chassi KNFTPB152V6353563 
5) Esp camionete / ambulância placa AMX  6648  FIAT DOBLÔ  CARGO  ano 2005/2005 chassi 9DB22315852008102 
6) Trator Massey Ferguson 275   
7) Trator Massey Ferguson 55 X    8) Trator Massey Ferguson 265    
9) Pá carregadeira  FRI 12 B FIAT ALLIS   
10) Retro escavadeira  580H  CASE  
11) cabine de caminhão Mercedes ( carcaça ) 
12) freezer  
13) Bebedouro   
14) Forno industrial para padaria 
15) Cadeira de rodas  
16) Macas  
17) Ar condicionado 
18) Máquina de calcular mecânica 
19) cadeira odontológica 
20) Retro projetor 
21) Mesa de dentista 
22) Estufa
23) Peça de equipamento de ATI ( equipamento de ginástica da terceira idade, 
24) cadeira com encosto plástico 
25) Carriola de pedreiro 
26) Carteira escolar , 
27) Cadeira escolar 
28) Monitor , 
29) CPU , 
30) impressoras 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 21 de Junho de 2016 (dois mil e dezesseis ).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº. 003/2016
SÚMULA: Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Alto Piquiri, e da outras providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte:
RESOLUÇÃO:
Art. 1º. O Regimento Interno da Câmara Municipal de Alto Piquiri, altera o artigo 12 e artigo 20, caput, os quais passam 
a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 12 – A eleição para renovação da mesa dar-se-á até a ultima sessão ordinária de cada ano legislativo, (1º, 2º, 3º, 
4º), considerando-se automaticamente empossados os eleitos no 1º (primeiro) dia de janeiro do ano subsequente”.
“Art. 20 – O mandato da Mesa para presidência será de 1 (um) ano, vedada a recondução na mesma legislatura”.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Junho de 2016.
VALDECIR CORDEIRO
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 171/2016.
Concede Férias a servidores.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 
N O M E S           RG PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
ALTIVO BARROS DE MENDONÇA 3.077.909-6-PR 07/01/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
ANDREIA COELHO DA SILVA 8.536.611-4-PR 12/09/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA 9.526.790-4-PR 17/01/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
CLEONICE M. SILVA AMORIM 8.979.263-0-PR 16/09/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
FRANK ALVES BODEVAN 4.558.189-6-PR 31/08/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
HOSANA ZAMPIERI CELINI 7.741.681-1-PR 01/03/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
JACINTA BATISTA DA SILVA LIMA 8.431.718-7-PR 30/04/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
JOSE ALVES DA  CRUZ 3.032.814-0-PR 01/06/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
JOSE PAULO ORCESE 4.357.803-0-PR 01/06/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
JOSE RISSATO AMBROSIO 2.138.340-PR 01/06/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
LEDIANI C. F. LOPES AMANCIO 13.634.269-0-SP 02/10/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
MAIDE SOARES TONIOLO 6.796.760-7-PR 13/04/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
PAULO C. GIMENEZ STREILING 5.983.307-3-PR 01/01/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
SATIE NODA KONDO 2.008.748-0-PR 01/01/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
VALDIRENE MENDONÇA SANTOS 7.701.368-7-PR 30/04/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
VANIA AP. BARDELA PINTO 2.138.433-PR 01/05/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
WLADIMIR DA SILVA TORRILHAS 19.563.119-6-SP 07/01/2015/2016 01/06 a 30/06/2016
Registre-se,                                    Publique-se e,                                     Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de Maio do ano de 2016.       
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 195/2016                
Concede licença Prêmio a servidora SIRLEIDE DUARTE.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora SIRLEIDE DUARTE, portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 28.700.294-9-PR, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-13, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura 
e Comunicação, 45 (quarenta e cinco) dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo 
compreendido entre 15/02/2007/2012, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser 
gozadas no período de 14/06/2016 à  28/07/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO -  PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 205/2016.
Exonera a pedido o servidor IVAN MARCELINO FLORIANO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor IVAN MARCELINO FLORIANO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.916.064-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-01, lotado na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, a contar de 16/06/2016. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO suL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 014/2014
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ASCÂNIO 
ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua França nº 167 718, 
Centro, no Município de Cidade de Cafezal do Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 
428.019.829-20 e de outro lado a Sra. SILVIA BATISTA DANTAS GASQUES brasileira, casada,  portadora da Cédula 
de Identidade CI/RG sob nº 6.228.513-3 SSP/PR, da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 017729, série 
00160 – SP, inscrita no CPF/MF nº 917.731.569-34 e PIS nº 124.65324.07-3, de agora em diante denominado(a) 
EMPREGADO(A), conforme faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima 
citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 014/2014, 
de 23/06/2014, prorrogando-se até o dia 22/06/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora 
aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 
só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 21 de Junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA                      SILVIA BATISTA DANTAS GASQUES
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL  EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
1 - ______________________________   2 - _______________________________
NOME: Andréia Magda Morin Cogo                NOME: Ineis dos Santos Siqueira
RG: 8.034.527-5 SSP/PR                              RG: 5.801.761-2.   

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO suL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 41/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e C. R. MARTINEZ & CIA LTDA OBJETO: Contratação de empresa para a execução de obra de 
Revitalização de Vias e Logradouros Públicos, conforme Plano de Trabalho e Projeto Básico de Engenharia aprovado 
pela Caixa Econômica Federal no processo nº 1024986-45/2015.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de Preço Nº 05/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE 
DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 10.01.1545113002009000.4490510202 1.322,18 0/1149
DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 10.01.1545113002009000.4490510202 1.320.853,08 722/1150
R$ 1.321.866,82(um milhão trezentos e vinte e um mil oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e C. R. MARTINEZ & CIA LTDA Cafezal do Sul, 20 de 
Junho de 2016.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO suL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 42/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e C. R. MARTINEZ & CIA LTDA OBJETO: Contratação de empresa para a execução de obra de 
Revitalização de Vias e Logradouros Públicos, conforme Plano de Trabalho e Projeto Básico de Engenharia aprovado 
pela Caixa Econômica Federal no processo nº 1024986-45/2015.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de Preço Nº 05/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE 
DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 10.01.1545113002009000.4490510202 1.322,18 0/1149
DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 10.01.1545113002009000.4490510202 1.320.853,08 722/1150
R$ 1.321.866,82(um milhão trezentos e vinte e um mil oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e C. R. MARTINEZ & CIA LTDA Cafezal do Sul, 20 de 
Junho de 2016.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO suL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 070/2016, DE 21 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA:  HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 25/16 – PREGÃO Nº 15/16 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 001/2016 de 05/01/2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 25/16 – Pregão nº 15/16, 
objetivando a aquisição de materiais de limpeza para atender as secretarias do município, tendo sido declaradas 
vencedoras do certame as empresas: 1º LUGAR: H. DA R. N. ALBUQUERQUE – ME, vencedora dos itens: (02, 03, 04, 
05, 08, 09, 10, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 33, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 
48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 63, 64, 65, 66, 69, 70, 71, 72, 73 e 74), perfazendo um montante 
de R$ 64.825,75 (sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos); e 2º LUGAR: 
FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELLI, vencedora dos itens: (01, 06, 07, 11, 12, 16, 22, 25, 31, 32, 34, 35, 62, 67, e 68), 
perfazendo um montante de R$ 43.628,50 (quarenta e três mil, seiscentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2014, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA THIAGO RONQUI 
SUPERMERCADO.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa THIAGO 
RONQUI SUPERMERCADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 08.845.577/0001-
06 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 904.05317-15, devidamente instalada e em pleno funcionamento 
a Av. Comendador Gentil, 2985, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – Pr, CEP: 87.820-000, neste momento 
representada pelo seu Representante Legal Sr. NELSON RONQUI, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 149598 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 414.267.039-53, residente e domiciliado 
a Av. Comendador Gentil Geraldi, 2985, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – Pr, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de gêneros 
alimentícios e materiais de limpeza e higienização para o consumo e uso de diversas Secretarias Municipais deste 
Município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
025/2014 que vem acrescer R$ 35.707,75 (trinta e cinco mil, setecentos e sete reais e setenta e cinco centavos) 
do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 178.831,19 (cento e setenta e oito mil, 
oitocentos e trinta e um reais e dezenove centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2015.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 20 de 
Março de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de Dezembro de 2014.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NELSON RONQUI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2014, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA THIAGO RONQUI 
SUPERMERCADO.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa THIAGO RONQUI 
SUPERMERCADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 08.845.577/0001-06 e cadastrado 
pela Inscrição Estadual n.º 904.05317-15, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Comendador 
Gentil, 2985, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – Pr, CEP: 87.820-000, neste momento representada pelo 
seu Representante Legal Sr. NELSON RONQUI, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 149598 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 414.267.039-53, residente e domiciliado a Av. Comendador 
Gentil Geraldi, 2985, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de gêneros alimentícios 
e materiais de limpeza e higienização para o consumo e uso de diversas Secretarias Municipais deste Município de 
Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
025/2014 que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 20 de 
Março de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de Dezembro de 2015.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NELSON RONQUI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 142/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI - EPP
SEDE: Lourenço do Sul/RS
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de um ( Subsolador 
de arrasto novo, controle remoto, como no mínimo 05 hastes, 05 discos e rolo destorroado, com rodas e pneus e 
câmaras de ar novas. Marca: KLR Kohler- Modelo AS5CR- Nacional Lote 08), referente ao Contrato de Repasse 
nº 820550/2015 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Caixa - Processo nº 2613.1026631-41/2015. 
Órgão solicitante Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Pregão, 38/2016, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
38/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº.10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 21.040,00 (Vinte e Um Mil e Quarenta Reais) 
Data da assinatura do contrato: 16/06/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência N.º 02/2016
DATA DA ABERTURA. Sexta-Feira, 05 de agosto 2016.
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Esta licitação destina-se a receber propostas para a Concessão de uso de área pública, na modalidade 
concorrência, à pessoa jurídica, de espaço para exploração de comércio com Praça de Alimentação e Parque de 
Diversão para realização das festas das nações.
TIPO: Maior Lance ou Oferta.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste, 21 de junho de 2016.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 122/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: COSANCO-CONSTRUTORA DE OBRAS E SANEAMENTO LTDA-ME
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para  prestação de serviços referente a 
locação de horas máquinas destinados a construção e reforma de sistemas de terraceamento com trator de pneu 
para atendimento a 4 produtores, com aplicação de 124 hrs/máquinas, construção e reforma de terraceamento com 
pá carregadeira para atendimento a 26 produtores, com aplicação de 255 hrs/máquinas e adequação de carreadores 
internos (sem apoio para cascalhamento) para atendimento a 6 produtores, com aplicação de 12 hrs/máquinas. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme 
Convênio nº 06/2015 - SEAB Tomada de preços, 7/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 
7/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 49.878,00 (Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e 
Setenta e Oito Reais)
Data da assinatura do contrato: 17/05/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

CONsELhO MuNICIPaL DE haBITaÇÃO DE CRuzEIRO DO OEsTE
Rua Leopoldo José de Souza, 1030-Fone: (44) 3676-3419  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ  
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 002/2016
SÚMULA: Aprova a rescisão de Contrato de Concessão de Subvenção Econômica para construção de Imóvel 
Residencial entre o Município e a Sra. Girlaine Aparecida dos Santos e o Sr. Silvio Santos Mota.
O Conselho Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal n.º 043/2007, em 
reunião do Conselho Municipal de Habitação, realizada em 03/05/2016, nas dependências da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, CONSIDERANDO a análise da situação contratual do imóvel concedido a Sra. Girlaine Aparecida 
dos Santos; CONSIDERANDO que desde o ano de 2010 há por parte da mesma total inadimplemento do contrato 
de Contrato de Concessão de Subvenção Econômica para construção de Imóvel Residencial; CONSIDERANDO que 
inúmeras foram as tentativas de contato com a Sra. Girlaine, inclusive para a rescisão contratual; CONSIDERANDO 
que a mesma foi Notificada Extrajudicialmente via A.R para que no prazo de 30 (dias) comparecesse para regularizar 
a situação do imóvel, sem que a mesma tenha cumprido o prazo determinado; CONSIDERANDO que a Sra. Girlaine 
reside atualmente na cidade de Alta Floresta/MT; CONSIDERANDO que a Sra. Girlaine não se enquadra mais nos 
requisitos do programa habitacional Minha Casa, Minha Vida - PMCMV:
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a rescisão pelo Município de Cruzeiro do Oeste/PR do Contrato de Concessão de Subvenção 
Econômica para construção de Imóvel Residencial firmado em 27 de abril de 2010, tendo como beneficiários a Sra. 
Girlaine Aparecida dos Santos e o Sr. Silvio Santos Mota;
Art. 2º - Aprova ainda a escolha de novos candidatos a beneficiários para o referido imóvel;
Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Rosária Barboza Lopes do Nascimento
Presidente do CMH

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 43/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 34/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de camisetas personalizadas e tecidos diversos, 
a serem utilizados no Desenvolvimento das Ações de Educação em Saúde Ambiental do Município de Douradina-Pr, 
referente ao Convênio n.º 0493/2013.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 05 de julho de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, 
Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 21 de junho de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo
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                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

ATO DA MESA N.º 006/2016 
 

SÚMULA: Autorizar os vereadores Cássio Jonathan de 
Paula, Geraldo de Souza Freire Filho e Oswaldo Feltrin 
Canova  a viajarem a cidade de Foz do Iguaçu – Pr, nos 
dias 21 a 24 de junho de 2016.  
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
 
   Autorizar os vereadores Cássio Jonathan de Paula, Geraldo 
de Souza Freire Filho e Oswaldo Feltrin Canova  a viajarem a cidade de Foz do 
Iguaçu – Pr, nos dias 21 a 24 de junho de 2016, para participarem do Curso 
sobre As Novas Regras e Proibições para as eleições Municipais de 2016, 
promovido pelo ISBRAP – Instituto Sulbrasileiro de Administração Publica 
Ltda. A ser realizado no auditório do Três Fronteiras, na cidade de Foz do 
Iguaçu, Pr, cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas cada um.  
  
   As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a 
apresentação dos documentos comprobatórios respectivos. 

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 21 
de junho de 2016. 
 

 
Evandro Lima de Oliveira 

Presidente 
 
 

Talys Fernandes Pereira 
1º Secretário 

 
 
 
Geraldo de Souza Freire Filho 
2º SECRETÁRIO 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.079/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Alex Sandro Sanches, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias (superior a 12h sem pernoite) no valor de R$75,00 totalizando 
o valor de R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DE JUNHO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Alex Sandro Sanches
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guaíra, nº. 1758
CPF
052.773.999-50 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21213-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
75,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.078/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
10 (dez) Diárias, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada, totalizando R$ 500,00 
(quinhentos reais), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DE JUNHO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer, nº 222
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 40 dias. QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
50,00  VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRasILaNDIa Do suL
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N.º 045/2016.
“Cria o DISTRITO DE ERCILÂNDIA, como Distrito Administrativo do Município de 
Brasilândia do Sul, revoga a Lei Municipal n.º 532/2012 e dá outras providências .”
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu, 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º. Fica criado o “Distrito de Ercilândia”, no Município de Brasilândia do Sul, com 
sede na localidade de Ercilândia e com as seguintes delimitações e confrontações:
“Paragrafo Único: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P 0001, de 
coordenadas N 7.322.212,813 m e E 231.092,101 m, situado no limite com a Estrada 
Campanário, deste segue confrontando com o lote n° 548 com azimute de 130°22’52” 
e distância de 552,52 m, até o vértice P 0002, de coordenadas N 7.321.854,853 m e E 
231.512,983 m; situado no cruzamento entre a estrada Municipal e Estrada São Paulo 
e ainda na divisa com o lote 01 Remanescente, deste ponto segue confrontando com 
os lotes nº 530, 531, 532 e 533 pelos seguintes azimutes e distâncias: 221°11'21" e 
distância de 144,17 m, até o vértice P 0003, de coordenadas N 7.321.746,363 m e E 
231.418,043 m; 31r14'50" e distância de 7,22 m, até o vértice P 0004, de coordenadas 
N 7.321.751,663 m e E 231.413,144 m; 223°16'03" e distância de 31,54 m, até o 
vértice P 0005, de coordenadas N 7.321.728,698 m e E 231.391,527 m; deste segue 
confrontando com o lote nº 547-A pelos seguintes azimutes e distâncias: 309°52'29" 
e distância de 100,79 m, até o vértice P 0006, de coordenadas N 7.321.793,317 
m e E 231.314,174 m; 220°32'52" e distância de 154,31 m, até o vértice P 0007 , 
de coordenadas N 7.321.676,060 m e E 231.213,858 m; 306°57'10" e distância de 
151,64 m, até o vértice P 0008, de coordenadas N 7.321.767,220 m e E 231.092,676 
m; 221°10'12" e distância de 173,48 m, até o vértice P 0009, de coordenadas N 
7.321.636,632 m e E 230.978,475 m; situado na divisa do lote 546-Rem, deste segue 
confrontando com o referido lote com azimute de 309°24'22" e distância de 52,68 m, 
até o vértice P 0010, de coordenadas N 7.321.670,076 m e E 230.937,768 m; deste 
segue confrontando com o lote 547 pelos seguintes azimutes e distâncias 40°54'25" 
e distância de 190,25 m, até o vértice P 0011, de coordenadas N 7.321.813,864 m 
e E 231.062,352 m; 309°53'00" e distância de 59,10 m, até o vértice P 0012, de 
coordenadas N 7.321.851,761 m e E 231.017,002 m; 40°38'39" e distância de 49,96 
m, até o vértice P 0013 , de coordenadas N 7.321.889,670 m e E 231.049,545 
m; 313°35'26" e distância de 130,65 m, até o vértice P 0014, de coordenadas N 
7.321.979,754 m e E 230.954,917 m; 39°11'47" e distância de 94,17 m, até o vértice 
P 0015, de coordenadas N 7.322.052,734 m e E 131.014,431 m; 310°53'03" e 
distância de 52,05 m, até o vértice P 0016, de coordenadas N 7.322.086,802 m e 
E 230.975,080 m; situado da divisa do lote nº 01, deste segue confrontando com a 
Estrada Campanário com azimute de 42°52'54" e distância de 171,97 m, até o vértice 
P 0001, de coordenadas N 7.322.212,813 m e E 231.092,101 m; ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Totalizando uma área de 160.159.64 m², ou 16,0160 há.
Art. 2º. A descrição constante do Parágrafo Único do Artigo anterior compreende 
a área urbana do Distrito de Ercilândia, bem como as confrontações do Distrito de 
Ercilândia, constantes no Art. 1º da presente Lei, são àquelas constantes nos Mapas 
e Memoriais Descritivos, anexos, que ficam fazendo parte integrante da presente Lei.
Art. 3º.  Fica revogado a Lei Municipal n.º 532/2012.
Art. 4º. A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 21 de junho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE EsPERaNÇa NoVa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE RESÍDUOS 
SAUDE Nº. 021/2016
PROCESSO N°. 23/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93..
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA - EPP, CNPJ/MF n° 
08.680.158/0001-61.
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte 
e encaminhamento para tratamento de resíduos da saúde, pertencentes aos grupos 
A-Infectante, B-Químicos e E-Perfurocortantes, conforme a Resolução CONAMA nº 
358/05 e Resolução nº 306/04 da ANVISA da Divisão Municipal de Saúde e Clínica 
Odontológica Municipal.
VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 7.700,00(sete mil e setecentos reais), 
sendo 07 (sete) parcelas de R$1.100,00 (mil e cem reais) mensais.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado MENSAL, ATÉ O 
8º DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de Contabilidade 
devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante apresentação 
das certidões da empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade, a 
cada pagamento efetuado.
DATA DA ASSINATURA: 21/06/16
VIGÊNCIA: 21 de Junho de 2016 a 31 de Dezembro 2016.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 21/06/16.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE EsPERaNÇa NoVa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 22/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 25/2016
DISPENSA Nº. 07/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 62, § 3º, I, da Lei nº 8.666, de 1993, aplicando-se o 
disposto nos arts. 55 e 58 a 61 da referida Lei e demais normas gerais, no que couber, 
(normas tipicamente de Direito Administrativo), bem como serão aplicadas as regras 
de Direito Privado, previstas na legislação sobre locação para fins não residenciais, 
isto é, a Lei do Inquilinato nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 e demais normas 
aplicáveis aos contratos públicos.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.
CONTRATADO (A): VANDERLEI DO NASCIMENTO MARIANO – CPF/MF 016.484.299-39
OBJETO: Locação de um imóvel residencial, constituído por um apartamento 
localizado na Praça Manoel Alvino de Oliveira, 116 em alvenaria, com a finalidade 
de residência para a moradia do médico de nacionalidade cubana, integrante do 
PROJETO FEDERAL “MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL”
VALOR: R$ 5.160,00 (cinco mil cento e sessenta reais – mensal de R$ 737,15 
(setecentos e trinta e sete reais e quinze centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 8º dia útil de cada mês.
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2016
VIGÊNCIA: de 21/06/2016 até 31/12/2016
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 21/06/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

MuNICÍPIo DE GuaÍRa
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 088/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 285/2015, do Edital 
de Pregão Presencial nº 127/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BIANCA CHRISTINE ACHITTI VERISSIMO DE AGUIAR - ME
Objeto - contratação empresa especializada para ministrar oficinas (aulas de Canto) 
as quais serão empregadas em programas e projetos a serem criados, organizados 
e executados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal 
de Ação Social e Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e demais secretarias.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 23.520,00 (vinte e três mil, quinhentos e vinte reais).
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 
5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais), referente ao acréscimo de quantidade 
no item 01, do Lote 01 da Ata de Registro de Preços. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. Guaíra - PR, 30 de maio de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 094/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 078/2015, 
do Edital de Tomada de Preços nº 006/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia e arquitetura para restauração e revitalização da Igreja Nuestro Señor 
del Perdon (Igrejinha de Pedra) e construção de um anexo de Apoio à Recepção 
do Visitante (Edificação nova em alvenaria, de Apoio à Recepção do Visitante com 
80,51m2, ambos localizados no Lote 01, Quadra 03 - Antigo Loteamento da Prefeitura 
Municipal de Guaíra, Matrícula 11645, situados na Rua Francisco Murtinho com 
Av. Getúlio Vargas), conforme projetos, memoriais e orçamentos, CONTRATO DE 
REPASSE nº 797970/2013 - Processo 1012443-82/201 – Proposta 14321/2013, 
Restauração e Revitalização de Complexo e Edifício Histórico e Cultural, nesta 
Cidade de Guaíra.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor do Contrato de Prestação de Serviços, decorrente de alteração de meta física, 
cujo valor total máximo é de R$ 451.167,54 (quatrocentos e cinquenta e um mil, cento 
e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos).
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total de R$ 
29.131,67 (vinte e nove mil, cento e trinta e um reais e sessenta e sete centavos), 
correspondente ao percentual de 6,46% do valor total inicial do Contrato de Prestação 
de Serviços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra - PR, 08 de junho de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 100/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 101/2015, 
do Edital de Tomada de Preços nº 011/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ARCH’3 ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada na área de Arquitetura 
e Engenharia para a prestação de serviços técnicos de elaboração dos Estudos 
Preliminares do Parque Temático Memorial Sete Quedas instituído pela Lei Municipal 
1513 de 05 de outubro de 2007; igualmente a prestação de serviços técnicos de 
elaboração dos Estudos Preliminares para as obras recomendadas para o setor 
público e de projetos básicos e executivos para as obras recomendadas para 
o Município de Guaíra no Estado do Paraná; Igualmente a prestação de serviços 
técnicos de uma maquete eletrônica animada de toda a área de abrangência e 
empreendimentos planejados, com inclusão de obras e empreendimentos que o 
município disponibilizará os projetos, sendo: 01) 2º e 3º etapa da Av. Sete Quedas; 
02) Muro de Arrimo extensão da ponte até o farol da base náutica; 03) pieer(s); 04) 
Projetos de iluminação pública em super postes  e iluminação pública ornamental, 
locais a serem definidos; 05) Projeto DEPOM; 06) Portal turístico.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência e Execução do contrato.
Prorrogação do Prazo de Execução: Ficam Prorrogados os prazos de execução e 
vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 101/2016, até 31 de outubro de 
2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra - PR, 14 de junho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2016
Pregão Presencial nº 092/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ANDERSON H. DE A. SEVIGNANI & CIA LTDA - ME
Objeto da Ata: Contratação empresa especializada no ramo compatível, para 
ministrar oficinas "aulas diversas", a serem utilizadas em programas a serem criados 
e executados pelas Unidades Administrativas da Educação e Cultura, Ação Social e 
Secretaria de Esportes e Lazer deste Município.
Valor Total: R$ 60.760,00 (sessenta mil, setecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de junho de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016. Data de Assinatura:  13 de junho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 13 de junho de 2016.

PORTARIA Nº 199/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 092/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 092/2016, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação empresa especializada no ramo compatível, 
para ministrar oficinas "aulas diversas", a serem utilizadas em programas a serem 
criados e executados pelas Unidades Administrativas da Educação e Cultura, Ação 
Social e Secretaria de Esportes e Lazer deste Município. À empresa:
ANDERSON H. DE A. SEVIGNANI & CIA LTDA - ME, vencedora global da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 60.760,00 (sessenta mil, setecentos e sessenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 13 de junho de 2016. Guaíra (PR), 13 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 182/15
DATA: 21/06/16
SÚMULA: Demitir a Sra. Sonia Miranda do cargo de Zeladora por abandono de 
emprego.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando que o teor do Processo Administrativo nº 003/2015, tem-se que 
a servidora Sonia Miranda, está faltando ao serviço a mais 30 (trinta dias), sem 
qualquer justificativa para tanto, em que pesem os editais publicados em 07/10/15, 
08/10/15 e  09/10/15, para que prestasse esclarecimento ou justificativa.
RESOLVE:
Demitir, ante a caracterização de irrefutável abandono de emprego, a servidora 
Municipal Sonia Miranda.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0115//2016
DATA – 21/06/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Luiz Caires Neves, por um período de 10 dias,  
referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 22/06/16 a 01/07/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Junho 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2016 
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de fotocópia, encadernação e 
plastificação de documentos para atendimento das diversas secretarias da administração municipal de Icaraíma, 
conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
  

 
SERVIÇOS DE FOTOCÓPIA, ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS   

  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 
UNITÁRIO DA 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL 
PROPOSTA  

 VALIDADE DO 
REGISTRO  N° PREGÃO EMPRESA 

1 
Fotocópia, preto e branco em papel sulfite - 
texto unid 40.000  R$                 0,32   R$                12.800,00   12 MESES  033/2016 

 VERA LUCIA BRESSANI 
ISHIKAWA FOTO - ME  

2 Fotocópia, colorida em papel sulfite unid 1.300  R$                 4,80   R$                  6.240,00   12 MESES  033/2016 
 VERA LUCIA BRESSANI 

ISHIKAWA FOTO - ME  

3 Encadernação - de 20 a 50 fls unid 120  R$                 6,30   R$                     756,00   12 MESES  033/2016 
 VERA LUCIA BRESSANI 

ISHIKAWA FOTO - ME  

4 Encadernação - de 51 a 100 fls unid 30  R$                 7,80   R$                     234,00   12 MESES  033/2016 
 VERA LUCIA BRESSANI 

ISHIKAWA FOTO - ME  

5 Encadernação - de 101 a 200 fls unid 20  R$                 9,40   R$                     188,00   12 MESES  033/2016 
 VERA LUCIA BRESSANI 

ISHIKAWA FOTO - ME  

6 Encadernação - de 201 a 350 fls unid 10  R$               12,40   R$                     124,00   12 MESES  033/2016 
 VERA LUCIA BRESSANI 

ISHIKAWA FOTO - ME  

7 Plastificação de documentos unid 30  R$                 2,90   R$                       87,00   12 MESES  033/2016 
 VERA LUCIA BRESSANI 

ISHIKAWA FOTO - ME  
  VALOR TOTAL        R$                20.429,00       
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 CONDIÇÕES:  
 

1.  A prestação dos serviços será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega 
imediata após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

4. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.673/2016 
DATA: 21/06/2016
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa HITACHI KOKUSAI LINEAR 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS S/A, o resultado do processo licitatório modalidade 
Inexigibilidade n.º 004/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Inexigibilidade 
n.º 004/2016 em favor da empresa HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS S/A, cujo objeto trata da aquisição de Módulo Up-Converter modelo 
12015 BI para reparo no Transmissor de sinal de TV marca Linear, modelo VI220P n° 
de série 1402 potência 20 Watts pertencente à Prefeitura Municipal de Icaraíma, com 
vigência ate 30 de setembro de 2016.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.674/2016
DATA: 21/06/2016 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JURACI PEREIRA DA 
SILVA78157285968, o resultado do processo de Dispensa de Licitação “U/2016”.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
“U/2016”, em favor da empresa JURACI PEREIRA DA SILVA78157285968, que tem 
como objeto a contratação de horas maquinas tipo retro-escavadeira com esteira e 
caminhão compatível para transporte para município de Icaraíma-PR.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 005/2016
CREDENCIAMENTO Nº 004/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para a 
contratação abaixo discriminada:
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, 
VISANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA O PROGRAMA LABORATÓRIO 
REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA (LRPD), CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, COM VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2016.
DATA DE CREDENCIAMENTO: 01 de julho de 2016 até 31 de dezembro de 2016.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 24 de junho de 
2016, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao interessado, no endereço 
indicado. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado. Telefone: (44) 3665-
8000 - Fax: (44) 3665-8001 - e-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 21 de junho de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 215/2016
Data: 21.06.2016      
Ementa: nomeia Marcos Vinicius Hoffmann Assessor do Departamento de Compras.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob nº 2013001156,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARCOS VINICIUS HOFFMANN, CI/RG nº 11.108.210-3 /SESP 
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor do Departamento de Compras, 
símbolo CC-04, a partir de 22 de junho de 2016, com atribuições descritas na Lei nº 
1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o valor de seu 
vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de junho de 
2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3794/2016
Altera Termos da Portaria nº.3415/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR OS TERMOS da Portaria nº.3415/2015, que concedeu Gratificação 
de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva - RTIDE no percentual de 100% 
(cem por cento), sobre o símbolo CC-03, para CELIA APARECIDA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº.5.242.043-1, ocupante do cargo de 
provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária, lotada na 
Secretaria de Saúde, passando para 50% (cinquenta por cento), a partir de 01 de 
junho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
junho de Dois Mil e Dezesseis, (16/06/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

sÚMuLa DE REQuERIMENTo 
DE auToRIzaÇÃo FLoREsTaL

J. A. EVANGELISTA E EVANGELISTA LTDA. p essoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 23.428.316/000184, com sede na Avenida Governador 
Parigot de Souza 1919, Zona 07, Umuarama – PR, t orna público que irá 
REQUERER ao IAP, Autorização Florestal para DESMATE de árvores PARA 
INSTALAÇÃO DE EMISSÁRIO E DISSIPADOR localizado no Loteamento PARQUE 
RESIDENCIA ITÁLIA II a ser implantado no Lote de terras nº 15 T, situado na Gleba 
nº12JABORANDY, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
Estado do Paraná
Extrato do Contrato n.º 855/2016-FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté/FMS
Contratado: Bortot & Soares Ltda.
Objeto: fornecimento de medicamentos emergenciais pela INDITEC
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 120.000,00 (COM 23% DE DESCONTO)
Data: 21/06/2016

CoNsELHo MuNICIPaL Dos DIREITos Da CRIaNÇa 
E Do aDoLEsCENTE – CMDCa -IVaTé - PR

Resolução nº. 0001/2016 
Sumula: Dispõe sobre a composição do Comitê Interinstitucional de Elaboração, 
Implementação e Acompanhamento do Plano Decenal dos Direitos Humanos da 
Criança e do Adolescente do Município de Ivaté.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n.º 229/2002 , considerando a deliberação da 
plenária em reunião realizada no dia 21 de jumho de 2016;
Resolve:
Art.1º Aprovar a indicação dos membros do Comitê Interinstitucional de Elaboração, 
Implementação e Acompanhamento do Plano Decenal dos Direitos Humanos da 
Criança e do Adolescente do Município de Ivaté - 2016/2025.
Rilda Andreucci  de Souza
Aurea Lucia Timidatti Delai
Neuza dos Reis Sgaravato
Carmelita de Oliveira Rigon
Nelson Campana
Bernardo Francisco de Souza
Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ivaté, aos 21 de junho de 2016.
Carmelita de Oliveira Rigon
Conselheira Presidente do CMDCA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 007/2016, firmado em 12 de fevereiro de 2016, 
modalidade Pregão Presencial nº 002/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: LACTONORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA EPP.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente termo aditivo tem por objeto 
acrescer em R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por litro ao valor inicial de R$ 1,90 (um 
real e Noventa centavos) 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Com os acréscimos decorrentes deste termo 
aditivo o valor de R$ 1,90 (um real e noventa centavos), passa a ser de R$ 2,25 (dois 
reais e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 21 de junho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MANOEL DUQUE DA BÁRBARA
Sócio Administrador

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 051/2016.
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de exames 
laboratoriais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e seus 
Departamentos.
Edital disponível: a partir de 23/06/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 04/07/2016 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 04/07/2016, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 21 de junho de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná     
Ato da Mesa n.º 007/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador JOSÉ RAIMUNDO VIANA, portador do RG n.º 3.380.935-2, 
a viajar à cidade de Curitiba (PR), nos dias 21, 22, 23 e 24 de junho de 2016, utilizando 
de ônibus para o transporte com passagens no valor total de R$ 292,44 (duzentos e 
noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos), onde participará do Curso com o 
tema: “Ética e Decoro Parlamentar” realizado pela UNIPUBLICA – Escola de Gestão 
Pública, cabendo-lhe receber 04 (quatro) diárias a R$ 421,76 (quatrocentos e vinte e 
um reais e setenta e seis centavos) cada, bem como reembolso das despesas com 
locomoção, nos termos da Resolução n.º 001/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 20 
dias do mês de junho de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente 
José Raimundo Viana
Primeiro Secretário

sERVIÇo auTÔNoMo MuNICIPaL DE ÁGua E 
EsGoTo - saMaE CoNVêNIo CoM a FuNDaÇÃo 

NaCIoNaL DE saÚDE – FuNasa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2016
Considerando a necessidade da aquisição de 250 (duzentos e cinquenta) registro 
de pressão em pvc soldável de 35mm, para uso no Sistema de Água do SAMAE de 
Mariluz/PR, conforme cotações anexas, considerando a cotação de preços feita pelo 
órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que a aquisição, 
pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada 
conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, não ultrapasse o limite 
previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão 
pela qual se justifica a formalização da presente dispensa: DISPENSO A LICITAÇÃO, 
com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de 
R$ 2.382,50 (Dois mil trezentos e oitenta dois reais e cinquenta centavos), em favor 
da empresa: LEKAT – IND. E COM. DE PLÁSTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.263.313/0001-32, situada a Rua Indaial, 518, 
Saguaçu, CEP: 89.221.400, no Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, cuja 
situação fiscal em relação à (CND/INSS/CERTIDÃO DA RECEITA FEDERAL, CRF E 
CERTIDÃO TRABALHISTA) encontram-se regulares.
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos.
Mariluz-PR., 21 de junho de 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor do SAMAE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do ParanáEDITAL N.º 001/2016 
DE HOMOLOGAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS
 REFERENTE EDITAL DE ABERTURA 002/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal.
TORNA PÚBLICO: Homologação da relação de nomes dos candidatos regularmente inscritos para o CONCURSO PÚBLICO para provimento dos empregos públicos de: Enfermeiro 
(Programa Saúde da Família - PSF) e Fonoaudiólogo, ambos, sob Regime de Trabalho da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT
CARGO INSC. GERAL NOME DOCUMENTO DATA DE NASCIMENTO
ENFERMEIRO 26593 ADRIANA APARECIDA PAZ 80001746 22/04/1976
ENFERMEIRO 26897 ANTONIO GONZAGA BRITO DA SILVA 19451611 03/05/1967
ENFERMEIRO 26642 AUREA MIA SHIMAMURA TANAKA 78919256 15/04/1972
ENFERMEIRO 26594 BRUNA PENTEADO SILVA GREGOLIN 100975190 10/02/1991
ENFERMEIRO 26737 CARLA CRISTINA FRANCO 97794731 31/08/1986
ENFERMEIRO 26786 ELEUZA CABREIRA MENDONÇA CEROZINO 70182050 16/10/1977
ENFERMEIRO 27820 ELIANE BATISTA SANCHES 64408429 05/12/1978
ENFERMEIRO 26779 MÁRCIA DE SOUZA 71324010 25/10/1979
ENFERMEIRO 26657 MADELEINE GISELE CEBRIAN 102252225 08/06/1991
ENFERMEIRO 26722 MIKHAEL DOS SANTOS THEODORO 127035830 17/05/1993
ENFERMEIRO 27792 NELSON BRANDT 52474302 16/09/1970
ENFERMEIRO 27685 PATRICIA ANDRESSA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 104161693 16/08/1991
ENFERMEIRO 27005 SANDRA DIAS SOBRINHO 34897107 17/10/1963
ENFERMEIRO 26527 TAIZA ALESSANDRA COITO MALAQUIAS 100552884 21/06/1990
FONOAUDIÓLOGO 26517 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA 125101062 25/03/1992
FONOAUDIÓLOGO 26685 BRUNA QUEVEDO SILVA 101942520 09/01/1990
FONOAUDIÓLOGO 26834 DENISE DE OLIVEIRA GOUVEA 103203872 22/08/1991
FONOAUDIÓLOGO 27668 EVELYN KERR DA SILVA REDESCHI 92376362 11/12/1984
FONOAUDIÓLOGO 26533 FERNANDA APARECIDA FELICIO 108361115 17/11/1989
FONOAUDIÓLOGO 27455 HELENA CRISTINA CIDADE 107508180 16/06/1989
FONOAUDIÓLOGO 27282 JOSIELE CASTRO DE AZEVEDO 77949186 02/04/1980
FONOAUDIÓLOGO 26769 LUANA ALVES DEMARICÉIA 103870925 17/09/1990
FONOAUDIÓLOGO 27673 MARIANA MONTEIRO LOBO 141108778 03/06/1997
FONOAUDIÓLOGO 26710 NAYARA FURLAN PASSAMANI 110482086 13/03/1990
FONOAUDIÓLOGO 26738 PATRICIA SAURI OTAKE 99251158 26/01/1992
FONOAUDIÓLOGO 26749 PAULO CESAR ALVES DE SOUZA 77444920 23/12/1983
FONOAUDIÓLOGO 26843 TAMARA CARPEJANI TOMAZ 103895529 14/12/1990
MARIA HELENA, 21 DE JUNHO DE 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 043/2013 - LIC AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME PREGÃO Nº 17/2013.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. HUDSON FERNANDO CURIONI, brasileiro (a), portador do – RG Nº 
4.474.162-8/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 815.459.329-72, residente e 
domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa. H.F. CURIONI 
– CONSTRUÇOES - ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 43/2013, para 
o dia 27/06/2017.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ 21 DE JUNHO DE 2016
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR
PLREFEITO EM EXERCÍCIO
Contratante
H.F. CURIONI – CONSTRUÇÕES - ME.
HUDSON FERNANDO CURIONI.       
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 33/2015 - LIC AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS A OBRAS E REPAROS EM PRÉDIOS 
PLÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, E ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITÁTÓRIO PREGÃO Nº 16/2015, DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR aqui denominado Contratante, de outro lado 
O SR. TARCISIO JOÃO BASAGLIA, brasileiro (a), portador do – RG Nº 1.606.991/
SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 328.607.909-00, residente e domiciliado na 
cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa. BASAGNINI MATERIAIS E 
CONSTRUÇÃO LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato n º 33/2015, para 
o dia 29 de junho de 2017.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz 21 de junho de 2016
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Contratante
BASAGNINI MATERIAIS E CONSTRUÇÃO LTDA.
TARCISIO JOÃO BASAGLIA.       
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITuRa MuNICIPaL DE NoVa oLÍMPIa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 107/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em 
Concurso Público para cumprimento de estágio probatório, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear RAIANE HAFFEMANN PORTILHO, portadora do 
RG nº. 10.448.149-3 SSP/PR e CPF: 012.660.329-40, tendo em vista 
sua aprovação em Concurso Público para o Cargo de Recepcionista, 
devendo a mesma cumprir Estágio Probatório na respectiva função a 
partir de 21 de junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 21 dias do 
mês de junho do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE NoVa oLIMPIa
Estado do Paraná
EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2016
O Vereador Márcio Flores da Silva – Presidente da Câmara de Vereadores  do 
Município de Nova Olímpia – Pr., no uso de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões Extraordinárias 
a serem realizadas no dia 27 de Junho de 2016, após a sessão ordinária e no dia 
28/06/2016, para tratar da seguinte  ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação do projeto de Lei nº 010/2016.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 20 de Junho de 2016.
Márcio Flores da Silva 
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
 Ciente do Edital de Convocação nº 007/2016
Elidir Fagan          ___________________________
Enéias Pires Coelho __________________________
João Carlos Moreto Ramos _____________________
José da Silva Guerra __________________________
José de Almeida Neto _________________________
Julio Cezar Pradella __________________________
Maria Maciel Lima Griffo ______________________
Paulo Cezar Fagan ____________________________

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERobaL
Estado do Paraná     
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°50/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TRAÇADO VEICULOS LTDA. 
Objeto: aquisição de 01(um) veiculo automotor, tipo sedan, 04 portas, novo 0Km,  
ano-modelo 2016 ou 2017,  motor 2.0, bicombustível(gasolina e etanol)  com potencia 
mínima de 150 CV, para atender as necessidades do gabinete do Prefeito e compor a 
frota de veículos do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 90.000,00.
Vigência: 21/06/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº16/2016.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERobaL
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 258/2016.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº16/2.016 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 16/2.016 PMP, objetivando a aquisição 
de 01(um) veiculo automotor, tipo sedan, 04 portas, novo 0Km,  ano-modelo 2016 ou 
2017,  motor 2.0, bicombustível(gasolina e etanol)  com potencia mínima de 150 CV, 
para atender as necessidades do gabinete do Prefeito e compor a frota de veículos 
do Município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
TRAÇADO VEICULOS LTDA R$90.000,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de junho 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERobaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 260/2016.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº17/2.016 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 17/2.016 PMP, objetivando a 
Contratação de empresa para prestação de serviços, no assessoramento, elaboração 
e acompanhamento de projetos e convênios firmados pelo Município de Perobal, nos 
quais são encaminhados ao Governo Federal e Estadual, e serviços especializados 
de apoio e inserções de dados nos sistemas, conforme especificações e quantitativos 
constantes no anexo I, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
LG ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA - ME R$13.800,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 21 de junho 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE EsPERaNÇa NoVa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2016 
PREGÃO Nº 13/2016
PROCESSO Nº 22/2016
VALIDADE: 31/12/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE SERVIÇOS 
DE BORRACHARIA PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 400, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sr. Everton 
Barbieri, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
VALDEVINO GOMES DA CRUZ 61685585949, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob: 
17.456.524/0001-94, com sede na RUA ARUTUR NOGUEIRA , nº 20, CENTRO na cidade de ESPERANÇA NOVA 
- PR, neste ato representada pelo Sr. (a) VALDEVINO GOMES DA CRUZ, portador  (a)da CI/RG nº 4.457.920-0/SSP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 616.855.859-49, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LOTE-1 SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
ITEM QTDE UNID MEDIDA DESCRIÇÃO Serviços MARCA VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL
2 70 UNID. Pneus Veículos Leves (carro baixo, Kombi e motocicleta) 
Montagem e desmontagem de pneu VALDEVINO GOMES DA CRUZ 6,85 479,50
4 18 UNID. Pneus veículo VAN Conserto de pneu 
VALDEVINO GOMES DA CRUZ 10,20 183,60
5 18 UNID. Pneus veículo VAN Montagem e desmontagem de pneu 
VALDEVINO GOMES DA CRUZ 10,00 180,00
6 6 UNID. Pneus veículo VAN Tip Top VALDEVINO GOMES 
DA CRUZ 14,50 87,00
7 36 UNID. Pneus para maquinários (pá carregadeira, motoniveladora e pneus 
traseiros de tratores) Conserto de pneu VALDEVINO GOMES DA CRUZ 84,00 
3024,00
8 30 UNID. Pneus para maquinários (pá carregadeira, motoniveladora e pneus 
traseiros de tratores) Montagem e desmontagem de pneu VALDEVINO GOMES DA CRUZ 64,00 
1920,00
9 24 UNID. Pneus para maquinários (pá carregadeira, motoniveladora e pneus 
traseiros de tratores) Tip Top VALDEVINO GOMES DA CRUZ 34,70 832,80
10 30 UNID. Pneus para veículos pesados (caminhões, ônibus e micro ônibus) 
Conserto de pneu VALDEVINO GOMES DA CRUZ 44,80 1344,00
11 30 UNID. Pneus para veículos pesados (caminhões, ônibus e micro ônibus) 
Montagem e desmontagem de pneu VALDEVINO GOMES DA CRUZ 27,60 828,00
12 12 UNID. Pneus para veículos pesados (caminhões, ônibus e micro ônibus) 
Tip Top VALDEVINO GOMES DA CRUZ 29,85 358,20
13 18 UNID. Pneus dianteiros para tratores traçados Conserto de pneu 
VALDEVINO GOMES DA CRUZ 33,50 603,00
14 18 UNID. Pneus dianteiros para tratores traçados Montagem e 
desmontagem de pneu VALDEVINO GOMES DA CRUZ 25,70 462,60
 15 12 UNID. Pneus dianteiros para tratores traçados Tip Top 
VALDEVINO GOMES DA CRUZ 29,60 355,20
16 48 UNID. Pneus dianteiros para tratores não traçados e pneus de implementos 
agrícolas Conserto de pneu VALDEVINO GOMES DA CRUZ 14,50 696,00
17 36 UNID. Pneus dianteiros para tratores não traçados e pneus de implementos 
agrícolas. Montagem e desmontagem de pneu VALDEVINO GOMES DA CRUZ 10,00 
360,00
18 36 UNID. Pneus dianteiros para tratores não traçados e pneus de implementos 
agrícolas. Tip Top VALDEVINO GOMES DA CRUZ 15,20 547,20
TOTAL – 12.261,10
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 118/2012, mediante cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preço, VISANDO A AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme quantidades estimadas e especificações 
constantes do ANEXO I, que integra o presente Edital e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 13/2016 e 
Processo nº 22/2016, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31/12/2016 ou enquanto houver saldo, até esta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, 
mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no  prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega total dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal, devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.       assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos medicamentos não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) medicamento (s), ficará configurada a inexecução total 
ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 21 de JUNHO de 2016.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
VALDEVINO GOMES DA CRUZ
VALDEVINO GOMES DA CRUZ 61685585949
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITuRa MuNICIPaL DE EsPERaNÇa NoVa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2016 
PREGÃO Nº 13/2016
PROCESSO Nº 22/2016
VALIDADE: 31/12/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE SERVIÇOS 
DE BORRACHARIA PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 400, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sr. Everton 
Barbieri, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
LEANDRO ZANINETTE TAVARES 07130965940, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob: 
22.397.570/0001-08, com sede na RUA NELSON PEREIRA BICUDO, nº 66, CENTRO na cidade de ESPERANÇA 
NOVA - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) LEANDRO ZANINETTE TAVARES, portador  (a)da CI/RG nº 
10.052.338-8/SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 071.309.659-40, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LOTE-1 SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
ITEM QTDE UNID MEDIDA DESCRIÇÃO Serviços MARCA VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 70 UNID. Pneus Veículos Leves (carro baixo, Kombi e motocicleta) 
Conserto de pneu LEANDRO ZANINETTE TAVARES 9,85 689,50
3 30 UNID. Pneus Veículos Leves (carro baixo, Kombi e motocicleta) T i p 
Top LEANDRO ZANINETTE TAVARES 12,00 360,00
TOTAL – 1.049,50
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 118/2012, mediante cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preço, VISANDO A AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme quantidades estimadas e especificações 
constantes do ANEXO I, que integra o presente Edital e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 13/2016 e 
Processo nº 22/2016, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31/12/2016 ou enquanto houver saldo, até esta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, 
mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no  prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega total dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal, devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.       assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos medicamentos não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) medicamento (s), ficará configurada a inexecução total 
ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 21 de JUNHO de 2016.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
LEANDRO ZANINETTE TAVARES
LEANDRO ZANINETTE TAVARES 07130965940
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

  Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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DECRETO Nº 211/2016 
Data: 21.06.2016 
Ementa: homologa avaliação de servidores em Estágio Probatório para efeitos de efetivação 
de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 
de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nºS 166/2014 e 267/2014, e dá 
outras providências. 
 

 
       O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 
03.12.2003;  
 
      Considerando o processo de avaliação observadas às exigências da 
reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra;  
 
      Considerando o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 
1246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo para a 
estabilização do servidor em estágio probatório; 
 

Considerando o memorando sob o nº 2013006224, 
 
       DECRETA: 
 

Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarados 
estáveis no serviço público do poder executivo do Município de Guaíra, Estado do Paraná, os 
servidores municipais a seguir nominados: 

 
Matrícula Nome  Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data Efetivação 

28398-1 Cleonice Carla da Silva Gottselig 17/07/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 9.254.696-9 – SESPII/PR 400 APROVADO 17/07/2016 

28380-1 Juliana Cristina da Silva 22/07/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 11.037.803-3 – SESPII/PR 400 APROVADO 22/07/2016 

 
 

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo eficácia a partir da data de efetivação dos servidores, a qual está descrita na coluna 
da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto. 

 
                      PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

             Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2016. 
 

 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 

Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 212/2016
Data: 21.06.2016
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 003/2016 de 17.06.2016, da Comissão Especial da Feira do Pequeno 
Produtor, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos da 
Portaria nº 421/2015 e Decreto nº 305/2015, e, considerando o memorando sob o nº 2009004521, 
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 003/2016 de 17 de junho de 2016, da Comissão Especial da Feira do 
Pequeno Produtor, na forma da Portaria nº 421/2015 e do Decreto Municipal nº 305/2015, conforme a seguir:
requerimento nº 2144/2016, da parte da  Sra. Elenita Loura de Souza, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob 
o nº 930.980.069-00, estabelecida na Rua Osni Cella, nº 583, Jardim Guaíra, município de Guaíra, Estado do Paraná, 
que atua em nosso Município como fabricante de pacificados, bolos e bolachas, requer o benefício de licença especial 
para comercializar na feira do produtor estabelecida na Praça Duque de Caxias, às quartas-feiras e sábados. Após 
a análise da documentação apresentada a requerente atingiu 43 (quarenta e três) pontos, os membros da Comissão 
especial da feira do pequeno produtor, respeitando as regras e critérios descritos no anexo II do Decreto Municipal 
305/2015. DEFERIDO. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
    Prefeito Municipal

DECRETO Nº 213/2016
Data: 22.06.2016
Ementa: dispõe sobre a homologação do Resultado Final, para contratação temporária de empregados públicos 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, por prazo determinado, referente ao Edital de Abertura do 
Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2016 de 24.05.2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Memorando 
sob nº 2013001147, 
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Público Simplificado para contratação temporária de 
empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, por prazo determinado, referente ao 
Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2016 de 24.05.2016, nos termos do edital nº 
007/2016 de 21.06.2016 Publicado no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10700 de 21.06.2016 – página C 3 – 
caderno de publicações legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1026 de 21.06.2016 e no sitio 
oficial desta municipalidade “http://www.guaira.pr.gov.br’’. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Republicação por incorreção
PORTARIA Nº 203/2016
Data: 20.06.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2013008063, 2013008622, 2014002052, 2014002223, 2014003583, 2014003987, 
2014003988, 2015000433 e 2016001020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Alessandro Rocha Rodrigues 7.105.254-0 SESP/PR 2015/2016 04.07.2016 a 02.08.2016
Edson Gomes da Silva 1.136.155 SESP/PR 2015/2016 04.07.2016 a 02.08.2016
Elizabeth Alves da Silva 4.813.489-0 SESP/PR 2013/2014 04.07.2016 a 02.08.2016
Francisca Sa da Silva 6.495.216-1 SESP/PR 2014/2015 18.07.2016 a 29.07.2016
Glardis Clarissa Lampert 6.826.181-3 SESP/PR 2014/2015 18.07.2016 a 01.08.2016
José Euclides dos Santos 5.364.756-1 SESP/PR 2015/2016 04.07.2016 a 02.08.2016
José Severino Pascoal da Silva 5.281.940-7 SESP/PR 2014/2015 04.07.2016 a 02.08.2016
Luciana Dias 8.603.739-4 SESP/PR 2015/2016 18.07.2016 a 16.08.2016
Lucimery Evelin Aparecida Gunthner 6.542.484-3 SESP/PR 2015/2016 20.06.2016 a 19.07.2016
Orlando Avelino D´Onofre  2.245.499-4 SESP/PR 2015/2016 04.07.2016 a 02.08.2016
Pamela Winter 8.091.236-6 SESP/PR 2015/2016 18.07.2016 a 27.07.2016
Simone de Freitas Mickos 6.470.200-9 SESP/PR 2014/2015 20.06.2016 a 09.07.2016
Valdinei Jock Bezerra 8.746.088-6 SESP/PR 2015/2016 04.07.2016 a 27.07.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 208/2016
Data: 21.06.2016
Ementa: constitui comissão para realizar o inventário patrimonial, para identificar bens patrimoniais que possam ser 
cedidos nos termos da lei municipal 1985 de 10.06.2016. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas e do artigo 84°, 
inciso II, alínea c) da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o Decreto Municipal 182 de 16/05/2016, 
os Memorandos sob nº 2016000806 de 29.04.2016 e 2016000862 de 09.05.2016, 
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão para realizar o inventário patrimonial para identificar bens patrimoniais servíveis e 
inservíveis que possam ser cedidos a Associação Assistencial de Guaíra, nos termos do artigo 2° da lei municipal 
1985 de 10.06.2016.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva comissão:
• Presidente – Marcelo Ronnie Silva – matrícula nº 29297-3;
• Membro – José Gonçalves Dias Neto – matrícula nº 14141-1;
• Membro – Benjamin Lemes Fernandes – matrícula nº 29320-3.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 10 (dez) dias, admitida prorrogação justificada. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 209/2016
Data: 21.06.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2014003677 e 2014004005,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
João Batista Ribeiro de Souza 6.728.353-8 SESP/PR 2015/2016 04.07.2016 a 02.08.2016
Luiz Carlos Gomes 3.165.590-0 SESP/PR 2015/2016 04.07.2016 a 02.08.2016
Marcos Antonio da Silva 5.833.233-0 SESP/PR 2013/2014 04.07.2016 a 02.08.2016
Marcos Antonio Machado 6.887.435-1 SESP/PR 2014/2015 20.06.2016 a 19.07.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N° 3672/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1269 de 24 de maio de 2016.
Art. 1º) Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), mediante a seguinte ordem classificatória:
09.00 SECRETÁRIA AGRICULTURA E TURISMO
09.01 GABINETE DA SECRETÁRIA DA AGRICULTURA 
20.606.0019.2.140 Recuperação da trafegabilidade em 20 km de estradas rurais municipais
FONTE: 793 – CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL 2016 F 793
3.3.90.30.00 Material de Consumo 1131 30.000,00
Total da Suplementação 30.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
793 CONVENIO AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL 2016 F 793 30.000,00
TOTAL   30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito
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MunicipiO de pérOla
estado do Paraná
 ediTal de NOTiFiCaÇÃO
O Município de Pérola, estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da lei 
Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para 
proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no 
artigo 115, §3° inciso ii da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de r$ 1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e 
quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. ObS: Manter o terreno limpo, evita 
objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do mosquito transmissor da deNGUe, ZiKa VirUS e Febre 
CHiKUNGUNYa. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 27 de abril de 2016
JeSeFa Maria dOS aNJOS
aVeNida riO braNCO, 1711
iNSC: 107320-0
PÉrOla-Pr
HUMberTO SilVa PeNa   
eSTrada MadriGal, 761, 771
iNSC: 307450-0/307500-0
PÉrOla-Pr
Maria dO NaSCiMeNTO de OliVeira 
aVeNida riO braNCO 
iNSC: 107400-0
PÉrOla-Pr
COOPeraTiVa HabiTaCiONal
aVeNida PreSideNTe VarGaS, 256
iNSC: 453430-0
PÉrOla-Pr
COOPeraTiVa HabiTaCiONal  
rUa aFraNiO PeiXOTO, 315
iNSC: 452880-0
PÉrOla-Pr
MerCedeS MarCUZO MOreTO 
rUa raPOSO TaVareS, 1650
iNSC: 247700-0
PÉrOla-Pr

prefeitura Municipal de Guaira
estado do Paraná
rePUbliCaÇÃO POr iNCOrreÇÃO
deCreTO Nº 077/2016
data: 07.03.2016
ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar das outras providências no valor de r$ 
407.110,80(quatrocentos e sete mil, cento e dez reais oitenta centavos).
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na instrução Técnica nº 01/06 da diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, i da lei 
Orçamentária anual nº 1.966/2016 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso i da lei Federal nº 4320/64,
deCreTa:
art. 1º Fica criada a dotação para OrÇaMeNTO Geral dO MUNÍCiPiO do exercício de 2016, a fonte de recurso 
para despesa id USO 505, 748, 750, 771, 772, 773 e 1000 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na instrução Normativa nº 01/06 da diretoria Municipal de Contas do Tribunal 
de Contas do estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, inciso i, da lei Federal nº 4320/64 no valor de r$ 
407.110,80(quatrocentos e sete mil, cento e dez reais oitenta centavos), na forma abaixo discriminada:
dotação   Fonte rubrica r$ Valor
500 SeCreTaria MUNiCiPal de FaZeNda
501 deParTaMeNTO de adMiNiSTraÇÃO FiNaNCeira
04.123.0023.2.027 Manutenção das atividades do Setor de Contabilidade
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 505 241 r$ 45.000,00
900 SeCreTaria MUNiCiPal de aÇÃO SOCial
901 deParTaMeNTO de iNTeGraÇÃO e aÇÕeS COMUNiTariaS
08.244.0039.2.060 assistência Financeira a entidades
33.50.43.00 Subvenções Sociais 748 612  r$ 167,22
33.50.43.00 Subvenções Sociais 750 613  r$ 89,28
900 SeCreTaria MUNiCiPal de aÇÃO SOCial
902 FUNdO MUNiCiPal de aSSiSTeNCia SOCial
08.244.0040.2.062 Manutenção das atividades dos Programas - SUaS
33.90.30.00 Material de consumo 771 636  r$ 4.274,17
33.90.30.00 Material de consumo 772  637 r$ 5.055,17
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 772  647 r$ 18.000,00
33.90.30.00 Material de consumo 773  638 r$ 10.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 773  648 r$ 10.000,00
33.90.33.00 Passagens e despesas c/ locomoção 773  920 r$ 2.924,96
1300 SeCreTaria MUNiCiPal de aGriCUlTUra e MeiO aMbieNTe
1301 deParTaMeNTO de aGriCUlTUra
20.606.0049.1.025 Const. e aquisições bens imobilizado depto. agric. e Meio ambiente
44.90.52.00 equipamento e Material Permanente 1000 826 r$ 311.600,00
  TOTal     r$ 407.110,80
art. 2º.  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPerÁViT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do exercício de 2015 e anteriores.
art. 3º.  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, em 07 de março de 2016.
FabiaN PerSi VeNdrUSCOlO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria Helena
estado do Paraná
lei Nº 1.361, de 27 de abril de 2016.
altera o art. 1º da lei nº 1.272, de 12 de agosto de 2015.
a CÂMara MUNiCiPal de Maria HeleNa, eSTadO dO ParaNÁ, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
art. 1º O artigo 1º, da lei nº 1.272/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 1º Fica o Poder executivo autorizado a conceder, mediante convênio, subvenção social à “aeMH – aSSOCiaÇÃO 
eSTUdaNTil de Maria HeleNa”, no valor de 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), visando o custeio das 
despesas da entidade, nos anos de 2016 e 2017”.
Parágrafo único. a subvenção será repassada em parcelas de r$ 12.000,00 (doze mil reais), a começar no mês de 
maio terminando em novembro do ano de 2016, voltando a ser repassado o mesmo valor de r$ 12.000,00 (doze mil 
reais), em fevereiro de 2017, terminando em novembro de 2017.
Maria Helena – Pr, 27 de abril de 2016.
eliaS beZerra de araÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
estado do Paraná
deCreTO Nº 158/2016
data: 27.04.2016
ementa: Cria Fontes de despesas e abre Crédito adicional Suplementar no valor r$ 2.897.212,58 (dois milhões, 
oitocentos e noventa e sete mil, duzentos e doze reais e cinquenta e oito centavos), por excesso de arrecadação.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6º da lei 
1.983 de 25/04/2016.
deCreTa:
art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor r$ 2.895.212,58 (dois milhões, oitocentos e noventa e 
cinco mil, duzentos e doze reais e cinquenta e oito centavos), na forma abaixo discriminada:
Classificação dotação   Fonte rubrica r$ Valor
600 SeCreTaria MUNiCiPal de edUCaÇÃO
601 deParTaMeNTO de edUCaÇÃO
12.0361.0026.1.009 Construções, reformas, ampliação e adequação de bens e aquisição de do ativo imobilizado 
nas escolas
33.90.93.00 indenizações e restituições  138 953 r$ 1.000,00
33.90.93.00 indenizações e restituições  139 954 r$ 1.000,00
33.90.93.00 indenizações e restituições  140 955 r$ 1.000,00
33.90.93.00 indenizações e restituições  144 956 r$ 1.000,00
33.90.93.00 indenizações e restituições  146 957 r$ 1.000,00
44.90.51.00 Obras e instalações 144 958 r$ 141.404,28
12.0365.0028.2.037 Manutenção das atividades da educação infantil - FUNdeb - Outros recursos
33.90.30.00 Material de Consumo  133 338 r$ 5.000,00
33.90.93.00 indenizações e restituições  145 959 r$ 1.000,00
33.90.93.00 indenizações e restituições  147 960 r$ 1.000,00
33.90.30.00 Material de Consumo 891 961 r$  19.937,56
33.90.93.00 indenizações e restituições  891 962 r$ 1.000,00
602 deParTaMeNTO de CUlTUra
13.0391.0031.2.042 Manutenção das atividades de Tombamento e restauração do Patrimônio Público
33.90.93.00 indenizações e restituições  893 963 r$ 1.000,00
44.90.51.00 Obras e instalações 893 964 r$ 40.000,00
44.90.52.00 equipamentos e Material permanente 893 965 r$ 8.832,46
602 deParTaMeNTO de CUlTUra
13.0392.0032.2.043 Manutenção das atividades do departamento de Cultura
33.90.93.00 indenizações e restituições  899 966 r$ 1.000,00
700 SeCreTaria MUNiCiPal de eSPOrTe e laZer
701 deParTaMeNTO de eSPOrTe
27.0812.0035.1.012 ampliação e reforma das Praças desportivas
33.90.93.00 indenizações e restituições  865 967 r$ 1.000,00
44.90.51.00 Obras e instalações 865 98 r$ 22.675,71
00 SeCreTaria MUNiCiPal de SaUde
801 FUNdO MUNiCiPal de SaUde
10.0302.0037.2.053 Manutenção das atividades da Unidade de Pronto atendimento - Upa 24 Hs
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 495 521 r$ 350.000,00
10.0301.0037.1.013 aquisição de bens imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde
33.90.93.00 indenizações e restituições  350 969 r$ 1.000,00
33.90.93.00 indenizações e restituições  354 970 r$ 1.000,00
33.90.93.00 indenizações e restituições  358 971 r$  1.000,00
44.90.52.00 equipamentos e material permanentes  358 972 r$ 115.000,00
44.90.52.00 equipamentos e material permanentes  360 973 r$ 100.000,00
44.90.52.00 equipamentos e material permanentes  361 974 r$ 30.000,00
10.0301.0037.1.014 Construções e ampliações das Unidades de Saúde
33.90.93.00 indenizações e restituições  345 975 r$ 1.000,00
33.90.93.00 indenizações e restituições  346 976 r$ 1.000,00
33.90.93.00 indenizações e restituições  347 977 r$ 1.000,00
44.90.51.00 Obras e instalações 345 914 r$ 81.600,00
10.301.0037.2.049 Manutenção das atividades administrativas de Saúde
33.90.30.00 Material de Consumo 359 978 r$ 4.765,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 359 979 r$ 1.500,00
44.90.52.00 equipamento e Material Permanente 359 980 r$ 2.506,00
10.0302.0037.2.053 Manutenção das atividades da Unidade de Pronto atendimento - Upa 24 Hs
33.90.93.00 indenizações e restituições  344 981 r$ 1.000.00 
10.304.0038.2.056 Manutenção das atividades do departamento de Vigilância sanitária e Serviço de inspeção 
Municipal (SiM-POa)
33.90.93.00 indenizações e restituições  352 982 r$  1.000,00
44.90.52.00 equipamento e Material Permanente 343  566 r$ 30.075,19
10.301.0037.2.085 Manutenção das atividades do Programa Saúde do Viajante
31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 358 925 r$ 20.000,00
31.90.13.00 Obrigações Patronais 358 926 r$ 10.000,00
31.90.16.00 Outras despesas Variáveis - P. Civil 358 927 r$ 10.000,00
33.90.30.00 Material de Consumo  358  928 r$ 326.000,00
33.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição Gratuita  358  929 r$  170.000,00
33.90.33.00 Passagens e locomoções  358  930 r$ 10.000,00
33.90.36.00 Outros Serviços Pessoa Física   358 931 r$ 1.946,89
33.90.34.00 Outras despesas de Pessoal decorrentes e Serviços de Terceiros PJurídica 358 983 r$ 100.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica 358  932 r$ 400.000,00
33.90.93.00 indenizações e restituições  358  933 r$  1.000.00  
44.90.52.00 equipamentos e Material permanente   358 934 r$  400.000,00
44.90.51.00 Obras e instalações 358 935 r$ 248.946,89
900 SeCreTaria MUNiCiPal de aÇÃO SOCial
901 departamento de integração e ações Comunitárias
08.0244.0039.2.059 Manutenção das atividades do departamento de integração e ações Comunitárias
33.90.93.00 indenizações e restituições  897 984 r$ 1.000,00
902 Fundo Municipal de assistência Social
08.0243.0040.2.063 Manutenção das atividades de assistência Social a Criança e adolescente
33.90.93.00 indenizações e restituições  835 985 r$ 1.000,00
33.90.93.00 indenizações e restituições  890 986 r$ 1.000,00
1000 SeCreTaria MUNiCiPal de iNFraeSTrUTUra
1002 deParTaMeNTO de ObraS
15.0451.0045.1.018 Construções em bens de domínio Público
33.90.93 indenizações e restituições  900 987 r$ 1.000,00
15.0451.0045.1.019 Construções em Vias e logradouros Públicos
33.90.93 indenizações e restituições  613 988 r$ 1.000,00
33.90.93 indenizações e restituições  819 906 r$ 2.000,00
33.90.93 indenizações e restituições  828 989 r$ 1.000,00
33.90.93 indenizações e restituições  904 990 r$ 1.000,00
33.90.93 indenizações e restituições  905 991 r$ 1.000,00
44.90.51 Obras e instalações 910 992 rS 140.000,00
1200 SeCreTaria MUNiCiPal de TUriSMO
1201 deParTaMeNTO de aTiVidadeS TUriSTiCaS
23.0695.0048.1.024 Construções executadas pela Secretaria de Turismo
33.90.93 indenizações e restituições  906 993 r$ 1.000,00
23.0695.0048.2.076 Manutenção das atividades do departamento de atividades Turística
33.90.93 indenizações e restituições  895 994 r$ 1.000,00
33.90.39 Outros Serviços Pessoa Jurídica 895 810 r$ 70.022,60
1300 SeCreTaria MUNiCiPal de aGriCUlTUra
1301 deParTaMeNTO de aGriCUlTUra
20.0606.0049.1.025 Construções e aquisições de bens imobilizados para os departamentos de agricultura e Meio 
ambiente
33.90.93.00 indenizações e restituições  860 995 r$ 1.000,00
33.90.93.00 indenizações e restituições  908 996 r$ 2.000,00
20.0606.0049.2.078 Manutenção atividades do departamento de agricultura
33.90.93.00 indenizações e restituições  806 997 r$ 1.000,00
1303 deParTaMeNTO de eSTradaS e rOdaGeNS
20.0606.0049.2.081 Manutenção das atividades do departamento de estrada de rodagem
33.90.93 indenizações e restituições  903 998 r$ 1.000,00
  TOTal     r$ 2.897.212,58
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, em 27 de abril de 2016.
FabiaN PerSi VeNdrUSCOlO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
estado do Paraná
deCreTO Nº 159/2016 
data: 27.04.2016
ementa: abre Crédito adicional Suplementar no valor r$ 900.000,00 (novecentos mil reais) e anula dotação 
orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, i da 
lei nº 1983 de 25/04/2016, bem como no artigo 43, inciso i da lei Federal nº 4.320/64,
deCreTa:
art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor r$ 900.000,00 (novecentos mil reais) na forma abaixo 
discriminada:
Classificação dotação   Fonte rubrica r$ Valor
800 SeCreTaria MUNiCiPal de SaUde
801 FUNdO MUNiCiPal de SaUde
10.301.0038.2.086 MaNUTeNÇÃO daS aTiVidadeS da aSSiSTÊNCia HOSPiTalar
31.50.43.00 Subvenções Sociais 505 936 r$ 100.000,00
33.50.43.00 Subvenções Sociais 505 937 r$ 300.000,00
31.50.43.00 Subvenções Sociais 1000 938 r$ 300.000,00
33.50.43.00 Subvenções Sociais 1000 939 r$ 200.000,00
 TOTal     r$ 900.000,00
art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Classificação dotação   Fonte rubrica r$ Valor
200 GOVerNO MUNiCiPal
202 PrOCUradOria JUrÍdiCa
02.062.0005.2.004 Manutenção da Procuradoria Jurídica
33.90.91.00 Sentenças Judiciais 1000 41 r$ 500.000,00
700 SeCreTaria MUNiCiPal de eSPOrTe e laZer
701 deParTaMeNTO de eSPOrTeS
27.812.0035.1.012 ampliação e reforma das Praças desportivas
44.90.51.00 Obras e instalações 505 413 r$ 150.000,00
800 SeCreTaria MUNiCiPal de SaUde
801 FUNdO MUNiCiPal de SaUde
10.0301.0037.1.014 Construções e ampliações das Unidades de Saúde
44.90.51.00 Obras e instalações 505 445 r$ 50.000,00
800 SeCreTaria MUNiCiPal de SaUde
801 FUNdO MUNiCiPal de SaUde
10.301.0037.2.050 Manutenção das atividades do departamento Medico
33.90.34.00 Outras despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 505 472 r$ 60.000,00
10.0302.0037.2.053 Manutenção das atividades da Unidade de Pronto atendimento - Upa 24 Hs
33.90.34.00 Outras despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 505 517 r$ 140.000,00
  TOTal     r$ 900.000,00
art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, em 27 de abril de 2016.
FabiaN PerSi VeNdrUSCOlO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
estado do Paraná
deCreTO Nº 160/2016 
data: 27.04.2016
ementa: abre Crédito adicional Suplementar no valor r$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) e anula dotação 
orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, i da 
lei nº 1983 de 25/04/2016, bem como no artigo 43, inciso i da lei Federal nº 4.320/64,
deCreTa:
art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor r$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) na forma 
abaixo discriminada:
Classificação dotação   Fonte rubrica r$ Valor
0800 SeCreTaria MUNiCiPal de SaÚde
0801 FUNdO MUNiCiPal de SaÚde
18.541.0050.2.083 Manutenção das atividades da Unidade de Pronto atendimento 24 hs
44.90.52.00 equipamento e Material Permanente 505 526 r$ 200.000,00
  TOTal     r$ 200.000,00

Classificação dotação   Fonte rubrica r$ Valor
1300 SeCreTaria MUNiCiPal de aGriCUlTUra e MeiO aMbieNTe
1302 deParTaMeNTO de MeiO aMbieNTe
18.541.0050.2.083 Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Meio ambiente
33.90.30.00 Material de Consumo 1000 869 r$ 70.000,00
  TOTal     r$ 70.000,00
art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Classificação dotação   Fonte rubrica r$ Valor
0800 SeCreTaria MUNiCiPal de SaÚde
0801 FUNdO MUNiCiPal de SaÚde
18.541.0050.2.083 Manutenção das atividades da Unidade de Pronto atendimento 24 hs
33.90.30.00 Material de Consumo 505 510 r$ 25.000,00
33.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  505 513 r$ 25.000,00
33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 505 519 r$ 25.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 505 523 r$ 125.000,00
TOTal     r$ 200.000,00
Classificação dotação   Fonte rubrica r$ Valor
1300 SeCreTaria MUNiCiPal de aGriCUlTUra e MeiO aMbieNTe
1302 deParTaMeNTO de MeiO aMbieNTe
18.541.0050.2.083 Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Meio ambiente
33.90.39.00 Outros serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 873 r$ 70.000,00
TOTal     r$ 70.000,00
art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, em 27 de abril de 2016.
FabiaN PerSi VeNdrUSCOlO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
estado do Paraná
deCreTO Nº 161/2016
data: 27.04.2016
ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar das outras providências no valor de r$ 187.119,86 
(cento e oitenta e sete mil, cento e dezenove reais e oitenta e seis centavos).
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na instrução Técnica nº 01/06 da diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, i da lei 
Orçamentária anual nº 1.966/2016 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso i da lei Federal nº 4320/64,
deCreTa:
art. 1º Fica criada a dotação para OrÇaMeNTO Geral dO MUNÍCiPiO do exercício de 2016, a fonte de recurso 
para despesa id USO 1000 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN e na instrução Normativa nº 01/06 da diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do estado 
do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, inciso i, da lei Federal nº 4320/64 no valor de r$ 187.119,86 (cento e oitenta 
e sete mil, cento e dezenove reais e oitenta e seis centavos), na forma abaixo discriminada:
Classificação dotação   Fonte rubrica r$ Valor
0800 SeCreTaria MUNiCiPal de SaÚde
0801 FUNdO MUNiCiPal de SaÚde
18.541.0050.2.083 Manutenção das atividades da Unidade de Pronto atendimento 24 hs
44.90.52.00 equipamento e Material Permanente 505 526 r$ 87.119,86
44.90.52.00 equipamento e Material Permanente 1000 999 r$ 100.000,00
  TOTal     r$ 187.119,86
art. 2º.  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPerÁViT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do exercício de 2015 e anteriores.
art. 3º.  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, em 27 de abril de 2016.
FabiaN PerSi VeNdrUSCOlO
Prefeito Municipal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0003098-16.2015.8.16.0173

Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

Valor da Causa: R$ 52.247,10
Autor(s): NISCHITANI & CIA LTDA

Réu(s):
 

BRASIMARCAS SERVIÇOS DE REGULAMENTAÇÃO DE MARCAS E PATENTES
S/S LTDA

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que pelo presente FAZ SABER CITA
o requerido  Brasimarcas Serviços d Regulamentação de Marcas e Patentes S/S Ltda, inscrita no

, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta)CNPJ/MF sob o nº. 07.546.394/0001-27
dias, de que por este r. Juízo e Cartório tramitam os autos nº.  de 3098-16.2015.8.16.0173 - Projudi

 onde  move contra Procedimento Ordinário Nischitani & Cia Ltda Brasimarcas Serviços de
, nos termos da inicial transcrita resumidamente:Regulamentação de Marcas e Patentes S/S Ltda

 
“Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade em que o autor alega, em síntese, ter celebrado com a parte
ré contrato de adesão, com a finalidade de prestação de serviços para registro de marca e patente perante o
INPI – INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL. Que no ano de 2014 foi surpreendida com
a cobrança indevida de um título já declarado inexigível, por força de sentença proferida nos autos n°
0011957-89.2013.8.16.0173, cuja parte ré figura como revel nos citados autos. A parte autora informa que
diante do inadimplemento contratual da ré, foi obrigada a contratar nova empresa prestadora dos mesmos
serviços e com o mesmo objeto, para alcançar o registro de sua marca, cujo serviço não foi efetivado pela ré,
requerendo a rescisão contratual. Após outros considerados, que por brevidade ficam fazendo parte
integrante desta, requereu a concessão da tutela de urgência, a fim de baixar as inscrições em órgãos de
proteção ao crédito e cancelar os efeitos do protesto do título inexigível, bem como, a reparação pelos danos
morais sofridos diante dos fatos. Requerimentos de praxe”.
 
Fica a parte requerida  de que por este r. Juízo e Cartório, tramitam os autos supramencionados,CITADA
tendo sido recebido no dia 16 de março de 2015, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à
época, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a presente ação, sob de considerar-se aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial.
 
Esclarecendo-se que caso não seja contestada a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias,
considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos contra si articulados na inicial. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.

Umuarama, 03 de março de 2016.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0003098-16.2015.8.16.0173 - Ref. mov. 66.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732,
03/03/2016: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

prefeitura Municipal de cafezal dO Sul
estado do Paraná
TerMO adiTiVO N.º 01/2016
TerMO adiTiVO Nº. 01/2016 ao CONTraTO Nº. 64/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
e a empresa: a. M. P. de OliVeira TeCilla – aUTO elÉTriCa
i – CONTraTaNTeS: PreFeiTUra MUNiCiPal de CaFeZal dO SUl, Pessoa Jurídica de direito Público 
interno, com sede a av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTraTaNTe e a empresa a. M. P. de OliVeira TeCilla – aUTO elÉTriCa, com sede a rua Cairo, 08- Salão 
centro – Cafezal do Sul – Pr.denominada CONTraTada.
ii – rePreSeNTaNTeS: representa a CONTraTaNTe o Senhor Prefeito Municipal, Sr. aSCÂNiO aNTONiO de 
PaUla, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal 
do Sul-Pr, portador do rG sob nº 1.334.657 SSP/Pr e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTraTada a Srª. aNa 
Maria Pereira de OliVeira TeCilla, residente e domiciliado a rua Manoel Vicente do Carmo, 620, nesta cidade, 
portadora do rG n.º 10.341.592-6 SSP/Pr e CPF. 072.015.909-10.
iii – da aUTOriZaÇÃO: O presente Termo aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo administrativo n.º 41/2015 
Pregão 31/15.
iV – FUNdaMeNTO leGal: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
ClÁUSUla PriMeira – dO ObJeTO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo aditivo, a alteração da Cláusula Terceira – do Valor Contratual, - 
passando a ter a seguinte redação:
“ClÁUSUla TerCeira - ValOr CONTraTUal”
diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica acrescido 25% do valor contratual. Segue relação dos 
itens e valores acrescidos:
lOTe 01
81 10 Serviço de mão de obra veicular 
linha leve, (escort) -  Horas Homem  r$                   88,00  r$ 880,00
82 70 Serviço de mão de obra veicular 
linha média (Kombi) -  Horas Homem  r$                   91,00  r$ 6.370,00
83 20 Serviço de mão de obra veicular 
linha (Micro onibus, onibus) -  Horas Homem  r$                 108,00  r$ 2.160,00
TOTal   r$ 9.410,00
lOTe 2 - VeÍCUlOS SaÚde
49 30 Serviço de mão de obra veicular 
linha leve, (Moto CG, Corsa Gl, Uno Mille Way, Saveiro, Moto Xl) -  Horas Homem  r$                   88,00  
r$ 2.640,00
50 30 Serviço de mão de obra veicular 
linha média ( VW Kombi e ducato) -  Horas Homem  r$                   93,00  r$ 2.790,00
TOTal   r$ 5.430,00
lOTe 3 - VeiCUlOS PaTiO
(F-4000, Mb, Trator New roland, Trator Ford, GMC/basculante, M.benz/basculante, Toyota bandeirantes, Trator 50x, 
Trator  MF 265, Pa Carregadeira, Patrola 130M, monza Gl, Pálio Yong.
51 10 Serviço de mão de obra veicular 
linha leve (Monza Gl, Palio) -  Horas Homem  r$                   88,00  r$ 880,00
52 20 Serviço de mão de obra veicular 
linha média (Toyota) -  Horas Homem  r$                   91,00  r$ 1.820,00
53 50 Serviço de mão de obra veicular 
linha pesada (Mercedes benz, GMC, Trator, Pá carregadeira, Patrola) -  Horas Homem  r$                 108,00  
r$ 5.400,00
TOTal   r$ 8.100,00
lOTe  4 -VeiCUlOS adMiNiSTraÇÃO
                                                              (Uno Mille, renault Clio, Fiat/Siena.)
51 15 Serviço de mão de obra veicular 
linha leve ( Saveiro, Uno, reanult) -  Horas Homem  r$                   88,00  r$ 1.320,00
TOTal   r$ 1.320,00
lOTe  5 - VeÍCUlOS aGriCUlTUra
                 (Saveiro, Montana, Pa Carregadeira, Motoniveladora, retroescavadeira, Trator MF 283, 
              Trator MF 292.)
35 10 Serviço de mão de obra veicular 
linha leve (uno, montana, saveiro) - Horas Homem  r$                   88,00  r$ 880,00
37 15 Serviço de mão de obra veicular 
linha pesada (pá carregadeira, retroescavadeira, trator) -  Horas Homem  r$                 108,00  r $ 
1.620,00
TOTal   r$ 2.500,00
TOTal Geral r$ 26.760,00
ClÁUSUla SeGUNda – da ViGÊNCia
2.1 – O presente Termo aditivo entra em vigor na data da assinatura.
ClÁUSUla TerCeira – da raTiFiCaÇÃO
3.1 – ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – e por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 18  de abril de 2016
aSCÂNiO aNTONiO de PaUla
Prefeito Municipal – Contratante
a.M. P. de OliVeira TeCilla – aUTO - elÉTriCa /CNPJ: 09.296.482/0001-43
aNa Maria Pereira de OliVeira TeCilla/CONTraTada
Testemunhas:
     iriNeU MarTeli                                                             aKiO TaKaHaSHi
     CPF: 428.058.309-97                                                        CPF: 917.734.589-49

prefeitura Municipal de cruzeirO dO OeSte
estado do Paraná
ediTal Nº. 226/2016
SÚMUla: Convoca a Candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o edital nº. 003/2016, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCa a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado edital nº. 003/2016, 
publicado em 13/01/2016, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo, através do 
edital nº. 018/2016 do dia 02/02/2016, publicado no Jornal Umuarama ilustrado do dia 03/02/2016, para no prazo 
de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação deste edital, apresentar documentações para contratação, 
observadas as condições previstas no edital nº. 003/2016, itens 7,12,13 e 14.
CarGO: aGeNTe de COMbaTe À eNdeMiaS
NOMe dOCUMeNTO ClaSSiFiCaÇÃO iNSCriÇÃO
Crislene Oliveira Zeni 13.264.344-0 10º 144
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de identidade (r.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PiS/PaSeP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 12.5 do 
edital 003/2016.
este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste – Pr, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril de 2016.
ValTer Pereira da rOCHa
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de franciScO alveS
estado do Paraná
aViSO de liCiTaÇÃO
PrOCeSSO liCiTaTÓriO n.º 035/2016
PreGÃO PreSeNCial - SrP Nº. 021/2016
daTa da realiZaÇÃO dO PreGÃO:  11 de MaiO de 2016.
HOrÁriO de eNTreGa dOS eNVelOPeS: 09:15 HOraS -  lOCal: Prefeitura Municipal de Francisco alves - sala 
de licitações.
HOrÁriO dO iNiCiO da SeSSÃO: 09:30 HOraS - lOCal: Prefeitura Municipal de Francisco alves - sala de 
licitações.
ObJeTO: a presente licitação visa o registro de Preços para o Fornecimento de Cestas básicas, que serão utilizadas 
pela Secretaria Municipal de ação Social, e destinadas a famílias carentes atendidas pelos programas sociais da rede 
Municipal de Francisco alves, estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo i do referido edital.
FOrMa e PraZO de eNTreGa dOS SerViÇOS: de forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TiPO: MeNOr PreÇO POr lOTe.
CONdiÇÕeS de PaGaMeNTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
deMaiS iNFOrMaÇÕeS: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a rua Jorge 
Ferreira,627 município de Francisco alves, estado do Paraná. a licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONe/FaX: 
(44)3643-8000. 
Francisco alves – Pr. 27 de abril de 2016.
aNdrÉ lUiS CriPa
PreGOeirO 
alÍriO JOSÉ MiSTUra
PreFeiTO MUNiCiPal 

prefeitura Municipal de franciScO alveS
estado do Paraná
aViSO de liCiTaÇÃO
PrOCeSSO liCiTaTÓriO n.º 036/2016
PreGÃO PreSeNCial - SrP Nº. 022/2016
daTa da realiZaÇÃO dO PreGÃO:  11 de MaiO de 2016.
HOrÁriO de eNTreGa dOS eNVelOPeS: 14:15 HOraS -  lOCal: Prefeitura Municipal de Francisco alves - sala 
de licitações.
HOrÁriO dO iNiCiO da SeSSÃO: 14:30 HOraS - lOCal: Prefeitura Municipal de Francisco alves - sala de 
licitações.
ObJeTO: a presente licitação tem por objeto o registro de Preços para o Fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis e Materiais de Consumo, que serão utilizados pela Secretaria municipal de Saúde de 
Francisco alves, estado do Paraná observadas as características e demais condições definidas neste edital e em 
seus anexos.
FOrMa e PraZO de eNTreGa dOS SerViÇOS: de forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TiPO: MeNOr PreÇO POr iTeM.
CONdiÇÕeS de PaGaMeNTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
deMaiS iNFOrMaÇÕeS: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a rua Jorge 
Ferreira,627 município de Francisco alves, estado do Paraná. a licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONe/FaX: 
(44)3643-8000. 
Francisco alves – Pr. 27 de abril de 2016.
aNdrÉ lUiS CriPa
PreGOeirO 
alÍriO JOSÉ MiSTUra
PreFeiTO MUNiCiPal 

prefeitura Municipal de franciScO alveS
estado do Paraná
aViSO de liCiTaÇÃO
PrOCeSSO liCiTaTÓriO n.º 037/2016
PreGÃO PreSeNCial - SrP Nº. 023/2016
daTa da realiZaÇÃO dO PreGÃO:  12 de MaiO de 2016.
HOrÁriO de eNTreGa dOS eNVelOPeS: 14:15 HOraS -  lOCal: Prefeitura Municipal de Francisco alves - sala de licitações.
HOrÁriO dO iNiCiO da SeSSÃO: 14:30 HOraS - lOCal: Prefeitura Municipal de Francisco alves - sala de licitações.
ObJeTO: a presente licitação tem por objeto o registro de Preços para a contratação de empresa para Prestação de serviços 
de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de Saúde – rSS dos grupos “a” “b” e “e”, gerados 
pela contratante, de acordo com as determinações da rdC/aNViSa Nº. 306/2004 e da resolução CONaMa Nº. 358/2005, dentro 
das normas de abNT e legislação em vigor, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Francisco alves Paraná, conforme anexo i.
FOrMa e PraZO de eNTreGa dOS SerViÇOS: de forma imediata após a solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TiPO: MeNOr PreÇO POr lOTe.
CONdiÇÕeS de PaGaMeNTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
deMaiS iNFOrMaÇÕeS: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, diariamente, 
nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a rua Jorge Ferreira,627 município de 
Francisco alves, estado do Paraná. a licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve 
os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONe/FaX: (44)3643-8000. 
Francisco alves – Pr. 27 de abril de 2016.
aNdrÉ lUiS CriPa
PreGOeirO 
alÍriO JOSÉ MiSTUra
PreFeiTO MUNiCiPal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERobaL
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°48/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GRANADOS & FILHO LTDA - ME . 
Objeto: visando a aquisição de aparelhos de ar condicionado de 12.000 BTUS – modelos split high wall , referente 
termo de compromisso PAR nº5730 realizado entre o Município de Perobal e o Fundo Nacional de Educação , por 
ausência de ata de registro de preços do FNDE, conforme especifica a alínea X do referi.
Valor Total: R$ 16.100,00.
Vigência: 16/06/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº13/2016.

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº267/2016
Concede Férias ao servidor MAURO JOSE HENRIQUE e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor MAURO JOSE HENRIQUE, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
4.212.554-7-SSP/PR, CPF nº 587.583.569-91, ocupando o cargo de Operador de Maquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 20 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 
01/07/2014 a 30/06/2015, a partir de 27/06/2016 a 16/07/2016.
Art. 2º. Um terço das férias foi convertido em abono pecuniário conforme faculta o Artigo nº120 da Lei Complementar 
nº02/2010.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 21 de Junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná    
PORTARIA Nº 268/2016
Concede Licença Prêmio a Servidora VIVIANE APARECIDA DA COSTA SILVA e da outras providências.
A Prefeita em exercício de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora VIVIANE APARECIDA DA COSTA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 2.977.361-27-SSP/PR, CPF nº 045.216.149-57, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao 
período aquisitivo de 18/05/2010 a 17/05/2015, a partir de 20/06/2016 a 17/09/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 21 de Junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná          
PORTARIA Nº 269/2016
Concede Licença para Atividade Política.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o contido no Artigo nº147, da Lei Complementar nº 002/2010, de 12 de Abril de 2010. 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Atividade Política para senhora JULENIR BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 36.431.853-3-SSP/SP e do CPF nº 795.843.909-10, a partir de 02 de 
Junho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 21 de Junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE sÃo joRGE Do PaTRoCINIo
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 230/2016, de 17 de junho de 2016.
NOMEIA Douglas do Nascimento Mariano e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – NOMEAR o Sr. Douglas do Nascimento Mariano, brasileiro, maior, portador do RG nº. 
10.256.599-1-SSP/PR, para assumir Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços gerais, 
padrão GSG, classe I, aprovado previamente em Concurso Público nº 001/2016, alçando a 3ª 
colocação, devendo desempenhar as funções inerentes ao cargo a partir de 21 de junho de 2016, 
lotado na: 03.07.2037 – Manutenção e Atividades dos Serviços de limpeza pública.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE sÃo joRGE Do PaTRoCINIo
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 231/2016, de 21 de junho de 2016.
NOMEIA Paulo Rodrigo Jelinsky e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – NOMEAR o Sr. Paulo Rodrigo Jelinsky, brasileiro, maior, portador do RG nº. 10.100.228-4-SSP/PR, para 
assumir Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços gerais, padrão GSG, classe I, aprovado previamente 
em Concurso Público nº 001/2016, alçando a 6ª colocação, devendo desempenhar as funções inerentes ao cargo a 
partir de 22 de junho de 2016, lotado na: 03.07.2037 – Manutenção e Atividades dos Serviços de limpeza pública.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 232/2016, de 21 de junho de 2016.
NOMEIA José Carlos Ferreira de Souza e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – NOMEAR o Sr. José Carlos Ferreira de Souza, brasileiro, maior, portador do RG nº. 5.210.141-7-SSP/PR, para 
assumir Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços gerais, padrão GSG, classe I, aprovado previamente 
em Concurso Público nº 001/2016, alçando a 1ª colocação, devendo desempenhar as funções inerentes ao cargo a 
partir de 22 de junho de 2016, lotado na: 03.07.2037 – Manutenção e Atividades dos Serviços de limpeza pública.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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EDITAL N° _006/2016 

CONCURSO PÚBLICO 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de vagas para 

o Concurso Público Municipal, e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, resolve:  

TORNAR PÚBLICO 

O presente Edital, destinado à abertura de vagas através do Concurso Público Municipal n° 

006/2016 de Provas para preenchimento de vagas no quadro de Emprego Público - e 

provimento Celetista da Administração Pública Municipal, regido pela Lei Orgânica 

Municipal – Estado do Paraná e pela Lei Municipal n°. 69/05; 476/10 e 1080/14: 

1 – DOS EMPREGOS A SEREM PROVIDOS 

 NÍVEL SUPERIOR 

Vagas Emprego Público Requisitos Mínimos CH/ Semanal Salário Inicial Taxa de 

Inscrição 

03 Auxiliar de Consultório 
Dentário – PSF 

Curso de Auxiliar de 
Consultório Dentário e 

registro no órgão 
fiscalizador da classe. 

40 horas R$ 994,70 R$ 60,00 

02 Enfermeiro Plantonista Ensino Superior Completo 
em Enfermagem e registro 

n órgão fiscalizador da 
classe. 

Escala de 
Revezamento 12 
horas X 36 horas 

R$ 1.743,05 R$ 80,00 

02 Médico - PSF Ensino Superior Completo 
em Medicina e registro no 

órgão fiscalizador da 
classe. 

40 horas R$ 10.307,25 R$ 100,00 

 

2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 – DOS REQUISITOS 

Para candidatar-se aos empregos públicos do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de 
qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse: 
2.1.1Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto 
da igualdade nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição Federal.  

2.1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
2.1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
2.1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
2.1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
2.1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
2.1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
2.1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do emprego e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
2.1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
2.1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2.2 -DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições serão realizadas de 24/06/2016 a 14/07/2016, através do site www.exatuspr.com.br, sendo que no dia 
14/07/2016, as inscrições encerrar-se-ão às 23h59min. 
2.2.1 Os boletos devem ser gerados e impressos até às 23hs59min do dia 14/07/2016 e o seu pagamento deverá ser 
efetuado até o dia 15/07/2016, preferencialmente nas casas lotéricas, mediante a apresentação de boleto bancário, que 
deve ser impresso pelo candidato após o preenchimento do formulário de inscrição na internet. 
2.2.2 Na hipótese de haver mais de uma inscrição, será mantida a última que tiver sido efetivada. 
2.2.3 Não haverá inscrição condicional, por correspondência, por fac-símile ou fora do prazo. Verificado, a qualquer 
tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados no presente Edital, será a mesma 
cancelada. 
2.2.4 Ao preencher o formulário de inscrição, o candidato indicará o emprego para o qual se inscreveu, vedada qualquer 
alteração posterior. 
2.2.5 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para a investidura nos emprego previstos neste Edital, pois a taxa de inscrição, uma vez paga, não 
será restituída em nenhuma hipótese. 
2.2.6 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido e as solicitações 
de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições. 
2.2.7 Não será aceito pedido de devolução do pagamento do valor da inscrição, ainda que superior ou em duplicidade. 
2.2.8 A Empresa Contratada e a Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, não se responsabilizam por 
solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
2.2.9 Não haverá isenção, parcial ou total, do valor da taxa de inscrição. 
2.2.10 O candidato poderá imprimir o cartão de inscrição, que estará disponível no mesmo endereço eletrônico www.
exatuspr.com.br, no qual estará indicado o local, o horário e o endereço da realização das provas, sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato a obtenção do cartão de inscrição por meio de impressão. 
2.2.11 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação por meio de processo administrativo, 
devidamente instaurado, ouvido o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a homologação do resultado do concurso 
público, desde que verificada a prática de qualquer ilegalidade pelo candidato, tais como: falsidade nas declarações 
prestadas e/ou quaisquer irregularidades nas provas e/ou nos documentos apresentados, entre outros. 
2.2.12 Ao efetuar a inscrição o candidato assume o compromisso tácito de que aceita as condições estabelecidas no 
presente Edital e nos demais que vierem a ser publicados durante a realização do certame. 
2.2.13 O candidato que não apresentar as informações necessárias ou não realizar o pagamento da inscrição na data 
prevista no boleto bancário terá seu pedido de inscrição indeferido. 
2.2.14 Os pedidos de inscrições serão recebidos pelo site www.exatuspr.com.br, cabendo a Comissão Especial de 
Concurso decidir sobre o seu deferimento ou não. 
2.2.15 O candidato somente poderá inscrever-se para concorrer a um único emprego, esclarecendo-se que as provas 
serão realizadas no mesmo dia. 
2.2.16 Após o encerramento das inscrições haverá publicação da homologação das inscrições pela Comissão Especial 
de Concurso publicando-se a lista dos nomes e números de inscrições dos candidatos aptos a realizarem as provas. 
Aludida publicação ocorrerá em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal de Icaraíma, e no site www.exatuspr.
com.br. 
2.2.17 Do indeferimento do pedido de inscrição caberá recurso à Comissão Especial de Concurso, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da data da publicação conforme item 2.2.16, de forma eletrônica através do site www.exatuspr.com.br. 
3 – DAS PROVAS 
3.1 Para os empregos elencados neste Edital o concurso será realizado da seguinte forma: 
3.1.1 Para os empregos elencados no presente Edital, o concurso será realizado em uma única etapa, constituída de 
prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 
3.2 A prova objetiva consistirá de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, com quatro alternativas (a,b,c,d) sendo uma só 
correta, valendo cem pontos, avaliados na escala de zero a cem, com duração de três horas improrrogáveis, sendo que 
o tempo de aplicação de prova será monitorado pelos fiscais. 
3.2.1 A prova objetiva versará sobre português, matemática, conhecimentos gerais e conhecimentos específicos 
inerentes ao emprego respectivo, sendo trinta questões no total, distribuídos da seguinte forma: 
Língua Portuguesa – 06 (seis) questões – 2 (dois) pontos cada questão. 
Matemática – 04 (quatro) questões – 2 (dois) pontos cada questão. 
Conhecimentos Específicos – 16 (dezesseis) questões – 4 (quatro) pontos cada questão. 
Conhecimentos Gerais – 04 (quatro) questões – 4 (quatro) pontos cada questão. 
3.2.2 Serão considerados aprovados, os candidatos que na somatória dos acertos, obtiver nota igual ou superior a 50,0 
(cinqüenta) pontos. 
3.3 Quando da realização das provas, o candidato deverá comparecer uma hora antes do horário munido de: 
3.3.1 Comprovante de inscrição, impresso através do site www.exatuspr.com.br. 
3.3.2 Documento de identificação pessoal, podendo ser um dos documentos abaixo discriminados: 
3.3.2.1 Cédula de identidade, cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação da classe, carteira 
de motorista, carteira de trabalho (modelo novo), expedido a partir de 20 de janeiro de 1997. O documento deverá ser 
apresentado de forma legível e em via original, não sendo permitida apresentação de fotocópia. 
3.3.2.2 Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Carteira de Trabalho (modelo 
velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reservista, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, 
Carteira Nacional de Habilitação sem foto, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e outros que não constam no item 3.3.2.1. 
3.3.2.3 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento de 
identidade. 
3.3.3 Caneta esferográfica preta ou azul. 
3.3.4 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
3.3.5 A Comissão Especial de Concurso, no dia de realização das provas, poderá exigir para ingresso na sala de 
aplicação da prova, somente o exigido no item 3.3.2, desde que o candidato tenha sua inscrição homologada. 
3.4 A prova objetiva será realizada em dia, local e horário a serem divulgados junto com o Edital de Homologação das 
Inscrições a ser publicado em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal de Icaraíma, e através do site www.
exatuspr.com.br. 
3.4.1 As portas e/ou portões do recinto de realização das provas serão fechados 15 minutos antes do início das provas. 
O candidato que chegar após este horário não poderá realizar as provas. 
3.4.1.2 É de inteira responsabilidade do candidato identificar o local de prova. 
3.4.2 Não haverá provas em outros dia e horários por conta de enfermidade do candidato. 
3.5 Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto das provas, após decorrida uma hora do início das mesmas. 
3.6 Na prova objetiva, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, para assinatura da ata e lacre dos 
envelopes com os cartões respostas e provas, comprovando a regularidade de aplicação das provas. 
3.7 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá levar um acompanhante, 
que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não 
levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá tempo adicional para quem amamentar. 
3.8 Será concedida fiscalização especial ao candidato que no mínimo 24 (vinte e quatro horas) horas antes da realização 
da prova, a critério médico, devidamente comprovado junto a Comissão Especial, que impossibilitado por motivos de 
saúde, de realizar a prova em sala de aula com os demais candidatos. 
3.8.1 Aludido requerimento deverá ser apresentado à Comissão Especial de Concurso, devidamente instruído com 
atestado médico. 
3.9 Os gabaritos com as devidas respostas das provas, tornar-se-ão públicos, após a aplicação das provas, em Edital 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Icaraíma, no Jornal Oficial do Município de Icaraíma, e no site www.
exatuspr.com.br. 
4 – DA CLASSIFICAÇÃO 
4.1 Os candidatos aprovados serão classificados em lista nominal, na ordem decrescente, como segue abaixo: 
4.1.1 Para os empregos elencados no presente edital, a nota final será: NF = NO, onde NF = nota final e NO = nota 
prova objetiva. 
4.2 Em caso de empate de notas, na classificação, como critério de desempate, terá preferência o candidato que: 
4.2.1. Tiver maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
4.2.2. Tiver maior nota em Língua Portuguesa; 
4.2.3 Tiver maior nota em conhecimentos gerais; 
5.2.4 Tiver maior nota em matemática; 
4.2.5 Tiver maior idade; 
4.2.6 Nos termos do art. 27 da Lei nº 10.741/2003, o primeiro critério de desempate entre os candidatos com mais de 60 
(sessenta) anos completados até o último dia do prazo de inscrição e entre estes e os demais candidatos será o de idade 
mais elevada, considerando¬se o ano, o mês e o dia do nascimento. 
4.3 O resultado do concurso e a classificação dos candidatos aprovados serão publicados nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, e no site www.exatuspr.com.br. 
4.3.1 Não serão fornecidos atestados ou certificado de habilitação aos candidatos aprovados que solicitarem, valendo 
para fim de classificação os resultados publicados em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal de Icaraíma, e 
no site www.exatuspr.com.br. 
4.4 A nomeação respeitará a ordem de classificação final. 
4.5 Para fins de comprovação de classificação no concurso, valerá a publicação da homologação do resultado final, 
conforme previsto no item 4.3 deste Edital. 
5 – DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
5.1 À pessoa portadora de necessidades especiais, amparada pelo artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, fica 
reservado aos candidatos portadores de necessidades especiais, das vagas gerais ofertadas 5% (cinco por cento), 
conforme Decreto Federal nº. 3.298/99. 
5.2 Às pessoas portadoras de deficiência, é assegurado o direito de inscrever-se neste processo de seleção, desde que 
a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do emprego a ser preenchido. 
5.3 Os portadores de deficiência participarão em igualdade de condições com os demais candidatos. 
5.4 As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou na perícia 
médica, serão preenchidas pelos demais concursandos, observada a ordem de classificação. 
5.5 Aos candidatos é assegurado o direito de se inscreverem nessa condição, declarando serem portadores de 
deficiência com laudo médico para comprovação, e submeterem-se, se convocados, à perícia médica promovida 
pela Comissão Especial de Concurso por intermédio de Junta Médica designada, que terá decisão terminativa sobre 
a qualificação do candidato com deficiência ou não e o grau de deficiência capacitante para o exercício do emprego. 
5.6 Até o último dia da realização da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá protocolar declaração, junto 
à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Icaraíma concernente a condição e a deficiência da qual é 
portador, apresentando Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência. Este laudo será retido e ficará anexado ao protocolo de inscrição. O laudo também 
deverá ser apresentado quando dos exames pré¬admissionais, no caso do candidato ser aprovado e convocado. 
5.6.1 Caso o candidato necessite de condições especiais para a realização das provas, deverá solicitá-las por escrito 
até o último dia de inscrição, protocolando requerimento junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Icaraíma, Estado do Paraná. 
5.7 A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas 
aos candidatos em tais condições. 
5.8 Os candidatos que no ato de inscrição se declararem portadores de deficiência, se classificados nas provas, além de 
figurarem nas listas de classificação, terão seus nomes publicados em relação a parte, observada a respectiva ordem 
de classificação. 
6 – DO EMPREGO PÚBLICO 
6.1 Os empregos públicos criados pela Prefeitura Municipal de Icaraíma, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, 
objetivando operacionalizar a execução de programas descentralizados na área da assistência social e da saúde 
pública, firmados através de Convênios ou ajustes similares com o Governo Federal ou Estadual, serão regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e legislação trabalhista 
correlata e mais do que consta das leis municipais pertinente ao emprego público. 
6.2 Os contratos de trabalho celebrados com os aprovados no presente concurso público para emprego público 
vigorarão por prazo indeterminado e somente serão rescindidos nos seguintes casos: 
I– prática de falta grave, dentre as enumeradas no artigo 482 da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, apurada em 
procedimentos administrativo; 
II – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
III -necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da lei complementar a que se 
refere o artigo 169, da Constituição Federal. 
IV -insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico 
dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em 30 (trinta) dias; 
V-extinção dos programas federais e estaduais implementados mediante convênio ou ajustes similares, e que originaram 
as respectivas contratações. 
6.2.1 Nas hipóteses dos incisos III e V, a rescisão contratual far-se-á nos moldes do art. 477 da CLT. 
7 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1 Concurso Público será regido pelas regras estabelecidas pelo presente Edital e será organizado, dirigido e orientado 
por comissão formada para este fim, denominada 
Comissão Especial de Concurso. 
7.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes 
ao Concurso Público, divulgados no edenreço eletrônico www.exatuspr.com.br, e em Edital nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados neste 
Edital e nos que forem publicados durante o período de validade do concurso. 
7.3 A inscrição no Concurso implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e em outros que forem 
publicados durante a realização do Concurso Público, cujas regras, normas e critérios, obrigam-se os candidatos a 
cumprir. 
7.4 A vagas reservadas a candidatos portadores de necessidades especiais não preenchidas serão revertidas aos 
demais candidatos de ampla concorrência. 
7.5 O prazo de validade do Concurso Público esgotar-se-á 02 (dois) anos, a contar da data da publicação do ato de 
homologação do resultado final do Concurso, prorrogável uma única vez, por igual período. 
7.6 Dentro do prazo de validade do Concurso Público poderão ocorrer convocações de candidatos aprovados, desde que 
o quantitativo de vagas seja devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 
7.7 Será admitida impugnação deste Edital, por meio de requerimento devidamente justificado, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis a contar de sua publicação, e será apresentado e será apresentado de forma on line através do site www.
exatuspr.com.br. 
7.8 O preenchimento da ficha-requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato. 
7.9 O pedido de inscrição será indeferido a qualquer tempo, se o candidato não satisfazer as necessidades legais 
impostas neste Edital. 
7.9.1 O candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar de apresentar os documentos 
exigidos, ou deixar de atender os requisitos exigidos por este Edital, ainda que verificado posteriormente, será excluído 
do concurso, com a consequente anulação do ato de investidura no emprego, pela autoridade competente, sem prejuízo 
das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
7.10 O simples requerimento de inscrição do candidato implicará o conhecimento do Regulamento Geral do Concurso, 
expresso no Edital, e de sua aceitação. 
7.11 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime celetista. 
7.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 2.1 deste Edital: 
I -Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II -Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 

III -Título de eleitor e fotocópia. 
IV -Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. V -Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI -Registro no órgão da classe e fotocópia. VII -Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. VIII -Certidão de 
nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando 
couber. 
IX-Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X -Atestado de sanidade física e mental. 
XI -Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 
Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII -Comprovante de escolaridade exigida. 
XIII -Declaração sobre o exercício de outro emprego, emprego ou função pública 
e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. XVI – Carteira de Trabalho. 
7.12 Para efeito de admissão o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médicos realizados 
por ocasião do exame admissional. 
7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como 
apto. 
7.13 Para o provimento do emprego concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital; 
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital. 
7.14 O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo de 30 (trinta) 
dias da publicação do edital, para ser admitido. 
7.15 Somente haverá revisão de notas atribuídas ao candidato, mediante requerimento fundamentado à Comissão 
Especial do Concurso Público, que após análise das justificativas deliberará a respeito. 
7.15.1 O prazo de interposição de pedido de revisão será de 02 (dois) dias a contar do dia da divulgação do gabarito, da 
nota da prova objetiva e do resultado final. 
7.15.2 O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a questão ou 
ponto sobre o qual versa a reclamação, e será apresentado de forma on line, através do site www.exatuspr.com.br. 
7.15.3 O pedido de revisão destituído de fundamentação será liminarmente indeferido. 
7.15.4 Se provido o pedido de revisão, a Comissão Especial do concurso determinará as providencias devidas. 
7.15.5 Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem regidos em termos, bem como, os requerimentos que 
derem entrada fora do prazo. 
7.15.6 Se dos exames de recursos resultar em anulação de questão (ões), a pontuação correspondente a essa (s) 
questão (ões) será atribuída a todos os candidatos, independente de terem recorrido ou não, desde que já não tenham 
recebido a pontuação correspondente a questão anulada quando da correção dos gabaritos. Caso haja alteração de 
resposta correta a divulgação das notas será feita de acordo com o novo gabarito oficial para todos os candidatos 
independentemente de terem recorrido ou não. 
7.15.7 Só será deferido o requerimento se o candidato comprovar que houve erro da Banca Examinadora ou atribuição 
de notas diferentes para soluções iguais. 
7.16 Não haverá segunda chamada para prova, importando a ausência por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, 
na exclusão do candidato do concurso. 
7.17 Não será permitido o uso de máquinas calculadoras, equipamentos e/ou aparelhos eletrônicos, ou instrumentos 
similares, consulta a qualquer tipo de material e, ainda, não será admitida qualquer espécie de consulta, inclusive 
legislação seca ou comunicação entre os candidatos. 
7.18 Será atribuída nota zero, para a questão, quando no cartão resposta for assinalada mais de uma resposta ou 
haja rasura, intenção de marcação, ainda que legível, bem como aquela que não for assinalada no cartão resposta, ou 
assinalada a lápis. 
7.19 Em hipótese nenhuma, haverá substituição do cartão resposta em caso de erro ou rasura do candidato. 
7.20 Somente será permitido assinalamento nos cartões respostas feitos pelos próprios candidatos. 
7.21 É vedada a comunicação do candidato com qualquer pessoa, durante a realização da prova. 
7.22 As salas de prova serão fiscalizadas por pessoas especialmente nomeadas pela Comissão Especial de Concurso, 
sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas ao concurso. 
7.23 Nenhum candidato poderá ausentar-se do recinto da prova a não ser momentaneamente e acompanhado por fiscal. 
7.24 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao Fiscal de Sala todo o material recebido. 
7.25 Por razões de ordem técnica e direitos autorais, não será fornecido exemplares das provas a candidatos ou a 
instituições públicas ou privadas, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 
7.26 Eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições deverão ser corrigidos no dia das provas, em Ata, 
pela Comissão Especial de Concurso. 
7.27 Será excluído do concurso público, por ato da Comissão Especial de Concurso, o candidato que cometer algumas 
das irregularidades constantes abaixo: 
I– Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada na aplicação das provas; 
II – Utilizar ou tentar utilizar de meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
certame; 
III – Não devolver integralmente o material recebido no dia das provas escritas; 
IV – Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas ao Concurso, bem como consultar livros ou 
apontamentos; 
V– Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na companhia do fiscal; 
VI – Efetuar o pagamento da inscrição com cheque com insuficiência de saldo bancário. 
7.28 As notas das provas e bem como a Nota Final não sofrerão arredondamentos, sendo consideradas as quatro casas. 
7.29 Serão publicadas as notas obtidas pelos candidatos e o nome dos candidatos que não estiveram presentes no 
dia da prova. 
7.30 A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese alguma. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
7.31 A elaboração, aplicação e correção das provas serão realizadas por empresa contratada, a qual terá autonomia 
sobre a elaboração e julgamento das provas. 
7.31.1 Os cartões respostas depois de colocados em sobrecarta fechada e rubricada ficarão sob guarda da Empresa 
Contratada. 
7.32 Todos os cartão-resposta referentes ao concurso serão confiados, após seu término, à guarda da Empresa 
Contratada, serão mantidos pelo prazo de três meses da homologação, findo o qual, serão incinerados. Os demais 
documentos como: edital de abertura, homologação das inscrições, homologação de resultado final, resolução e 
portaria da Comissão Especial de Concurso entre outros, serão mantidos à guarda, por um prazo de dois anos após a 
homologação, findo o qual serão incinerados. 
7.32.1 As provas serão incineradas após a homologação final do concurso público, mantendo arquivado apenas os 
cartões-respostas conforme item 7.32. 
7.33 A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa do direito a posse, ficando a concretização desse ato 
condicionada a observância da conveniência e oportunidade em fazê-lo das disposições legais pertinentes, rigorosa 
classificação e do prazo de validade do concurso. 
7.34 O candidato que convocado, deixar de atender o Edital de Convocação, implicará na eliminação do Concurso e 
na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o 
candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido neste edital. 
7.35 O candidato que já estiver investido em dois empregos ou empregos públicos ativos ou em um emprego público 
efetivo e um aposentado, quando da sua convocação, não poderá assumir sua vaga se não renunciar o vínculo 
empregatício anterior. 
7.36 Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados a juízo do Prefeito Municipal, através de publicidade prévia 
e ampla. 
7.37 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem as resoluções, editais, comunicados e demais 
publicações referentes a este concurso através do Edital nas dependências da Prefeitura Municipal de Icaraíma e pelo 
site www.exatuspr.com.br. 
7.38 As normas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualização ou acréscimos, enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disserem respeito. 
7.39 O resultado final das provas escritas será divulgado através de publicação de Edital nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Icaraíma e pelo site www.exatuspr.com.br. 
7.40 Todos os atos do concurso público serão praticados pela Empresa Contratada e Comissão Especial de Concurso. 
7.41 Todas as provas ficarão, desde a elaboração, sob a guarda e responsabilidade da Empresa Contratada. 
7.42 Os conteúdos básicos as provas e atribuições dos empregos são os constantes do Anexo I e II respectivamente, 
deste Edital. 
7.43 Durante o prazo de validade do concurso de que trata este Edital, nada impede que outro seja aberto, levado o efeito 
e classificados os aprovados sendo que não se nomeará dentro desse prazo, os classificados de um concurso posterior, 
enquanto existir concursado anterior com direito a posse. 
7.44 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso e pela Prefeitura Municipal de Icaraíma 
de conformidade com este Edital e da legislação vigente. 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 21 de Junho de 2016. 
PREFEITO MUNICIPAL 
ANEXO I -CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
PORTUGUÊS: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das palavras -Sinônimos, Antônimos, 
Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino 
e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. -Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. 
Concordância nominal e verbal. 
MATEMÉTICA: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medidas brasileira. 
Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Porcentagem e juros 
simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Icaraíma; História e Geografia do País, Estado 
do Paraná e Município de Icaraíma. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – PSF 
Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo; Preparo e manutenção das salas de atendimento 
com suprimento do material necessário; Isolamento no campo operatório; Manipulação e classificação de materiais 
odontológicos; Revelação e montagem de radiografias intra-orais; Preparo do paciente para o atendimento; Auxílio no 
atendimento: instrumentação do cirurgião-dentista e/ou técnico de higiene bucal junto a 
cadeira operatória; Aplicação de métodos preventivos para controle de cárie dental e doenças periodontais; Orientação 
ao paciente sobre higiene bucal. Confecção de modelos em gesso; Esterilização de Material; Conhecimentos Básicos 
de funcionamento de uma clínica odontológica e dos equipamentos, instrumentais e materiais nela utilizados; 
Instrumentação de Materiais. 
ENFERMEIRO PLANTONISTA 
Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde e Doença: Promoção à saúde. Prevenção e controle de infecções. 
Prevenção de agravos. Atuação da Enfermagem na detecção e no controle de doenças; Introdução à Enfermagem: 
Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos de exercício da Enfermagem. O ambiente de trabalho. 
Técnicas básicas de Enfermagem; Enfermagem Médico–Cirúrgica: Assistência de Enfermagem em situações de 
emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, 
musculoesqueléticos, nas doenças infecciosas e nas doenças da pele. Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e 
em Central de Material; Enfermagem Materno–Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à saúde materno–infantil 
e pediatria: pré–natal, parto e puerpério e período neonatal; Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único de 
Saúde – SUS; Saúde da Criança e do Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na Assistência 
à Criança no aspecto preventivo e curativo: Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e esquema do 
Ministério da Saúde, Administração e Validade). CCIH. 
MÉDICO – PSF 
Abordagem da família: criança, adolescente, adulto e idoso no conteúdo da família;promoção à saúde; vigilância 
epidemiológica; vacinação na criança e no adulto; saúde e atividade física; obesidade; avaliação de risco cardiovascular; 
tabagismo/dependências químicas. Sinais e Sintomas mais freqüentes na prática clinica: cefaléia; dores muscular-
esquelético; lombalgia; dispepsia funcional; diarréia; transtornos ansiosos; depressão. Atenção ás crianças e aos 
adolescentes: o crescimento normal em baixa estatura; desenvolvimento normal e sinais de alerta; puericultura; anemia; 
asma; 
otites e sinusites; chiado no peito; pneumonias; desidratação. Atenção ao adulto: tuberculose e hanseníase; hipertensão; 
diabetes; artrite reumatóide; osteoporose; insuficiência cardíaca congestiva; acidente vascular cerebral; asma; doença 
pulmonar obstrutiva crônica; úlcera péptica. Saúde do homem: próstata; distúrbios do aparelho genito urinário. Atenção 
ao idoso: doença alzheimer; doença de parkinson; prevenção de quedas e fraturas. Atenção à mulher: alteração no 
ciclo menstrual; pré-natal/gestação; parto/puerpério; prevenção de câncer cérvico uterino e de mamas; climatério; 
planejamento familiar. Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Saúde -NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS -NOAS-SUS de 2002; Políticas 
Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. 
Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de 
Promoção de Saúde. Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006 -Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria 
Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 -Criação do NASF. 
ANEXO II -ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – PSF 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias 
e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local. Realizar o cuidado em saúde da população 
adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações, entre outros), quando necessário. Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde 
da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local. Garantir a integralidade da 
atenção por meio da 
realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da 
demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde. Realizar busca ativa e notificação 
de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local. Realizar a 
escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo. Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do 
cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde. Participar das atividades de 
planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis. Promover a mobilização e 
a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social. Identificar parceiros e recursos na comunidade que 
possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS. Garantir a qualidade do registro das 
atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica. Participar das atividades de educação permanente. 
Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento 
local e protocolos de atenção à saúde. Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados. 
Preparar e organizar instrumental e materiais necessários. Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o 
profissional da área nos procedimentos clínicos. Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos 
Organizar a agenda clínica. Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. 
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF – Unidade Saúde da 
Família. Processar filme radiográfico. Selecionar moldeiras. Preparar modelos 
em gesso. Comunicar imediatamente a chefia qualquer tipo de acidente de trabalho. Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
ENFERMEIRO PLANTONISTA 
Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação 
e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na Unidade Básica de Saúde e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento 
humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; conforme protocolos ou outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições legais da profissão. − Planejar, organizar, coordenar, 
executar e avaliar os serviços de assistência de 
enfermagem; − Coletar e analisar dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos 
de saúde; 
−  Controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como supervisionar 
a desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem; 
− Elaborar escalas mensais e diárias de atividades dos funcionários; − Prever e prover o setor de materiais e 
equipamentos de uso diário (tais como 
termômetros, aparelho de pressão, glicosímetros e outros); − Aplicar a sistematização da assistência de enfermagem aos 
pacientes; − Prestar assistência aos pacientes, realizar consultas e prescrever ações de 
enfermagem; − Registrar observações e analisar os cuidados e procedimentos prestados pela 
equipe de enfermagem; 
−  Padronizar normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o processo do trabalho; 
−  Elaborar relatórios e executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática; 
−  Estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos 
disponíveis; 
−  Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar 
e desenvolver atitudes e hábitos sadios; 
−  Supervisionar e orientar os serviços que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; 
−  Supervisionar e avaliar a coleta de dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, principalmente 
os relativos à mortalidade e morbidade, orientando as tarefas da equipe de pesquisas, e analisando resultados das 
mesmas, para obter informes atualizados e, através delas, indicadores de saúde da população estudada; 
−  Identificar e avaliar os problemas de saúde da unidade em estudo, analisando os dados coletados, a fim 
de conhecer os fatores determinantes, os recursos disponíveis para as ações de saúde e estabelecer prioridades; 
−  Elaborar os planos de atendimento em função das necessidades básicas de saúde da coletividade, 
montando programas de ações médico-sanitárias com base numa escala de prioridades, tais como, tempo, pessoal, 
recursos materiais e financeiros, para controlar ou baixar os níveis de endemias, evitar epidemias e elevar os níveis de 
saúde; 
−  Elaborar normas técnicas e administrativas, relacionadas ao desenvolvimento dos trabalhos, consultando 
documentos de outros serviços, legislação 
pertinente e boletins bioestatísticos, para obter, em bases científicas, programações padronizadas das ações de 
saúde; 
−  Estimular medidas de notificação das doenças epidêmicas e consequentes medidas de controle das 
mesmas, seguindo as determinações da organização mundial da saúde, para possibilitar a identificação e controle dos 
processos mórbidos; 
−  Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos destinados a grupos da 
comunidade, coordenando reuniões, divulgando a legislação sanitária e outros assuntos relativos à saúde, através de 
palestras e recursos audiovisuais, para motivar o desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios; 
−  Participar dos programas de treinamento de pessoal médico e paramédico, promovendo reuniões 
de estudo discussão de problemas de saúde ou debates de temas técnico-administrativos, para proporcionar aos 
profissionais a observação e a experiência no campo da saúde pública e manter ou elevar o padrão de atendimento; 
−  Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área 
de atuação; 
−  Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
−  Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-
as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; 
−  Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 
e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico¬científicos, para fim de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; 
− Observar normas de segurança individual e coletiva; − Zelar pela conservação e limpeza do ambiente de trabalho 
e pela guarda de bens que lhe forem confiados; − Realizar procedimentos dos auxiliares e técnicos de enfermagem 
quando os mesmos estiverem ausentes; 
−  Realizar visitas domiciliares para acompanhamento do cuidado de pacientes portadores de doenças 
crônicas, gestantes, portadores de transtornos mentais e demais casos que se façam necessários; 
− Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; − Buscar constantemente o 
autodesenvolvimento de acordo com as necessidades 
de sua função e suas expectativas de carreira; -Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam 
na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
MÉDICO -PSF 
Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade. Fazer consultas clínicas e procedimentos na Unidade Básica de Saúde e, 
quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc). Executar 
atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos. Encaminhar, 
quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra-
referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto 
pela referência. Indicar à necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário. Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos Agentes 
Comunitários de Saúde, Auxiliares de Enfermagem e Auxiliares de Saúde Bucal. Participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento das Unidades Saúde da Família. Elaborar documentos 
médicos: prontuários, emitir receitas, atestados de saúde e de óbito, protocolos de condutas médicas, laudos, 
relatórios, pareceres, declarações, formulários de notificação compulsória, material informativo e normativo. Cumprir 
plantão nas Unidades de Urgência e Emergência. Comunicar imediatamente a chefia qualquer tipo de acidente de 
trabalho. Dirigir veículo ou moto de acordo com a necessidade do serviço (quando possuir habilitação). Executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 001/2016 
DE HOMOLOGAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS
 REFERENTE EDITAL DE ABERTURA 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal.
TORNA PÚBLICO: Homologação da relação de nomes dos candidatos regularmente inscritos para o CONCURSO 
PÚBLICO para provimento dos cargos de Fisioterapeuta, Coveiro, Cozinheiro, Vigia e Zelador, sob o regime 
administrativo estatutário.
CARGO INSC. GERAL NOME DOCUMENTO DATA NASCIMENTO
COVEIRO 26759 MARCELO LIZANDRO NUNES DA SILVA 69630200 07/08/1974
COVEIRO 27837 RONY PERSIO RIBEIRO DAMACENO 108367547 20/10/1987
COVEIRO 27500 VALDECIR NOGUEIRA DOS SANTOS 77717480 16/08/1976
FISIOTERAPEUTA 26717 MARIANE DE OLIVEIRA LIMA 103610273 16/04/1993
VIGIA 26695 ÉDER NASCIMENTO DE PAULO 100552647 28/04/1990
VIGIA 26635 ALEX SANDER DE OLIVEIRA DA SILVA 136589342 19/07/1997
VIGIA 26701 ALEXSANDRO SUPRIANO 100658810 16/09/1986
VIGIA 27324 ANA PAULA DE MOURA 1003833 17/11/1979
VIGIA 27344 ANGELO PEREREIRA PARDIM 3818804 10/12/1980
VIGIA 26855 ANTONIO CARLOS DA SILVA 134227303 06/07/1996
VIGIA 27337 ANTONIO DE LOURDES SOUZA 43881337 11/02/1964
VIGIA 26856 ANTONIO DIAS 58257087 21/02/1974
VIGIA 26895 BRUNO PERERIRA MAGALHÃES 141272756 22/04/1997
VIGIA 27845 CELSO SANTANA DE OLIVEIRA 107708022 19/06/1987
VIGIA 26598 CRISTIANO SANCHES SARAGOZA 98676902 05/07/1986
VIGIA 26818 DIONILSON NONATO DE OLIVEIRA 73199921 27/08/1975
VIGIA 27739 DONIZETE ANTONIO DE FREITAS 23516802 18/08/1971
VIGIA 26623 EDIRLEI ROBIS DA SILVA COMINI 82931503 07/11/1979
VIGIA 27399 *EDIS JORGE PEREIRA 60327629 09/05/1974
VIGIA 27526 EDIVALDO DA SILVA CAMPOS 80301146 24/05/1980
VIGIA 26876 ELAINE DO SANTOS MACHADO 124542421 16/04/1992
VIGIA 27343 ELIAS RODRIGUES DA SILVA 1334700834 19/08/1970
VIGIA 26845 ETTORE SIMON BRUNELLI 79931071 10/05/1988
VIGIA 26560 EVERTON TEIXEIRA GOES 100552515 16/09/1990
VIGIA 27789 FÁBIO DE ASSIS CARDOSO 78779730 30/03/1982
VIGIA 27442 FERNANDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 96570392 13/01/1987
VIGIA 27545 FERNANDO REMBOLD DE GOIZ 99841907 24/07/1985
VIGIA 26869 FLAVIO RIGUETTE DE SOUZA 83353961 11/01/1985
VIGIA 26538 FRANCISCO MENDES DE SOUZA 19523250 01/02/1949
VIGIA 26608 GEAN JUNIOR DE COITO DA SILVA 126196539 30/08/1991
VIGIA 27197 GEOVANE JARDIM DE AZEVEDO 133340670 12/08/1996
VIGIA 26675 GILBERTO FERREIRA DA SILVA 53325050 22/07/1973
VIGIA 26853 HELIO MARTINS PEREIRA 125398812 06/09/1952
VIGIA 26601 JANDERSON MENDES SAMPAIO 129083948 07/02/1985
VIGIA 26537 JESSE MACEDO 93536517 06/05/1985
VIGIA 27350 JOÃO CARLOS FREGNE 49767021 07/07/1998
VIGIA 27522 JOÃO RICARDO DO NASCIMENTO DA SILVA 67971752 02/08/1979
VIGIA 26712 JOSÉ LUIZ NOVAKOWSKI 34277729 26/03/1961
VIGIA 27145 JOSE MAURI FREGNE 1490311 18/10/1952
VIGIA 26699 LAIANE MENDES DAS NEVES 95705162 21/04/1987
VIGIA 26668 LEANDRO HUDSON DE FREITAS 82629610 08/12/1980
VIGIA 27271 LENIR ROSA DOS SANTOS 62079010 24/08/1973
VIGIA 26520 LUIZ FERNANDO MENDES DINIZ 81501173 17/11/1979
VIGIA 27548 LUIZ RICARDO MOREIRA 101263398 01/01/1987
VIGIA 26694 MARCIO JOSE TEIXERA 392580910 01/10/1981
VIGIA 26776 MARCIO NARDONI 78354828 27/03/1981
VIGIA 26652 MARGARIDA ROSA FELICIO 86073579 06/09/1981
VIGIA 27460 MILIANY PRISCILA ALVES CABRAL 100359391 19/09/1987
VIGIA 27378 MURILO DOS SANTOS RICEZI 124922666 22/07/1994
VIGIA 27584 NILSON FERNANDES DA SILVA 55122300 16/09/1970
VIGIA 26911 OSMAR LUIZ DE ALMEIDA 91735857 27/03/1984
VIGIA 26784 OZIAS COSTA SOARES 1118935 07/02/1992
VIGIA 27572 PAULO CÉSAR DA SILVA 84319767 16/09/1982
VIGIA 26619 PAULO HENRIQUE MULATO RODRIGUES 84881112 11/04/1983
VIGIA 26807 PAULO ROBERTO RANSES 95019439 08/07/1985
VIGIA 27443 RAFAELA OLIVEIRA DOS SANTOS 100658291 05/05/1989
VIGIA 26851 REINALDO MONTEIRO DA SILVA 32740723 02/07/1961
VIGIA 27525 RENATO AMADEU OSHIMA 88235266 14/10/1983
VIGIA 26660 RICARDO LUAN MARTINS DOS SANTOS 108361611 22/01/1993
VIGIA 26639 RODRIGO NAHUEL PORTILLO DE SOUZA 133947760 06/12/1997
VIGIA 27719 ROGERIO RODRIGUES PORCINO 74054978 11/03/1983
VIGIA 27726 SANDRO PURCINO DE MELO 69954561 27/05/1978
VIGIA 26823 SERGIO FREITAS 84361976 05/04/1983
VIGIA 27449 TIAGO CAVALCANTE DA SILVA 462128040 14/06/1989
VIGIA 26713 VICTOR HUGO BONFIM DOS SANTOS 126690720 20/09/1995
VIGIA 27667 VINICIUS ALVES NUNES 107717196 30/07/1989
VIGIA 27762 WAGNER RODRIGUES 76394776 24/10/1988
VIGIA 27073 WESLEN PEREIRA DA SILVA 90705490 20/08/1988
ZELADOR 26753 ADRIANA ARANHA DE ANDRADE PEREIRA 100552914 26/08/1985
ZELADOR 26515 ALEXSANDRA ROMANO SARAGOZA 551772670 10/08/1988
ZELADOR 26558 ALINE DE OLIVEIRA INOCENCIO 100658380 23/05/1989
ZELADOR 26864 ALINE DE SOUZA REIS VIEIRA 14009159 15/11/1992
ZELADOR 27711 ANA PAULA DE OLIVEIRA DE SOUZA 104978304 22/12/1987
ZELADOR 26541 ANIQUELE FERNANDA DOS SANTOS 108535334 12/06/1990
ZELADOR 27888 ANTONIA VALERIO PINHEIRO DE SOUZA 68285917 24/10/1964
ZELADOR 27175 BEATRIZ ALINE DOS SANTOS 134282703 25/05/1993
ZELADOR 26835 BERENICE VIEIRA DE LIMA 55032548 21/04/1968
ZELADOR 26592 CAMILA PEREIRA MAGALHAES 135120839 19/10/1995
ZELADOR 26901 CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA MASELLI 83809124 23/06/1981
ZELADOR 27359 CELIA REGINA MARCELINO 51670922 19/04/1973
ZELADOR 26745 CLEONICE VIEIRA DE LIMA 55033382 26/08/1970
ZELADOR 26561 CLESIA RODRIGUES DA SILVA 102233670 10/11/1986
ZELADOR 26641 DANIELE DE O. ANDRADE DA SILVA 98561145 16/05/1986
ZELADOR 26747 DANIELI LOPES AGRELLA 108536020 24/01/1992
ZELADOR 27264 DANILO SEBASTIÃO DA SILVA ROCHA 96159641 20/10/1992
ZELADOR 26858 DORVALINA BARISON DOS SANTOS 100896249 14/07/1982
ZELADOR 26677 EDILSON LEÃO DOS SANTOS 95379931 29/10/1983
ZELADOR 26903 ELIANE CRISTINA DE SOUSA 102885759 20/04/1987
ZELADOR 27554 ELIZANGELA DE SOUZA REIS 104874266 04/01/1990
ZELADOR 27387 ERICA DA SILVA 126562314 16/11/1996
ZELADOR 26867 FÁTIMA APARECIDA DA SILVA 66545318 01/02/1967
ZELADOR 27220 FERNANDA SONIA VILLAR 99881089 14/03/1989
ZELADOR 26740 FRANCIELI NATIALI PEREIRA BARBOSA 126997647 20/09/1992
ZELADOR 26702 GABRIEL MATEUS BOSSA PORTO 138843670 22/02/1997
ZELADOR 26600 GABRIELA PRATES CASTRO DA SILVA 127941190 18/08/1996
ZELADOR 27043 GEDALVA SIQUEIRA DO BONFIM 79072664 16/03/1976
ZELADOR 26574 GERALDA ROSA DE PAULA 38285904 28/04/1961
ZELADOR 26595 GIDALVA SANTANA DA SILVA 50070700 04/02/1972
ZELADOR 26904 GISLAINE FERREIRA BISPO 125191878 11/01/1991
ZELADOR 26667 GLEICE KELLY BRUNO 102237978 21/10/1989
ZELADOR 26609 GLEYCE KELLEN DE LIMA PERES 1272749916 05/09/1990
ZELADOR 27255 HELLEN APARECIDA DE FREITAS 103105030 20/11/1989
ZELADOR 26777 ISABELA APARECIDA STECA DA SILVA 133797491 21/07/1997
ZELADOR 26725 JAQUELINE TATIANE BEZERRA 103481392 29/12/1990
ZELADOR 26889 JHENIFFER MIRANDA QUALLIO 130578128 10/01/1994
ZELADOR 26974 JHULHIANE PROENÇO NOVAKWSKI RAMALHO 105566379 02/07/1988
ZELADOR 26591 JOCILENE DA SILVA MACHADO EVANGELISTA 76072019 12/01/1980
ZELADOR 27854 JULIANA REINBOLD 99493267 07/07/1986
ZELADOR 27826 LAIZER FATIMA SANTOS SILVA 124162335 20/10/1993
ZELADOR 26682 LAURA LELES DE FREITAS RISSATO 75883710 08/04/1980
ZELADOR 26583 LENIR DA SILVA GOIZ RIBEIRO 79490725 05/01/1972
ZELADOR 26663 LETICIA SANTOS SILVA 108539470 13/08/1990
ZELADOR 26770 LUCIANA MARIA TEIXEIRA 95270581 10/02/1985
ZELADOR 26650 LUCIANO LOPES 1937085 25/04/1991
ZELADOR 27679 LUCINÉIA ALMEIDA LOBO 8455284 29/04/1979
ZELADOR 26868 LUCINEIA BASTREGHI 484087253 06/08/1984
ZELADOR 26654 LURDES BORDINI 38175831 26/05/1966
ZELADOR 26886 LUZIA FRANCISCA DA SILVA 107262806 11/03/1985
ZELADOR 27623 MAIRA CRISTINA MIRANDA GOES 126787731 02/05/1992
ZELADOR 26693 MARCIA CARDOSO PEREIRA 80614080 06/06/1983
ZELADOR 26579 MARCIA REGINA ALVES FABRIL 43241451 16/09/1967
ZELADOR 26742 MARCILENA DE LIMA 78548649 02/11/1965
ZELADOR 26896 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 87043835 27/06/1960
ZELADOR 26827 MARIA APARECIDA DE PAULA 134286830 10/09/1994
ZELADOR 27229 MARIA REGINA DOS SANTOS 102233441 14/08/1989
ZELADOR 26676 MARINA CARDOSO PEREIRA VIANA 129432047 24/04/1989
ZELADOR 26627 MARINALVA RODRIGUES DA SILVA GOES 10207604 09/12/1982
ZELADOR 27879 MARIZETE BELEM DE MATIS 693298 10/10/1964
ZELADOR 27389 MARLENE FERREIRA DOS SANTOS 59307258 15/03/1971
ZELADOR 27059 MAURA DA SILVA ROCHA 139807170 03/05/1969
ZELADOR 26526 MAYARA DA SILVA MATHIAS 132631727 09/12/1993
ZELADOR 26621 MICHELI CRISTINA DE SOUZA 98379223 04/07/1983
ZELADOR 26632 NEIDE PAULINO DOS SANTOS 71720071 27/02/1967
ZELADOR 27860 NEUZA JULIANA DOS SANTOS 131262167 25/04/1995
ZELADOR 26599 NOELZA DE OLIVEIRA CASTRO 79490644 03/03/1975
ZELADOR 27015 RENATA ALVES RUFATO 108360097 25/11/1995
ZELADOR 26610 RENATA RAFAELA PADIAL 102233484 01/07/1987
ZELADOR 26653 ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA 90110942 26/10/1982
ZELADOR 27858 ROSENY APARECIDA DOS SANTOS 69968520 03/11/1967
ZELADOR 26772 ROSINEIA ANA CANDIDO 477001762 18/01/1985
ZELADOR 26887 ROSYANE LAZARO GONÇALVES 82526455 29/05/1981
ZELADOR 26890 ROSYMEIRE DOLORES RUIS DIAS 80347308 25/12/1968
ZELADOR 26761 ROZENY APARECIDA TAVARES DA PAIXÃO DE SOUZA 96570317 10/08/1966
ZELADOR 27484 SÉRGIO GONÇALVES 73253780 05/06/1969
ZELADOR 27517 SANDRA REGINA CORREIA SUARES 52214947 02/05/1971
ZELADOR 26714 SIDINEIA DA SILVA 75041268 18/02/1977
ZELADOR 27552 SILVANA MARQUES DOS SANTOS FREGNE 81719136 28/02/1979
ZELADOR 26756 TAISA ALVES RUFATO 100658534 17/10/1991
ZELADOR 27592 THAYSSON ISAQUE DE LIMA PERES 127454370 07/11/1992
ZELADOR 26888 VANESSA SOUZA FERREIRA 417553845 05/01/1985
ZELADOR 26870 VANILDA DE SOUZA SILVA 77243569 06/10/1969
ZELADOR 27894 VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 66799590 21/09/1976
ZELADOR 27574 VILMA ARCHANGELO 512388001 13/08/1971
ZELADOR 27556 VILMA DE SOUZA 72536681 29/03/1969
ZELADOR 27728 VILSON APARECIDO BORIEIRO 70617204 24/09/1978
COZINHEIRO 26556 ALESSANDRA DA COSTA 106050058 02/03/1988
COZINHEIRO 27077 ANDRE LUIZ MARQUES DA SILVA DA CRUZ 108360968 24/05/1994
COZINHEIRO 26647 ANDREA REZENDE FERNANDES 84346144 17/12/1979
COZINHEIRO 26708 ANTONIA DA CRUZ SILVA DO CARMO 83349646 13/06/1972
COZINHEIRO 27850 DAIANE RUFATO MENDES 93536380 18/03/1984
COZINHEIRO 26723 DALVA DA SILVA LIMA DE MORAES 94658985 10/09/1976
COZINHEIRO 26636 DIEGO VINICIUS SANTOS SILVA 124282039 27/10/1993
COZINHEIRO 27778 DIVINA GERMANO DOS SANTOS 90110233 02/05/1977
COZINHEIRO 26625 EDINEIA APARECIDA TEODORO 356382825 21/08/1980
COZINHEIRO 27716 EVANIR APARECIDA PEREIRA 60273421 13/01/1967
COZINHEIRO 26727 FERNANDA CABRERA 131323239 27/05/1992
COZINHEIRO 26587 FRANCIELE NILVA LOPES 9163228 19/06/1985
COZINHEIRO 26760 JANAINA RODRIGUES BARBOSA 107277560 04/09/1990
COZINHEIRO 27708 JOSEFINA GOMES FREGNE 1586827 06/10/1949
COZINHEIRO 26546 JULCINEIA VIVIANE DA SILVA 83217510 24/04/1980
COZINHEIRO 26565 LUANA MARTINS SANCHES 135866130 24/07/1996
COZINHEIRO 26637 LUCIANA MARIA TELLES DE AGUIAR 159557914 23/10/1970
COZINHEIRO 27765 LUCINEIA PEREIRA 80614322 29/01/1985
COZINHEIRO 26705 MARIA APARECIDA SOUZA DA SILVA DA COSTA 106050090 09/10/1984
COZINHEIRO 26716 MARIA LUZIA APARECIDA CANTARIN 62080485 10/03/1960
COZINHEIRO 26649 MARIA SIMONE DA SILVA ALMEIDA 81307172 22/07/1978
COZINHEIRO 26624 RAFAELA BARBOZA DA LUZ 141666746 11/09/1996
COZINHEIRO 26689 SANDRA CRISTINA DA SILVA ALMEIDA KOVALSKI 83502827 18/05/1980
COZINHEIRO 26861 SILMARA GONÇALVES MARTINS 93372298 04/11/1983
COZINHEIRO 26731 SIMONE FELICIO DA SILVA 108539437 05/06/1989
COZINHEIRO 27461 VALDIRENE MARIA PEREIRA BORIERO 83686260 28/02/1987
*Candidato com Laudo médico vencido, não obedecendo ao item 3.2, o qual se refere aos critérios necessários para 
concorrer às vagas de portadores de necessidades especiais. 
MARIA HELENA, 21 DE JUNHO DE 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná      
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N º 002/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
CREDOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS BULMARPLAC LTDA  – CNPJ - 80.577.232/0001-46.
OBJETO: Aquisição de 62 placas em aço inox com gravação em baixo relevo no tamanho de 20x30 cm com logo 
colorido, dizeres na cor preta, em quadro de veludo azul, com moldura em alumínio anodizado no tamanho 25 x 35 
cm, acondicionado em caixa craft com cama de cetim dourado ou prata acetinado brilhante 
VALOR: R$- 7.936,00 (Sete mil, novecentos e trinta e seis reais), com pagamento a vista, mediante entrega do produto 
e apresentação da respectiva nota fiscal.
BASE LEGAL: Art. 24, incisos II da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná; senhor WILSON JOSÉ LEANDRO STEFANI, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações; vem, por 
meio deste, RATIFICAR e AUTORIZAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO para aquisição de 62 placas em aço inox com 
gravação em baixo relevo no tamanho de 20x30 cm com logo colorido, dizeres na cor preta, em quadro de veludo 
azul, com moldura em alumínio anodizado no tamanho 25 x 35 cm, acondicionado em caixa craft com cama de cetim 
dourado ou prata acetinado brilhante junto a empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS BULMARPLAC LTDA  
, inscrita no CNPJ – 80.577.232/0001-46, localizada na Av. Mauá, 973 Zona 03, na cidade e comarca de Maringá, 
Estado do Paraná; no valor de R$- 7.936,00(sete mil novecentos e trinta e seis reais); conforme documentação 
constante no Processo nº 002/2016 de Dispensa de Licitação do Legislativo Municipal de Pérola-PR, correndo as 
despesas da presente contratação por conta da dotação orçamentária a seguir: 
Órgão 01.00.00 Poder Legislativo
Unidade Orçamentária 01.01.00 Câmara Municipal
Atividade 01.031.0015.2.001 Manutenção do Poder Legislativo
Elemento da Despesa 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica
Fonte 1001 Recursos Ordinários Livres – Ex. corrente
Pérola - PR. 21 de junho de 2016.
WILSON JOSÉ LEANDRO STEFANI
Presidente da Câmara Municipal de Pérola - PR.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE sÃo joRGE Do PaTRoCINIo
Estado do Paraná   
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 20/2016
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 04 de julho de 2016, 
às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço GLOBAL: 
AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL PARA RECUPERACAO DE TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS
CONFROME CONVENIO 064/2016. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 
3634-8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de junho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE sÃo joRGE Do PaTRoCINIo
Estado do Paraná  
São Jorge do Patrocínio, 21 de Junho de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 20/06/2016 a 21/06/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
20/06/2016                  FPM                                                        R$- 186.376,70
20/06/2016                  ITR                                                          R$-         79,14
20/06/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-         30,00
20/06/2016                  PISO FIXO VIG. SANITÁRIA            R$-       207,15
20/06/2016                  FUNDEB                                                R$-  12.001,71
21/06/2016                  FUNDEB                                                R$-  12.512,47
21/06/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-       388,11
TOTAL:                                                                                     R$-211.595,28
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa Roxa
Estado do Paraná  
ERRATA
Em Portaria nº 9194/2016, de 07 de junho de 2016, publicada em 08 de junho de 2016, Edição nº 10.689, Folha C5, 
Jornal Umuarama Ilustrado, 
Onde consta:.
 SERVIDOR Numero diárias
01 CESAR GON 22
 Leia-se:
 SERVIDOR Numero diárias
01 CESAR GON 25
Terra Roxa, Paraná,  aos 17 dias  do mês de junho de 2016.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal
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EDITAL N° 005/2016 

CONCURSO PÚBLICO 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de vagas para 

o Concurso Público Municipal, e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, resolve:  

TORNAR PÚBLICO 

O presente Edital, destinado a abertura de vagas através do Concurso Público Municipal n° 

005/2016 de Prova, Provas de Título e Provas Práticas, para o preenchimento de vagas 

no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal, regido 

pela Lei Orgânica Municipal – Estado do Paraná e pela Lei Municipal n°. 06/03; 519/10 e 

650/11: 

1 – DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

Vagas Cargo Requisitos Mínimos CH/ 

Semanal 

Salário Inicial Taxa de 

Inscrição 

02 Médico Plantonista Ensino Superior Completo em 
Medicina e registro no órgão 

fiscalizador da classe. 

Plantão de 

12 horas 

R$ 960,00 por plantão 

de 12 horas 

R$ 100,00 

 

CR Motorista* Ensino Fundamental Completo e 
Carteira Nacional de Habilitação “D”, 

quando da posse. 

40 R$ 1.250,17 R$ 50,00 

03 Professor Curso Superior Completo em 
Pedagogia com habilitação para 

ministrar aulas nos anos iniciais do 
ensino fundamental e/ou Educação 
Infantil Normal Superior Completo 

com habilitação para ministrar 
aulas nas séries iniciais do ensino 

fundamental e/ou Educação 
Infantil. 

20 R$ 988,26 R$ 80,00 

(*) Vaga exclusiva para o Distrito de Porto Camargo 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná

2 – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se aos cargos públicos do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste 
Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer 
um deles, implicará em impedimentos para a posse: 
2.1.1Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto da igualdade nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição Federal. 
2.1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
2.1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
2.1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
2.1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
2.1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
2.1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
2.1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
2.1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
2.1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2.2 -DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições serão realizadas de 24/06/2016 a 14/07/2016, através do site www.exatuspr.com.br, sendo que no dia 
14/07/2016, as inscrições encerrar-se-ão às 23h59min. 
2.2.1 Os boletos devem ser gerados e impressos até às 23hs59min do dia 14/07/2016 e o seu pagamento deverá ser 
efetuado até o dia 15/07/2016, preferencialmente nas casas lotéricas, mediante a apresentação de boleto bancário, 
que deve ser impresso pelo candidato após o preenchimento do formulário de inscrição na internet. 
2.2.2 Na hipótese de haver mais de uma inscrição, será mantida a última que tiver sido efetivada. 
2.2.3 Não haverá inscrição condicional, por correspondência, por fac-símile ou fora do prazo. Verificado, a qualquer 
tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados no presente Edital, será a mesma 
cancelada. 
2.2.4 Ao preencher o formulário de inscrição, o candidato indicará o cargo para o qual se inscreveu, vedada qualquer 
alteração posterior. 
2.2.5 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para a investidura nos cargos previstos neste Edital, pois a taxa de inscrição, uma vez paga, não 
será restituída em nenhuma hipótese. 
2.2.6 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido e as solicitações 
de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições. 
2.2.7 Não será aceito pedido de devolução do pagamento do valor da inscrição, ainda que superior ou em duplicidade. 
2.2.8 A Empresa Contratada e a Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, não se responsabilizam por 
solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
2.2.9 Não haverá isenção, parcial ou total, do valor da taxa de inscrição. 
2.2.10 O candidato poderá imprimir o cartão de inscrição, que estará disponível no mesmo endereço eletrônico www.
exatuspr.com.br, no qual estará indicado o local, o horário e o endereço da realização das provas, sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato a obtenção do cartão de inscrição por meio de impressão. 
2.2.11 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação por meio de processo administrativo, 
devidamente instaurado, ouvido o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a homologação do resultado do 
concurso público, desde que verificada a prática de qualquer ilegalidade pelo candidato, tais como: falsidade nas 
declarações prestadas e/ou quaisquer irregularidades nas provas e/ou nos documentos apresentados, entre outros. 
2.2.12 Ao efetuar a inscrição o candidato assume o compromisso tácito de que aceita as condições estabelecidas no 
presente Edital e nos demais que vierem a ser publicados durante a realização do certame. 
2.2.13 O candidato que não apresentar as informações necessárias ou não realizar o pagamento da inscrição na data 
prevista no boleto bancário terá seu pedido de inscrição indeferido. 
2.2.14 Os pedidos de inscrições serão recebidos pelo site www.exatuspr.com.br, cabendo a Comissão Especial de 
Concurso decidir sobre o seu deferimento ou não. 
2.2.15 O candidato somente poderá inscrever-se para concorrer a um único cargo, esclarecendo-se que as provas 
serão realizadas no mesmo dia. 
2.2.16 Após o encerramento das inscrições haverá publicação da homologação das inscrições pela Comissão 
Especial de Concurso publicando-se a lista dos nomes e números de inscrições dos candidatos aptos a realizarem 
as provas. Aludida publicação ocorrerá em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal de Icaraíma, e no site 
www.exatuspr.com.br. 
2.2.17 Do indeferimento do pedido de inscrição caberá recurso à Comissão Especial de Concurso, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data da publicação conforme item 2.2.16, de forma eletrônica através do site www.
exatuspr.com.br. 
 3 – DAS PROVAS 
3.1 Para os cargos elencados neste Edital o concurso será realizado da seguinte forma: 
3.1.1 Para os cargos de PROFESSOR, o concurso será realizado em duas etapas, uma sendo prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classificatório, e outra prova de título, de caráter classificatório. 
3.1.2 Para os cargos de MOTORISTA, o concurso será realizado em duas etapas, uma sendo prova objetiva e outra 
de prova prática, ambas de caráter eliminatório e classificatório. 
3.1.2 Para os demais cargos elencados no presente Edital, o concurso será realizado em uma única etapa, constituída 
de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 
3.2 A prova objetiva consistirá de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, com quatro alternativas (a,b,c,d) sendo uma 
só correta, valendo cem pontos, avaliados na escala de zero a cem, com duração de três horas improrrogáveis, sendo 
que o tempo de aplicação de prova será monitorado pelos fiscais. 
3.2.1 A prova objetiva versará sobre português, matemática, conhecimentos gerais e conhecimentos específicos 
inerentes ao cargo respectivo, sendo trinta questões no total, distribuídos da seguinte forma: 
Língua Portuguesa – 06 (seis) questões – 2 (dois) pontos cada questão. 
Matemática – 04 (quatro) questões – 2 (dois) pontos cada questão. 
Conhecimentos Específicos – 16 (dezesseis) questões – 4 (quatro) pontos cada questão. 
Conhecimentos Gerais – 04 (quatro) questões – 4 (quatro) pontos cada questão. 
3.2.2 Serão considerados aprovados, os candidatos que na somatória dos acertos, obtiver nota igual ou superior a 
50,0 (cinqüenta) pontos. 
3.3 Quando da realização das provas, o candidato deverá comparecer uma hora antes do horário munido de: 
3.3.1 Comprovante de inscrição, impresso através do site www.exatuspr.com.br. 
3.3.2 Documento de identificação pessoal, podendo ser um dos documentos abaixo discriminados: 
3.3.2.1 Cédula de identidade, cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação da classe, 
carteira de motorista, carteira de trabalho (modelo novo), expedido a partir de 20 de janeiro de 1997. O documento 
deverá ser apresentado de forma legível e em via original, não sendo permitida apresentação de fotocópia. 
3.3.2.2 Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Carteira de Trabalho 
(modelo velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reservista, Certidão de Nascimento, Título 
Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e outros que não constam no item 3.3.2.1. 
3.3.2.3 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento de 
identidade. 
3.3.3 Caneta esferográfica preta ou azul. 
3.3.4 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
3.3.5 A Comissão Especial de Concurso, no dia de realização das provas, poderá exigir para ingresso na sala de 
aplicação da prova, somente o exigido no item 3.3.2, desde que o candidato tenha sua inscrição homologada. 
3.4 A prova objetiva será realizada em dia, local e horário a serem divulgados junto com o Edital de Homologação das 
Inscrições a ser publicado em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal de Icaraíma, e através do site www.
exatuspr.com.br. 
3.4.1 As portas e/ou portões do recinto de realização das provas serão fechados 15 minutos antes do início das 
provas. O candidato que chegar após este horário não poderá realizar as provas. 
3.4.1.2 É de inteira responsabilidade do candidato identificar o local de prova. 
3.4.2 Não haverá provas em outros dia e horários por conta de enfermidade do candidato. 
3.5 Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto das provas, após decorrida uma hora do início das 
mesmas. 
3.6 Na prova objetiva, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, para assinatura da ata e lacre dos 
envelopes com os cartões respostas e provas, comprovando a regularidade de aplicação das provas. 
3.7 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá levar um acompanhante, 
que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o responsável pela guarda da criança. A candidata que 
não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá tempo adicional para quem amamentar. 
3.8 Será concedida fiscalização especial ao candidato que no mínimo 24 (vinte e quatro horas) horas antes da 
realização da prova, a critério médico, devidamente comprovado junto a Comissão Especial, que impossibilitado por 
motivos de saúde, de realizar a prova em sala de aula com os demais candidatos. 
3.8.1 Aludido requerimento deverá ser apresentado à Comissão Especial de Concurso, devidamente instruído com 
atestado médico. 
3.9 Os gabaritos com as devidas respostas das provas, tornar-se-ão públicos, após a aplicação das provas, em Edital 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Icaraíma, no Jornal Oficial do Município de Icaraíma e no site www.
exatuspr.com.br. 
3.10 Para os cargos PROFESSOR, será realizada a prova de títulos, sendo considerado a frequência e conclusão em 
cursos relacionados diretamente com a área de atuação, conforme segue abaixo: 
I -a frequência e conclusão em cursos relacionados diretamente com a área de atuação: 

3.10.1 Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições dos cargos 
em Concurso discriminados neste Edital. 
3.10.2 A somatória da pontuação dos Títulos fica fixada no máximo de 20,00 (vinte) pontos, não podendo em hipótese 
alguma ser ultrapassado esse limite, mesmo que o candidato apresente títulos cuja somatória venha ultrapassar 
esse limite. 
3.10.3 Os candidatos deverão apresentar fotocópias autenticadas em cartório dos títulos (diplomas, certificados, 
cursos da área e outros documentos), no dia da realização da prova objetiva, conforme orientação dos fiscais em sala. 
3.10.4 Somente serão julgados os títulos dos candidatos aprovados na primeira etapa. 
3.10.5 No prazo marcado para a apresentação dos títulos, os candidatos deverão apresentar documento que 
comprove a habilitação para o ingresso no cargo, com o objetivo único e exclusivo de contagem de títulos, caso o 
candidato não possua a habilitação para o ingresso no cargo neste momento, apresentará apenas os títulos para 
serem pontuados. 
3.11 A prova prática versará: 
3.11.1 Para os cargos de MOTORISTA, serão avaliados os seguintes pontos: I -Verificação dos acessórios do veículo/
equipamento; II -Verificação da situação mecânica do veículo/equipamento; III -Habilidade na condução do veículo/
equipamento; IV -Cuidados básicos na condução do veículo/equipamento. 
3.11.1.1 Cada critério acima mencionado terá a validade de 25,00 pontos, sendo no total 100,00 pontos 
3.12 O candidato que não atingir nota igual ou superior à 50,00 (cinquenta vírgula zero) na prova prática, será 
eliminado do Concurso. 
3.13 A ausência ou recusa do candidato em participar da prova objetiva, implicará, automaticamente, na sua exclusão 
do concurso. 
4 – DA CLASSIFICAÇÃO 
4.1 Os candidatos aprovados serão classificados em lista nominal, na ordem decrescente, como segue abaixo: 
4.1.1 Para os cargos de PROFESSOR, será: NF = (NO + NT), onde NF = Nota Final, NO = Nota da Prova Objetiva e 
NT = Nota da Prova de Títulos. 
4.1.2 Para os cargos de MOTORISTA, será: NF = (NO + NP)/2, onde NF = nota final, NO = nota da prova objetiva e 
NP = nota da prova prática. 
4.1.3 Para os demais cargos a nota final será: NF = NO, onde NF = nota final e NO = nota prova objetiva. 
4.2 Em caso de empate de notas, na classificação, como critério de desempate, terá preferência o candidato que: 
4.2.1. Tiver maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
4.2.2. Tiver maior nota em prova de Títulos, quando for o cabível; 
4.2.3 Tiver maior nota em Língua Portuguesa; 
4.2.4 Tiver maior nota em conhecimentos gerais; 
4.2.5 Tiver maior nota em matemática; 
4.2.6 Tiver maior idade; 
4.2.7 Nos termos do art. 27 da Lei nº 10.741/2003, o primeiro critério de desempate entre os candidatos com mais de 
60 (sessenta) anos completados até o último dia do prazo de inscrição e entre estes e os demais candidatos será o de 
idade mais elevada, considerando¬se o ano, o mês e o dia do nascimento. 
4.3 O resultado do concurso e a classificação dos candidatos aprovados serão publicados nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, e no site www.exatuspr.com.br. 
4.3.1 Não serão fornecidos atestados ou certificado de habilitação aos candidatos aprovados que solicitarem, valendo 
para fim de classificação os resultados publicados em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal de Icaraíma, 
e no site www.exatuspr.com.br. 
4.4 A nomeação respeitará a ordem de classificação final. 
4.5 Para fins de comprovação de classificação no concurso, valerá a publicação da homologação do resultado final, 
conforme previsto no item 4.3 deste Edital. 
5 – DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
5.1 À pessoa portadora de necessidades especiais, amparada pelo artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, fica 
reservado aos candidatos portadores de necessidades especiais, das vagas gerais ofertadas 5% (cinco por cento), 
conforme Decreto Federal nº. 3.298/99. 
5.2 Às pessoas portadoras de deficiência, é assegurado o direito de inscrever-se neste processo de seleção, desde 
que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo a ser preenchido. 
5.3 Os portadores de deficiência participarão em igualdade de condições com os demais candidatos. 
5.4 As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou na perícia 
médica, serão preenchidas pelos demais concursandos, observada a ordem de classificação. 
5.5 Aos candidatos é assegurado o direito de se inscreverem nessa condição, declarando serem portadores de 
deficiência com laudo médico para comprovação, e submeterem-se, se convocados, à perícia médica promovida 
pela Comissão Especial de Concurso por intermédio de Junta Médica designada, que terá decisão terminativa sobre 
a qualificação do candidato com deficiência ou não e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. 
5.6 Até o último dia da realização da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá protocolar declaração, 
junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Icaraíma concernente a condição e a deficiência 
da qual é portador, apresentando Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. Este laudo será retido e ficará anexado ao protocolo de 
inscrição. O laudo também deverá ser apresentado quando dos exames pré¬admissionais, no caso do candidato ser 
aprovado e convocado. 
5.6.1 Caso o candidato necessite de condições especiais para a realização das provas, deverá solicitá-las por escrito 
até o último dia de inscrição, protocolando requerimento junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Icaraíma, Estado do Paraná. 
5.7 A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas 
aos candidatos em tais condições. 
5.8 Os candidatos que no ato de inscrição se declararem portadores de deficiência, se classificados nas provas, além 
de figurarem nas listas de classificação, terão seus nomes publicados em relação a parte, observada a respectiva 
ordem de classificação. 
6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1 Concurso Público será regido pelas regras estabelecidas pelo presente Edital e será organizado, dirigido e 
orientado por comissão formada para este fim, denominada 
Comissão Especial de Concurso. 
6.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompanhar a publicação ou divulgação dos atos 
concernentes ao Concurso Público, divulgados em Edital nas dependências da Prefeitura Municipal de Icaraíma, 

Estado do Paraná, obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados neste Edital e nos que forem 
publicados durante 
o período de validade do concurso. 
6.3 A inscrição no Concurso implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e em outros que forem 
publicados durante a realização do Concurso Público, cujas regras, normas e critérios, obrigam-se os candidatos a 
cumprir. 
6.4 A vagas reservadas a candidatos portadores de necessidades especiais não preenchidas serão revertidas aos 
demais candidatos de ampla concorrência. 
6.5 O prazo de validade do Concurso Público esgotar-se-á 02 (dois) anos, a contar da data da publicação do ato de 
homologação do resultado final do Concurso, prorrogável uma única vez, por igual período. 
6.6 Dentro do prazo de validade do Concurso Público poderão ocorrer convocações de candidatos aprovados, desde 
que o quantitativo de vagas seja devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 
6.7 Será admitida impugnação deste Edital, por meio de requerimento devidamente justificado, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis a contar de sua publicação, e será apresentado e será apresentado de forma on line através do site www.
exatuspr.com.br. 
6.8 O preenchimento da ficha-requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato. 
6.9 O pedido de inscrição será indeferido a qualquer tempo, se o candidato não satisfazer as necessidades legais 
impostas neste Edital. 
6.9.1 O candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar de apresentar os documentos 
exigidos, ou deixar de atender os requisitos exigidos por este Edital, ainda que verificado posteriormente, será 
excluído do concurso, com a consequente anulação do ato de investidura no cargo, pela autoridade competente, sem 
prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
6.10 O simples requerimento de inscrição do candidato implicará o conhecimento do Regulamento Geral do Concurso, 
expresso no Edital, e de sua aceitação. 
6.11 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime estatutário. 
6.11.1 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 2.1 deste Edital: I -Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; II 
-Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. III -Título de eleitor e fotocópia. IV -Comprovante de voto na 
última eleição ou a justificativa da ausência. V -Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. VI -Registro no órgão 
da classe e fotocópia. VII -Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. VIII -Certidão de nascimento dos filhos 
menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. IX-Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. X -Atestado de 
sanidade física e mental. XI -Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. XII -Comprovante de escolaridade exigida. 
XIII -Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração 
de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
6.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médicos 
realizados por ocasião do exame admissional. 
6.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como 
apto. 
6.13 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital; 
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital. 
6.14 O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da publicação do ato de nomeação, para ser empossado, submetendo-se a estágio 
probatório de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado quanto ao exercício de suas atribuições, 
assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo. 
6.14.2 O prazo para entrar em exercício é de 03 (três) dias contados da data da posse. 
6.15 Somente haverá revisão de notas atribuídas ao candidato, mediante requerimento fundamentado à Comissão 
Especial do Concurso Público, que após análise das justificativas deliberará a respeito. 
6.15.1 O prazo de interposição de pedido de revisão será de 02 (dois) dias a contar do dia da divulgação do gabarito, 
da nota da prova objetiva, da nota da prova prática, da nota da prova de títulos e do resultado final. 
6.15.2 O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a questão ou 
ponto sobre o qual versa a reclamação, e será apresentado de forma on line, através do site www.exatuspr.com.br. 
6.15.3 O pedido de revisão destituído de fundamentação será liminarmente indeferido. 
6.15.4 Se provido o pedido de revisão, a Comissão Especial do concurso determinará as providencias devidas. 
6.15.5 Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem regidos em termos, bem como, os requerimentos 
que derem entrada fora do prazo. 
6.15.6 Se dos exames de recursos resultar em anulação de questão (ões), a pontuação correspondente a essa (s) 
questão (ões) será atribuída a todos os candidatos, independente de terem recorrido ou não, desde que já não tenham 
recebido a pontuação correspondente a questão anulada quando da correção dos gabaritos. Caso haja alteração de 
resposta correta a divulgação das notas será feita de acordo com o novo gabarito oficial para todos os candidatos 
independentemente de terem recorrido ou não. 
6.15.7 Só será deferido o requerimento se o candidato comprovar que houve erro da Banca Examinadora ou atribuição 
de notas diferentes para soluções iguais. 
6.16 Não haverá segunda chamada para prova, importando a ausência por qualquer motivo, inclusive moléstia ou 
atraso, na exclusão do candidato do concurso. 
6.17 Não será permitido o uso de máquinas calculadoras, equipamentos e/ou aparelhos eletrônicos, ou instrumentos 
similares, consulta a qualquer tipo de material e, ainda, não será admitida qualquer espécie de consulta, inclusive 
legislação seca ou comunicação entre os candidatos. 
6.18 Será atribuída nota zero, para a questão, quando no cartão resposta for assinalada mais de uma resposta ou 
haja rasura, intenção de marcação, ainda que legível, bem como aquela que não for assinalada no cartão resposta, 
ou assinalada a lápis. 
6.19 Em hipótese nenhuma, haverá substituição do cartão resposta em caso de erro ou rasura do candidato. 
6.20 Somente será permitido assinalamento nos cartões respostas feitos pelos próprios candidatos. 
6.21 É vedada a comunicação do candidato com qualquer pessoa, durante a realização da prova. 
6.22 As salas de prova serão fiscalizadas por pessoas especialmente nomeadas pela Comissão Especial de 
Concurso, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas ao concurso. 
6.23 Nenhum candidato poderá ausentar-se do recinto da prova a não ser momentaneamente e acompanhado por 
fiscal. 
6.24 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao Fiscal de Sala todo o material recebido. 
6.25 Por razões de ordem técnica e direitos autorais, não será fornecido exemplares das provas a candidatos ou a 
instituições públicas ou privadas, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 
6.26 Eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições deverão ser corrigidos no dia das provas, em 
Ata, pela Comissão Especial de Concurso. 
6.27 Será excluído do concurso público, por ato da Comissão Especial de Concurso, o candidato que cometer 
algumas das irregularidades constantes abaixo: 
I– Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada na aplicação das provas; 
II – Utilizar ou tentar utilizar de meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa 
do certame; 
III – Não devolver integralmente o material recebido no dia das provas escritas; 
IV – Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas ao Concurso, bem como consultar livros ou 
apontamentos; 
V– Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na companhia do fiscal; 
VI – Efetuar o pagamento da inscrição com cheque com insuficiência de saldo bancário. 
6.28 As notas das provas e bem como a Nota Final não sofrerão arredondamentos, sendo consideradas as quatro 
casas. 
6.29 Serão publicadas as notas obtidas pelos candidatos e o nome dos candidatos que não estiveram presentes no 
dia da prova. 
6.30 A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese alguma. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
6.31 A elaboração, aplicação e correção das provas serão realizadas por empresa contratada, a qual terá autonomia 
sobre a elaboração e julgamento das provas. 
6.31.1 Os cartões respostas depois de colocados em sobrecarta fechada e rubricada ficarão sob guarda da Empresa 
Contratada. 
6.32 Todos os cartão-resposta referentes ao concurso serão confiados, após seu término, à guarda da Empresa 
Contratada, serão mantidos pelo prazo de três meses da homologação, findo o qual, serão incinerados. Os demais 
documentos como: edital de abertura, homologação das inscrições, homologação de resultado final, resolução e 
portaria da Comissão Especial de Concurso entre outros, serão mantidos à guarda, por um prazo de dois anos após 
a homologação, findo o qual serão incinerados. 
6.32.1 As provas serão incineradas após a homologação final do concurso público, mantendo arquivado apenas os 
cartões-respostas conforme item 6.32. 
6.33 A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa do direito a posse, ficando a concretização desse ato 
condicionada a observância da conveniência e oportunidade em fazê-lo das disposições legais pertinentes, rigorosa 
classificação e do prazo de validade do concurso. 
6.34 O candidato que convocado, deixar de atender o Edital de Convocação, implicará na eliminação do Concurso e 
na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o 
candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido neste edital. 
6.35 O candidato que já estiver investido em dois cargos ou empregos públicos ativos ou em um cargo público efetivo 
e um aposentado, quando da sua convocação, não poderá assumir sua vaga se não renunciar o vínculo empregatício 
anterior. 
6.36 Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados a juízo do Prefeito Municipal, através de publicidade 
prévia e ampla. 
6.37 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem as resoluções, editais, comunicados e demais 
publicações referentes a este concurso através de Edital nas dependências da Prefeitura Municipal de Icaraíma e 
pelo site www.exatuspr.com.br. 
6.38 As normas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualização ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito. 
6.39 O resultado final das provas escritas será divulgado através de publicação de Edital nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Icaraíma e pelo site www.exatuspr.com.br. 
6.40 Todos os atos do concurso público serão praticados pela Empresa Contratada e Comissão Especial de Concurso. 
6.41 Todas as provas ficarão, desde a elaboração, sob a guarda e responsabilidade da Empresa Contratada. 
6.42 Os conteúdos básicos as provas e atribuições dos cargos são os constantes do Anexo I e II respectivamente, 
deste Edital. 
6.43 Durante o prazo de validade do concurso de que trata este Edital, nada impede que outro seja aberto, levado o 
efeito e classificados os aprovados sendo que não se nomeará dentro desse prazo, os classificados de um concurso 
posterior, enquanto existir concursado anterior com direito a posse. 
6.44 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso e pela Prefeitura Municipal de Icaraíma 
de conformidade com este Edital e da legislação vigente. 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 21 de Junho de 2016. 
PREFEITO MUNICIPAL 
ANEXO I -CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
ENSINO SUPERIOR PORTUGUÊS: Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. 
Significado das palavras -Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 
Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. 
-Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. 
MATEMÉTICA: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medidas brasileira. 
Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Porcentagem e juros 
simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Icaraíma; História e Geografia do País, 
Estado do Paraná e Município de Icaraíma. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
MÉDICO PLANTONISTA 
Sistema Único de Saúde – SUS. Normas de biossegurança. Atenção à saúde da criança, do adulto da mulher e 
do idoso. Atenção à vacinação e aos problemas relativos às doenças ocupacionais. Procedimentos cirúrgicos de 
pequeno porte. Elaboração em equipe do perfil epidemiológico e das estratégias de ação para a promoção, prevenção 
e recuperação da saúde. Planejamento e programação em saúde. Implementação do sistema de referência e contra-
referência. Doenças de notificação compulsória obrigatória. Doenças Infecciosas. Doença Sexualmente Transmissível. 
Doenças do aparelho digestivo. Reumatologia. Aparelho respiratório. Aparelho circulatório. Sistema hemolinfopoético. 
Aparelho urinário. Metabolismo e endocrinologia. Doenças infectoparasitárias. Dermatologia na Atenção 
Básica. Atendimento às urgências de média e baixa complexidade. Política de saúde mental 
– Reforma Psiquiátrica. 
PROFESSOR 
Tendências pedagógicas (percurso histórico e suas manifestações na Pratica educativa); Estrutura e Funcionamento 
da Educação Básica; Lei 9394/96; Lei 11.645/08; Lei 8.069/90; Educação 2014-2024, Lei 12.796/13; Diretrizes 
Curriculares para o ensino fundamental-DCN, Parâmetros Curriculares -PCN; Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Diretrizes 
Curriculares Nacionais; Referencial Curricular Nacional; Educação e Sociedade; Educação ambiental na escola; 
Educação: cultura, objetivos, seleção de conteúdos, ensino, aprendizagem, planejamento, recursos metodológicos, 
avaliação/recuperação, relação professor(a)/aluno(a); Projetos escolares; alfabetização e letramento; Educação 
integral e integrada; Psicologia do desenvolvimento humano (fases,fatores que influem no desenvolvimento,linguagem, 
pensamento, segundo Piaget, Vygostky, Freud); Psicologia da aprendizagem, Dificuldades de Aprendizagem; 
Dificuldade de aprendizagem, A importância da Psicopedagogia na intervenção pedagógica Educação Especial: 
inclusão/integração, acompanhamento e avaliação de alunos especiais; Ética Profissional; Educação para o século 
XXI (objetivos,metas, princípios educacionais); Educação e Sustentabilidade, Declaração de Jontiem; Declaração 
Universa dos direitos humanos; Aspectos fundamentais da formação de professores da educação básica; 
metodologias de ensino e conteúdos de: Matemática, Língua Portuguesa, História e Geografia, biologia educacional, 
Ciências e Arte; Violência e Bulling na escola; Diversidade na escola; Relação escola X família. 
ENSINO FUNDAMENTAL PORTUGUÊS: 
Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo 
(gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. MATEMÁTICA: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas brasileira. Perímetro 
e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros simples. 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Icaraíma; História e Geografia do País, 
Estado do Paraná e Município de Icaraíma. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: MOTORISTA 
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e demais 
Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva; Noções gerais de 
circulação e conduta; Noções de mecânica de autos; Noções de primeiros socorros; Manutenção e Limpeza de 
veículos. 
ANEXO II -ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
MÉDICO PLANTONISTA Descrição sintética 
Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
Descrição detalhada 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento 
para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, terapêutico ou de emergência, 
examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, 
se necessário; requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e 
acompanhamento clínico; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento 
prescrito e evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; encaminhar 
pacientes para tratamento especializado quando for o caso; participar da formulação de diagnósticos de saúde 
pública, realizando levantamento da situação dos serviços de saúde do município, identificando prioridades, para 
determinação de programação a serem desenvolvidos; realizar avaliação periódica dos serviços prestados; 
participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de vigilância 
epidemiológica); opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, 
bem como de grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco; participar da operacionalização do 
sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; participar de programas 
e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e da comunidade; efetuar 
pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde; participar das definições 
dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios 
técnicos para a composição dos conteúdos programáticos; participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de 
pacientes, verificando suas condições de saúde, emitindo laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, 
aposentadorias, readaptações, emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental; efetuar exames pré-
admissionais, realizando o exame clínico, interpretando resultados dos exames complementares de diagnóstico, 
comparando os resultados finais com as exigências psicossomáticas de cada tipo de atividades, para permitir a seleção 
do trabalhador de acordo com as atividades que executará; executar exames periódicos de todos os servidores ou em 
especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou doenças profissionais, fazendo exame clínico 
e/ou interpretando os resultados de exames complementares para controlar as condições de saúde dos mesmos e 
assegurar continuidade operacional e a produtividade; efetuar tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho 
ou alterações agudas da saúde, orientando e/ou executando a terapia adequada, para prevenir conseqüências mais 
graves ao trabalhador; avaliar em conjunto com outros profissionais, condições de insegurança, visitando periodicamente 
os locais de trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes; participar em conjunto 
com outros profissionais, da elaboração e execução de programa de proteção à saúde dos trabalhadores, analisando 
em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros, para obter a redução de 
absenteísmo e a renovação de mão de obra; planejar e executar programas de treinamento das equipes de atendimento 
de emergências, avaliando as necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar 
primeiros socorros em casos de acidentes graves e catástrofes; 
participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos 
epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para 
estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes de trabalho, 
doenças profissionais e doenças de natureza não ocupacional; participar de atividades de prevenção de acidentes, 
comparecendo a reuniões e assessorando em estudos e programas para reduzir as ocorrências de acidentes de 
trabalho; executar outras tarefas correlatas. 
MOTORISTA Descrição sintética 
Conduzir veículo motorizado utilizado em transporte de carga, cujo o peso bruto total não exceda a três mil e 
quinhentos quilogramas, ou conduzir veículo utilizado no transporte de passageiros dentro dos limites de lotação 
estabelecido pela legislação em vigor. 
Descrição detalhada 
Conduzir veículo motorizado, obedecendo a sinalização e aos limites de velocidade indicadas; vistoriar o veículo 
diariamente, antes e após sua utilização; manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela 
sua conservação, providenciando o abastecimento de combustíveis, lubrificação se necessário, observando níveis 
de água e de óleo, efetuando trocas, segundo recomendações técnicas, calibragem dos pneus, limpeza, checagem 
do sistema elétrico, etc.; efetuar a limpeza e a desinfecção interna do veículo, após o transporte de pacientes; 
comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidade observadas no veículo, não transitando com o mesmo 
sem que elas sejam sanadas; fazer pequenos reparos de emergência, preservadas as condições de segurança do 
veículo; transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; 
executar o serviço de transporte que lhe for atribuído e, no caso de materiais, encarregar-se de sua carga e descarga; 
operar, eventualmente, rádio transceptor; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo 
caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção 
recomendados preventivamente, para assegurar plena condição de utilização do veículo; realizar anotações, segundo 
as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, objetos ou pessoas 
transportadas, itinerários 
percorridos, além de outros ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle; recolher o veículo à garagem 
ou local destinado a esse fim, ao término da jornada de trabalho, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 
executar outras tarefas correlatas 
PROFESSOR Descrição Detalhada Docência na educação infantil e/ou séries inicias do ensino fundamental, incluído, 
entre outras, as seguintes atribuições:Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir 
plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e 
implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas de 
aulas, previstos em calendário; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
educacionais da escola e ao processo de ensino¬aprendizagem. 

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná   
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 30/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2016
Processo: n.º 61/2016. Pregão Presencial nº 47/2016. Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de medicamentos que serão destinados ao Hospital Municipal de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/06/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 01.328.535/0001-59, estabelecida na Rua Pica-Pau, nº 1211, centro, CEP 86.701-040, na cidade de 
Arapongas, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit
1 8 Cloreto De Sódio, Benzalcônio 20 Ml Gotas Nasais  Frs 50 Mariol 0,89
1 32 Óx. Zinco, Vitamina A E D Pomada C/60 G  Tbs 10 Sobral 2,95
1 35 Ácido Ascorbico  500Mg/5Ml  Amp 1.000 Farmace 0,76
1 38 Amiodarona 50 Mg/Ml C/3 Ml  Amp 400 Hipolabor 3,35
1 40 Bicarbonato De Sódio 8,4 % C/ 10 Ml, com 100 unid,  Cx 1 Samtec 0,72
1 45 Cloreto De Sodio 20% 10 Ml  Amp 500 Isofarma 0,42
1 46 Cloridrato De Etilefrina 10 Mg/Ml C/ 1 Ml  Amp 50 União Q 2,15
1 47 Cloridrato De Prometazina 50 Mg/Ml C/2 Ml  Amp 2.000 Sanval 2,49
1 49 Clorpromazina 5Mg/Ml C/ 5 Ml  Amp 400 Hypofarma 2,09
1 51 Dexametasona 4Mg/Ml C/ 2,5 Ml  Amp 3.000 Farmace 2,02
1 58 Fitomenadiona 10 Mg/Ml C/ 1 Ml  Amp 500 Hipolabor 1,18
1 60 Flumazenil 0,5 G/5 Ml  Amp 10 Cristalia 43,90
1 61 Hidrocortisona 500 Mg   Amp 2.000 Teuto 9,15
1 63 Maleato De Metilergometrina 0,2 Mg/Ml C/ 1 Ml  Amp 100 União Q 1,44
1 65 Sulfadiazina de prata 1%  Tb 10 Prati 3,75
1 68 Petidina 50 Mg/ Ml 2 Ml  Amp  1.200 União Q 2,49
1 70 Nitrofurantoína 100 mg  Cap 800 Teuto 0,25
1 71 Morfina 10 mg ampola 1 ml  Amp 200 Cristalia 4,44
1 72 Morfina 10 mg  Comp 500 Cristalia 0,74
1 75 Cefalotina Sódica 1G   Amp 1.500 Aurobindo 3,72
1 76 Ceftriaxona 1 G I.V   Amp 3.000 Teuto 8,14
1 83 Benzina 1 L  Lt 10 Dgl 14,70
1 84 Clonazepan 2 Mg  Comp 300 Geolab 0,16
1 85 Fenitoína Sódica 50Mg/Ml C/ 5 Ml  Amp 200 Hipolabor 2,60
1 86 Diazepam 10 Mg C/2 Ml  Amp 1.500 Santisa 0,69
1 88 Haloperidol 5Mg/Ml  C/ 1 Ml  Amp 200 União Q 1,67
1 89 Midazolan 15 Mg/3 Ml  Amp 200 Cristalia 3,06
1 90 Ringer Com Lactato 500 Ml Sistema Fechado  Frs 400 Eurofarma 4,20
1 91 Gluconato De Calcio 0,46Meq/Ml 10 Ml  Amp 100 Isofarma 2,00
1 92 Glicose 25% 10 Ml  Amp 2.000 Samtec 0,36
1 93 Manitol 20 % 250 Ml  Frs 100 J.P. 7,29
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná   
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 31/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2016
Processo: n.º 61/2016. Pregão Presencial nº 47/2016. Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de medicamentos que serão destinados ao Hospital Municipal de 
Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/06/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: POLLO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 09.204.127/0001-05, estabelecida na Av. Rio Grande Do Norte, nº 3919, centro, CEP 87.503-000, na cidade de 
Umuarama, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor 
Unit
1 3 Bisacodil 5 Mg  Drg 300 Sobral 0,31
1 7 Cloreto De Potássio 900 Mg/15 Ml C/ 120 Ml   Frs 5 Prati 3,28
1 9 Cloridrato De Lidocaina 2% Gel 30 G  Tbs 50 Hipolabor 2,97
1 10 Cloridrato De Lidocaina Spray 10 % C/ 50 Ml  Frs 20 Hipolabor 68,45
1 14 Dimeticona 75 Mg/ Ml C/ 10 Ml  Frs 50 Prati 1,25
1 19 Invermectina 6 Mg  Cmp 120 Vitamedic 0,71
1 21 Fosfato De Sódio Monobasico+Fosfato De Sódio Dibasico 130 Ml  Frs 400 Natulab 8,20
1 23 Captopril 25 mg  Cmp 5.000 Prati 0,04
1 24 Cloridrato De Lidocaina 2% Sem Vasodilatador C/ 20 Ml  Frs 400 Hipolabor 3,77
1 25 Metildopa 500 Mg  Cmp 200 SunPharma 0,33
1 29 Nistatina 100.000Ui/Ml/Suspensão Oral C/50Ml  Frs 10 Prati 3,75
1 33 Piperidolato 100 Mg, Esperidina50 Mg Vit. C 50 Mg  Cmp 200 Sanofi 0,54
1 36 Ácido Tranexâmico 50 Mg/Ml C/5Ml  Amp 800 Hipolabor 3,65
1 37 Aminofilina 24Mg/Ml C/ 10 Ml  Amp 1.000 Teuto 1,27
1 39 Ampicilina Sódica 1 G   Amp 1.500 Blausiegel 12,63
1 41 Bromoprida 5 Mg/Ml C/ 2 Ml  Amp 2.000 Wasser far 1,42
1 52 Heparina Sódica 5000 Ui 1 Ml (5Ml)  Amp 300 Cristalia 11,30
1 56 Epinefrina 1Mg/Ml C/ 1 Ml  Amp 500 Hipolabor 3,00
1 62 Isoxsuprina 10 Mg/2Ml   Amp 100 Apsen 14,35
1 64 Mononitrato De Issossorbida 10 Mg/Ml C/1 Ml  Amp 300 Biolab 2,42
1 69 Água Destilada 10 Ml  Amp 8.000 Equiplex 0,29
1 79 Álcool 70% C/ 1 Litro  Lt 500 Tupi 6,35
1 82 Iodopolvidona Solução Degermante 10 % C/ 100 Ml  Frs 30 Vicpharma 3,75
1 94 Soro Gligofisiologico 250 Ml Sistema Fechado  Frs 500 Sanobiol 2,45
1 95 Soro Gligofisiologico 500 Ml Sistema Fechado  Frs 500 Equiplex 4,55
1 96 Soro Gligofisiologico1000 Ml Sistemafechado  Frs 500 Sanobiol 4,78
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 32/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2016
Processo: n.º 61/2016. Pregão Presencial nº 47/2016. Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de medicamentos que serão destinados ao Hospital Municipal de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/06/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa classificada 
em 1° lugar: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.121.920/0001-63, estabelecida na Av. Carlos Gomes, nº 434, centro, 
CEP 87.015-200, na cidade de Maringá, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor 
Unit
1 4 Brometo de Ipatrópio 0,250mg/ml solução para inalação, 20 ml  Frs 200 Hipolabor 1,10
1 5 Bromidato de fenoterol 5 mg/ml solução oral, inalação, gotas, 20 ml  Frs 100 Prati 4,30
1 13 Colagenase, Cloranfenicol Pomada C/ 10 G  Tbs 20 Cristalia 18,00
1 16 Cloridato de hidralazina 20 mg/ml  Frs 100 Cristalia 7,90
1 17 Glicerina Supositório 1,44G Infantil  Frs 100 Pfizer 12,70
1 18 Adenosina 3 mg/ml  Amp 100 Hipolabor 13,19
1 20 Nitroprusseto de sódio 50 mg  Frs 100 Hypofarma 13,80
1 26 Metronidazol 5 Mg/Ml 0,5% Com 100 Ml  Bl 300 Isofarma 3,37
1 30 Omeprazol 20 Mg Capsulas  Cmp 100 Prati 0,11
1 31 Oleo Mineral  Frs 10 Mariol 3,62
1 42 Cloreto De Potássio 19,1% 10 Ml  Amp 500 Isofarma 0,40
1 43 Butilbrometo De Escapolamina 20 Mg Ml C/ 1Ml  Amp 8.000 União Quimica 1,62
1 44 Cloreto De Sódio 0,9 % C/ 10 Ml  Amp 2.000 Isofarma 0,31
1 48 Cloridrato De Ranitidina 25 Mg/Ml C/ 2 Ml  Amp 1.500 Teuto 0,82
1 50 Deslanosídeo 0,4 Mg/2 Ml  Amp 300 União Química 1,86
1 53 Cloridrato De Metoclopramida 10 Mg/2Ml  Amp 4.000 Isofarma 0,47
1 54 Diclofenaco Potassico 75 Mg C/ 3 Ml  Amp 4.000 Teuto 0,83
1 55 Dipirona Sódica 1G C/ 2 Ml  Amp 8.000 Santisa 0,81
1 57 Propranolol 40 mg  Cmp 300 Sanval 0,04
1 59 Furosemida 10 Mg/Ml C/2 Ml  Amp 3.000 Santisa 1,07
1 66 Ocitocina  5 Ui/Ml   Amp 100 U. Quimica 2,12
1 67 Pentoxifilina 100 Mg/5 Ml  Amp 500 U. Quimica 2,28
1 77 Gentamicina 80 Mg C/ 2 Ml  Amp 3.000 Santisa 1,16
1 78 Clindamicina 600 Mg   Amp 500 Hypofarma 9,64
1 80 Iodopolvidona Solução Aquosa 10 % C/ 1 litro  Lt 50 Vic Pharma 22,43
1 81 Gel Para Ultrassom Com 100 G  Frs 100 Adlin 2,12
1 97 Soro Fisiologico 0,9 % 100 Ml Sistema Fechado  Frs 500 Eurofarma 2,90
1 98 Soro Fisiologico 0,9 % 1000 Ml Sistema Fechado  Frs 200 Eurofarma 7,17
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 33/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016
Processo: n.º 64/2016. Pregão Presencial nº 50/2016. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
para execução de serviços de pinturas nos prédios públicos da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná.. 
Assinatura da Ata: 17/06/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: 
JOSE ALESSANDRO DYMKOWSKI 02550666941, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 20.400.371/0001-78, estabelecida na Rua Emilio Gomes, nº 877, centro, CEP 87.540-000, na cidade de Pérola, 
estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Un. Quant Marca
 Valor Unit
1 1 Fornecimento e execução de pintura acrílica em paredes internas e externas, em 
superfícies rebocada, executada como segue: limpeza, lixamento preliminar e reparo de superfície defeituosa com 
massa acrílica, uma demão de selador e duas demãos de tinta de acabamento, considerando pintura de forro lajes, 
forro em madeira com pintura a esmalte, óleo ou verniz; pintura de portas e batentes com pintura a óleo, esmalte ou 
verniz. M² 6.262 Jose Alessandro Dymkowski 7,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná   
EDITAL  DE RECONVOCAÇÃO Nº  08/2016
RECONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR 
EDITAL Nº. 001/2015 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Edital de Concurso Público nº. 001/2015, datado de 15 de dezembro de 2015, realizado em 
21 de fevereiro de 2016, e considerando os Editais nº. 011/2016, de 17 de março de 2016, que Divulgou o Resultado 
Oficial dos Cargos que NÃO Foram Solicitados Títulos e do Edital nº. 013/2016, de 29 de março de 2016, que Divulgou 
o Resultado Oficial Final dos Cargos Públicos Que foram Solicitados Títulos.
RECONVOCA, a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada no Concurso Público, para realização de Exame 
de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo público:
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
AUXILIAR DE SERV. GERAIS MASCULINO VITOR LUCAS FAGUNDES PAÍSCA 3º 80,00
O candidato convocado por este Edital, deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua 
Paranaguá, 518, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, portando a documentação exigida no Art. 4º contido no Edital 
001/2015, e o resultado da avaliação médica expedida pelo Médico do Município de Tapira.
Tapira-Pr, 21 de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 
Av: Presidente Costa e Silva, 95 – Fone/Fax (44) 3645-1122 – Email juridico@terraroxa.pr.gov.br – CEP: 85.990-000 Cx.P 001 

EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
  
 

PORTARIA NOME DO SERVIDOR PERÍODO 

Nº. DATA _______________________________ AQUISITIVO GOZO 

9217 20/06/2016 LUIZ CARLOS RAATZ 11/01/2013 A 10/01/2014 21/06/2016 A 20/07/2016 

9218 20/06/2016 JESSICA RENATA DE SOUZA 02/06/2014 A 01/06/2015 27/06/2016 A 26/07/2016 

9219 20/06/2016 MARCOS PAULO ALVES 01/02/2015 A 31/01/2016 21/06/2016 A 10/07/2016 

9220 20/06/2016 MARCOS ROBERTO JOAQUIM 04/06/2015 A 03/06/2016 01/07/2016 A 30/07/2016 

9221 20/06/2016 ETHIANE GLEICI MARIANO 03/01/2015 A 02/01/2016 01/07/2016 A 20/07/2016 

 
 

Terra Roxa, 21 de junho de 2016. 
 

IVAN REIS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRas Do oEsTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2016-PMTO - PROCESSO 41/2016
O  Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público, através da Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.247.329/0001-13, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Santa Catarina, 
409, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste - Paraná, torna público que fará realizar  às 10:00 horas, do dia 05/07/2016, 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 33/2016-PMTO, do tipo Menor Preço por Item, objetivando a 
AQUISIÇÃO  DE  01(UM)  VEÍCULOS KOMBI ANO/MODELO IGUAL OU SUPERIOR A 2007,  DE  ACORDO  COM  
AS  ESPECIFICAÇÕES    MÍNIMAS CONSTANTES DO ANEXO I, A FIM DE ATENDER OS SERVIÇOS EXECUTADOS 
PELO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, nos termos da Lei 8.666/93, e suas alterações,  bem  como pelas 
condições específicas deste Edital e de conformidade com a autorização do Sr. Prefeito Municipal.
DATA: 05/07/2016
PROTOCOLO até às 09:45 horas
ABERTURA às 10:00 horas
LOCAL: Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (PR)
Observação:             Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos Envelopes, ficará a reunião adiada 
para o 1º (primeiro) dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário.
A Pasta técnica com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,  poderá ser examinada 
no endereço acima indicado a partir do dia 22 de Junho de 2016, no horário comercial. Quaisquer esclarecimentos 
adicionais sobre a presente licitação poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, no 
horário de expediente, sito a Rua Santa Catarina, 409, Centro, pelo fone/fax: (44) 3653-1301 – Ramal 216 ou email: 
dlicitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
É o presente Aviso afixado no mural de entrada da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado.
Tuneiras do Oeste-Pr, 22 de Junho de 2016.
Roberto Luis Basseto
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 084/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/06/2016 FUNDEB R$ 80,66
20/06/2016 FUNDEB R$ 91.249,95
20/06/2016 FUNDEB R$ 4.422,50
20/06/2016 FUNDEB R$ 2.216,00
20/06/2016 FUNDEB R$ 39.937,27
20/06/2016 FUNDEB R$ 3.363,35
21/06/2016 FUNDEB R$ 147.281,86
20/06/2016 FPM *R$ 785.267,16
20/06/2016 IPI *R$ 5.251,20
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
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EDITAL N.º 020/2016 
 

(vinculado ao Edital nº 001/2015, de 25.11.2015, de que faz referência) 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO o que estabelece a instrução da cláusula 37ª 

do ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 

 

Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e 

classificados no Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento do emprego efetivo 

de Médico Intervencionista, a comparecerem à Sede do Consórcio CIUENP - localizada à Rua 

Paulo Pedrosa de Alencar, 4348 – CEP: 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-

feira no horário das 08h00 as 11h30 e das 13h30 17h00, dentro do prazo de 5 (Cinco) dias 

úteis, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que 

serão encaminhados para se submeterem ao Exame Médico Pré-Admissional previsto no item 

4.1.8 do referido Edital nº 001/2015.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando da sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) 

chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 

001/2015 – Instruções Especiais. 
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11° REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA (UNIDADE SUPORTE AVANÇADO) – 24 HORAS 
SEMANAIS 

(Provimento – 02 VAGAS) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0007 PEDRO VICTOR. L. MENECHINI 03096 10.070.997-0 SSP PR 
0008 FÁBIO LOMBARDI 03793 9.789.463-9 SSP PR 

 
 

12° REGIONAL DE UMUARAMA 
 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA (UNIDADE SUPORTE AVANÇADO) – 24 HORAS 
SEMANAIS 

(Provimento – 01 VAGA) 
 

CLASS. NOME INSC. RG 
0006 FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM   02592 8.296.720-6 SSP PR 

 
 

13° REGIONAL DE CIANORTE 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA (UNIDADE SUPORTE AVANÇADO) – 24 HORAS 
SEMANAIS 

(Provimento – 01 VAGA) 
 

CLASS. NOME INSCR. RG 
0004 ELAINE SILVÉRIO DE OLIVEIRA 02946 6.834.034-9 SSP PR 

 
 

Umuarama - PR, 21 de junho de 2016. 
 
 
 

_____________________ 
MOACIR SILVA 

PRESIDENTE DO CIUENP.  
 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

 
 

3
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 
● Declaração de não ocupar outro emprego público, para quem não é concursado: (ANEXO 
I); 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público: ( ANEXO II); 
● Cópia do imposto de renda ou declaração de Bens ( ANEXO III ); 
● Carteira de Trabalho e número no PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal, ou junto ao Cartório do Distribuidor). 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a 
órgão público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior. 
 
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
 
● Diploma de ensino Superior, conforme exigência para investidura no cargo.    
● Carteira de Registro no respectivo conselho (CRM); 
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil S.A; 
● Título de Eleitor, comprovante da ultima votação ou Certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 
● Certidão de Casamento ou Nascimento; 
● Certidão dos Filhos Menores de 14 anos; 
● Caderneta de Vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de Frequência Escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência; 
● Tipo sanguíneo; 
 
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA 
CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO DO SAMU. 
 

CARGO TIPOS DE EXAMES 

MÉDICO INTERVENCIONISTA TIPAGEM SANGÜINEA; FATOR RH; HEMOGRAMA 
COMPLETO; AUDIOMETRIA; CONSULTA CLÍNICA. 

 
OBS: Candidatos que exerçam outro emprego público deverão apresentar os seguintes 
documentos: 
- Declaração de Acúmulo de Cargo (anexo II, acima referenciado);  
- Declaração do órgão público constando o cargo, carga horária semanal e o turno de trabalho do 
servidor, bem como dias da semana trabalhados no caso de plantonista; 
- Portaria de nomeação do servidor; 
- Cópia do contra cheque atualizado. 
 
 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 33/2016 – Dispensa de Licitação nº 14/2016. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: GRANVEL – GRANVILLE VEÍcULOS LTDA, cNPJ nº 
01.680.956/0001-78, situada na Avenida Tiradentes, nº 2.712, esquina com 
a Avenida Presidente castelo Branco, Jardim Paraíso, cEP 87.505-090, na 
cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: envio para revisão técnica periódica da ambulância RENAULT, 
Modelo Master, placa AZL-8157, pertencente ao SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná, com a máxima urgência possível, a fim de possa ser dado regular 
prosseguimento as atividades do consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença da citada ambulância no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 824,02 (oitocentos e vinte e quatro reais e dois 
centavos). 
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2016. 
Umuarama/PR, 21 de junho de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 31/2016 – Processo de Inexigibilidade nº 
06/2016. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: TEcNOLON ELETRO-ELETRÔNIcOS LTDA – ME, cNPJ nº 
13.240.906/0001-25, situada na Avenida Duque de caxias, nº 4.221, centro, 
cEP 86.026-070, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: envio para conserto e manutenção da incubadora de transporte 
FANEM Modelo IT/158TS, Número de Série cF-5934, que equipa as 
Unidades de Suporte Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, com 
a máxima urgência possível, a fim de possa ser dado regular 
prosseguimento as atividades do consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços.       
Valor total estimado: R$ 2.790,53 (dois mil, setecentos e noventa reais e 
cinquenta e três centavos). 
Prazo de Vigência: 30 de agosto de 2016. 
Umuarama/PR, 21 de junho de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 30/2016 – Dispensa de Licitação nº 12/2016. 
contrato de Seguro nº 01/2016 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: WSD Administradora e corretora de Seguros Ltda – cNPJ nº 
06.940.935/0001-34, situada na Avenida Parigot de Souza, nº 3.459 – 
Térreo, cEP 87.501-150, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: contratação de empresa especializada para celebração de 
competentes contratos de Seguro de Veículos, relativos aos automóveis 
FIAT/Uno Mille Way Economy 1.0 Flex, placa AXB-3670, ano 
fabricação/modelo 2.013, de cor predominante branca, adquirido pelo 
cIUENP no Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº 001/2013, e 
FIAT/Grand Siena Essence 1.6 16V Flex, placa BAL-9965, ano 
fabricação/modelo 2016, cor predominante branca, adquirido pelo cIUENP 
no Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº 10/2016.  
Valor total estimado: R$ 3.175,08 (três mil, cento e setenta e cinco reais e 
oito centavos). 
Prazo de Vigência: 30 de agosto de 2016. 
Umuarama/PR, 20 de junho de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 32/2016 – Dispensa de Licitação nº 13/2016. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: Funilaria e Mecânica Jadvel Jadir Vieira ME, cNPJ nº 
01.922.014/0001-25, situada na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 
2.591, Jardim Alvorada, em Umuarama/PR. 
Objeto: envio para conserto e reparos, do tipo funilaria e pintura, da 
ambulância FIAT/DUcATO Maxicargo, placa AUR-3213, pertencente ao 
SAMU 192 – Noroeste do Paraná, com a máxima urgência possível, a fim 
de possa ser dado regular prosseguimento as atividades do consórcio 
Público, em vista da imprescindibilidade da presença da citada 
ambulância no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais). 
Prazo de Vigência: 30 de dezembro de 2016. 
Umuarama/PR, 21 de junho de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Tomada de Preço 002/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  AVR Assessoria Técnica Ltda. – EPP 
   CNPJ - 05.906.962/0001-28 

 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços na 

elaboração, organização e aplicação de Concurso Público, para 
provimento do quadro de servidores efetivos do SAMAE - 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara-PR 

 
 
VALOR:  R$ 6.590,00 (seis mil quinhentos e noventa reais) 

 
 

Tapejara, 21 de junho de 2016. 
 
 
 

_____________________________       ___________________________________           
Paulo Laércio Penasso - Diretor               Roberto da Silva – Sócio 
 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
               Estado do Paraná 

                               Rua Paranaguá, 518 —- Cx. P. 31 — CEP 87830-000 - Telefone: (044) 3679-8000 
                                                                 C.N.P.J. 75 801 738/0001-57 
 

 
 

DECRETO Nº 1167/2016 
 
SÚMULA - Abre CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR e dá outras providências 

 
      O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015. DECRETA 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município para o corrente exercício financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 4.429,08 (quatro mil quatrocentos e vinte e nove reais e oito centavos), na 
dotação orçamentária abaixo: 
 
12. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 
12.025 Divisão de Obras 
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos da Divisão de Obras 
332 - 4.4.20.93.00.00 31786 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                        508,31 
459 - 4.4.20.93.00.00 33786 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                     3.920,77 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
provável Excesso de Arrecadação verificado na Receita 132501993500  Remuneração do 
Portal no valor de R$ 483,31 (Quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e um centavos); 
 
Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superávit financeiro liquido da fonte em 31/12/2015 no valor de R$ 3.920,77 (Três mil 
novecentos e vinte reais e setenta e sete centavos); 
 
Artigo 4º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
12. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 
12.025 Divisão de Obras 
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos da Divisão de Obras 
340 - 4.4.90.51.00.00 31786 OBRAS E INSTALAÇÕES                                          25,00 
 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Tapira, aos 20 dias de Junho de dois mil e dezesseis. 
 
 
 
 

DELFINO MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CâMaRa MuNICIPaL DE TERRa Roxa
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO N.º 004, de 20 de junho de 2016 
Ementa: Decreta a Extinção do Mandato do Senhor IVAN REIS DA SILVA, Prefeito do 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná. 
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, com fulcro no Artigo 6º, Inciso I e seu Parágrafo Único do Decreto 
Lei nº. 201/67,
D E C R E T A:
Art. 1°. Fica decretada nos termos do Artigo 6º, Inciso I e seu Parágrafo Único do 
Decreto Lei nº. 201/67, a extinção do Mandato do Prefeito do Município de Terra 
Roxa, Estado do Paraná, Senhor IVAN REIS DA SILVA.
Art. 2°. A extinção do mandato constante no Art. 1º deu-se em razão de condenação 
penal (art. 15, III da Constituição Federal).
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Terra Roxa, aos 20 dias do mês de 
junho do ano de 2016.
Genivaldo Magnoni Bortoli
Presidente da Câmara Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE TERRa Roxa
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO N.º 005, de 20 de junho de 2016 
Ementa: Decreta a Investidura do Vice-Prefeito ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, nas 
funções do Cargo de Prefeito do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná. 
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
Considerando que o Poder Legislativo de Terra Roxa, Estado do Paraná, pelo Decreto 
Legislativo nº. 004, de 20/06/2016, Decretou a extinção do Mandato do Prefeito do 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, Senhor IVAN REIS DA SILVA, nos termos 
do Artigo 6º, Inciso I e seu Parágrafo Único do Decreto Lei nº. 201/67, e
 D E C R E T A:
Art. 1°. Fica investido nas funções do Cargo de Prefeito do Município de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Vice-Prefeito Municipal. 
Art. 2°. A investidura de que trata o Artigo 1º deste Decreto, fundamenta-se no Artigo 
60 da Lei Orgânica do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Terra Roxa, aos 20 dias do mês de 
junho do ano de 2016.
Genivaldo Magnoni Bortoli
 Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de maio de 2016.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 05/2016 1.505.866,05   FOLHA DE PAGAMENTO

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 05/2016 450.555,20      ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 05/2016 347.251,70      ENERGIA ELETRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

4 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 05/2016 183.875,63      DESPESAS COM CONSORCIO.

5 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 05/2016 138.950,00      SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

6 VILLARES CONTRUTORA E METALÚRGICA LTDA 05/2016 119.272,59      CONSTRUÇÃO DO UBS DO PARQUE VERDE A SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE.   

7 ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 05/2016 117.362,23      DESPESAS COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

8 N.M.REBELO - ME 05/2016 116.822,86      MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

9 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO 05/2016 97.633,06        MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

10 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 05/2016 95.717,05        DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

11 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 05/2016 78.910,91        RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

12 JOSÉ PEREIRA DA COSTA TRANSPORTES 05/2016 68.784,20        DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO.

13 STOPETRÓLEO S.A. - COM. DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 05/2016 67.802,25        COMBUSTIVEL PARA OS VEICULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

14 B. H. R. BERBET - ME 05/2016 62.830,00        PROJETO CRESCER E AULAS DE MÚSICA PARA ORQUESTRA SINFÔNICA.

15 ALTEMAR ANTONIO - ME 05/2016 62.305,17        DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS.

16 J. M. SOARES & CIA LTDA 05/2016 61.576,28        COMBUSTIVEIS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS DA SECRETARIA DE SAUDE.

17 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 05/2016 51.738,12        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS RELATIVOS AO MÊS DE MARÇO DE 2016.

18 INSTITUTO PROE 05/2016 48.375,87        EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES.

19 ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA 05/2016 44.000,00        TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS.

20 D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELLI - ME 05/2016 42.570,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS.

21 L. R. CARVALHO CLÍNICA 05/2016 42.300,00        DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

22 BANCO DO BRASIL S/A 05/2016 39.477,08        REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCARIAS.

23 BOLANHO PNEUS LTDA 05/2016 37.374,08        AQUISIÇÃO DE PNEUS P/ VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

24 BERFELD COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 05/2016 34.982,43        PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS. 

25 E. M. V. TOMBA 05/2016 33.852,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS A SERVIÇOS GERAIS.

26 VERA & GONZALES LTDA 05/2016 33.204,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

27 CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 05/2016 29.999,50        1ª PARC. DO ADIT.  001/2015 - CONV. 001/2015 AQUISICAO DE MEDICAMENTOS.

28 B C BARBOSA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 05/2016 28.817,89        AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

29 COSTENARO & COSTENARO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 05/2016 26.450,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

30 A. J. VIACELLI - ME 05/2016 24.320,00        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS - ELABORAÇÃO DA LDO.

31 GERD TREITINGER E CIA LTDA 05/2016 24.100,00        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CONSULTAS)

32 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 05/2016 22.920,25        GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA.

33 TERRAPLENAGEM NORTE SUL LTDA 05/2016 22.108,40        SERVIÇOS DE CAMINHÃO TRUCK PARA CASCALHAMENTO DAS ESTRADAS RURAIS.

34 PAMA PRINT LTDA - ME 05/2016 22.000,00        CONFECÇÃO DE IMPRESSOS DE NOTA DO PRODUTOR RURAL.

35 FÁBIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA 05/2016 21.742,70        DESPESAS COM CURSO PROJETO MÚSICA E ARTE CULTURA.

36 J. POSSATI & CIA LTDA 05/2016 21.054,08        MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

37 CLÍNICA GARCIA E NINELLO LTDA 05/2016 20.600,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS.

38 ELETRO LUZ COM. DE MAT. ELÉTRICO LTDA 05/2016 20.106,00        AQUISIÇAO DE MATERIAIS ELETRICOS E ELETRONICOS P/ A ILUMINAÇAO PUBLICA.

39 I. N. WINTER & CIA LTDA 05/2016 18.505,25        AQUISIÇAO DE OLEO LUBRIFICANTE PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS

40 DONISETH APARECIDO BACHIEGA EIRELI - EPP 05/2016 16.945,88        AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

41 IPM SISTEMAS LTDA 05/2016 15.902,89        LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA.    

42 H. M. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA 05/2016 15.890,49        MATERIAIS DE CONSTRUÇAO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

43 ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE TERRA ROXA 05/2016 15.780,00        SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS.

44 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 05/2016 15.607,46        CONSUMO DE AGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

45 I. S. SARDIMS 05/2016 15.000,14        AQUISIÇÃO DE VIDROS E TELAS DE PROTECAO PARA U.B.S. E CRECHE.

46 SILVAL NUNES PEREIRA 05/2016 13.716,97        RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO.

47 H.P. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 05/2016 13.127,15        CONSTRUÇAO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE DE SANTA RITA DO OESTE .

48 GIMENES & CRUZ LTDA 05/2016 12.997,00        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS.

49 JONATAN RAFAEL REBELO 05/2016 12.283,16        MATERIAIS DIVERSOS E SERVICOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

50 SINDICATO RURAL DE TERRA ROXA 05/2016 10.900,00        DESPESAS DE ALUGUEL DO CAM (CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL)

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de maio/2016 e anteriores. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRas Do oEsTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 155/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora APARECIDA CARVALHO CRUZ, portadora do CPF. nº. 668.339.659-00, 
licença prêmio de 03 meses, , referente ao qüinqüênio de 13/05/1991 a 13/05/1996, 
a ser gozada no período de 25/05/2016 a 25/08/2016, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 21 de junho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 156/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve; 
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a portaria nº 049/2015, de 21 de fevereiro  
de  2015,  que concede gratificação (TIDE) tempo integral e dedicação exclusiva, na 
ordem de 15% sobre a sua remuneração básica, à Servidora SANDRA APARECIDA 
DE OLIVEIRA ALVES, a partir de 01 de junho de 2016.
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as  
disposições em contrario.
Tuneiras do Oeste-Pr,  21 de junho 2016
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 157/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Legislação 
Eleitoral.
RESOLVE:
Conceder ao servidor o senhor TAKETOSHI SAKURADA, portador do RG nº 
1.642.664-4 SESP-PR, e Título de Eleitor nº 123035770639,  Lotado na Secretaria de 
Industria Comercio e Cultura, na função de ASSESSOR ADMINISTRATIVO SENIOR, 
Licença e Afastamento conforme requerimento datado em 13 de junho de 2016 e 
protocolo nº 196/2016,  a partir de 02 de julho de 2016 até ao final das eleições de 
2016,  sem prejuízo em seus vencimentos, para promover sua campanha eleitoral, 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 21 de Junho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRas Do oEsTE
Estado do Parana
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 32/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  40/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia, 05 de Julho de 2016, às 
09:00 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação nº 32/2016 na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço por Item.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PREPARADAS TIPO ALMOÇO/JANTAR, MARMITAS 
E LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE-PR.
Tuneiras do Oeste, 22 de Junho de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.383/2016
Altera o inciso II do Artigo 2° da Portaria n.º 074 de 18 de janeiro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Altera o inciso II do Artigo 2°. da Portaria n.º 074 de 18 de janeiro de 2016, da 
servidora DEBORA MENDES BAGGIO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.502.016-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 061.359.209-36, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Proteção Social Especial, símbolo CC-02, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar de 01 de maio de 2016, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2°. Conceder a ora nomeada as seguintes gratificações:
II -  Conceder a ora nomeada o percentual de 28,00% (vinte e oito por cento) sobre o 
símbolo CC-02, a partir de 01 de maio de 2016, a titulo de representação.”
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.384/2016
Exonera DEBORA MENDES BAGGIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Exonerar DEBORA MENDES BAGGIO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.502.016-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 061.359.209-36, nomeada em 05 
de maio de 2014, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Proteção 
Social, símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar 
de 20 de junho de 2016, ficando revogada a Portaria n° 1383 de 21 de junho de 2016, 
1777 de 16 de maio de 2014 e 074 de 18 de janeiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
Estado do Parana
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº002/2016, que após a análise e verificação das propostas 
ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 170.851,11
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Xambrê-PR, 17 de junho de 2016.
EDEVALDO DELAI – Presidente:                      ___________________________
_JOSÉ LUIZ BRANCO-Secretário                      ____________________________
JOÃO BATISTA DE AGUIAR NEVES              _____________________________
ANDRE LUIZ SILVA ROCHA -                        ______________________________
FLAVIO FABRINI-                                           _____________________________

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº002/2016, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Xambrê-PR, 17 de junho de 2016 .
EDEVALDO DELAI – Presidente:                      ___________________________
_JOSÉ LUIZ BRANCO-Secretário                      ____________________________
JOÃO BATISTA DE AGUIAR NEVES              _____________________________
ANDRE LUIZ SILVA ROCHA -                        ______________________________
FLAVIO FABRINI-                                           _____________________________

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
Estado do Parana
DECRETO N°019/2016
Altera as alíquotas de contribuições patronais para o Fundo de Previdência do 
Município de Xambrê – PREVIX 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas 
atribuições Legais e,
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal n° 1764, de 28 de setembro de 2009;
CONSIDERANDO, a atualização do calculo atuarial anual do Fundo de Previdência 
do Município de Xambrê, emitido em data de 15 de Junho de 2016;
DECRETA:
Art. 1. ° - Para suprir o custo normal e custo especial do fundo de Previdência do 
Município de Xambrê – Previx, as alíquotas de contribuição foram homologadas 
conforme tabela abaixo.
Ano                               Custo Normal- Ente                             Custo especial- Ente
2016                                     11,56%                                                     12,13%
2017                                     12,94%                                                     16,00%
2018                                     12,94%                                                     20,00%
2019                                     12,94%                                                     24,00%
2020                                    12,94%                                                     28,00%
2021                                     12,94%                                                     32,00%
 2022                                    12,94%                                                      36,00%                                                                   
Parágrafo Único: A alíquota do ano de 2023 a 2044, a ser praticada será de 38,09% 
(trinta oito virgula zero nove) por cento.
Art. 2°, - Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 21 de Junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Parana
DECRETO Nº 216/2016
Data: 21.06.2016
Ementa: nomeia José Donizete Alves como Assessor do Departamento de 
Planejamento. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013005986,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear JOSE DONIZETE ALVES, portador da CI/RG nº 6.272.708-0 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor do Departamento de 
Planejamento, símbolo CC-04, a partir de 21 de junho de 2016, com atribuições 
descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre 
o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIQuIRI
Estado do Parana     
PORTARIA Nº 112/2016
SÚMULA: Exonera o servidor aposentado POR MOTIVO DE FALECIMENTO e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar o servidor aposentado JOÃO PIETO, por motivo de falecimento, a contar 
do dia 06 de Junho de 2016, portador do RG Nº 3.371.500-5 -SSP-Pr, lotado na 
secretaria Municipal da Administração.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 
06 de Junho de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 21 DE JUNHO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIQuIRI
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 27/2016, para contratação de 
empresa para conserto de veículo envolvido em acidente(colisão traseira) com Van 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri-Pr, conforme solicitação 
da Secretaria e Boletim de Ocorrência anexos.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de empresa:
para conserto de veículo envolvido em acidente(colisão traseira) com Van da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri-Pr, conforme solicitação 
da Secretaria e Boletim de Ocorrência anexos, determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 21 de junho de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2016
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2013
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação 
do resultado do concurso público municipal conforme edital nº 01/2013, e considerando o memorando sob o nº 2013002840, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no concurso público municipal, aberto pelo edital nº 01/2013 e 
alterações subsequentes, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 22/06/2016 a 21/07/2016, no horário de expediente, das 08:00h às 12:00h 
e das 14:00h às 17:00h, munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme segue:
Médico Generalista/Saúde da Família
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
13º lugar 1071657 Everton Grohs 17.10.1989
14º lugar 1071026 Gustavo Zuliani de Oliveira 31.05.1980
2. Os candidatos convocados deverão comparecer no Departamento de Pessoal munidos dos seguintes documentos mediante a apresentação em 
fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, os candidatos apresentem o original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
X – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) 
últimos anos;
XI – Comprovante de escolaridade exigida;
XII – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive quanto ao que dispõe o inciso XI do item 12 do Edital de 
Abertura nº 001/2013 e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio;
XIII – Número do PIS/PASEP/NIT;
XIV – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2013, o candidato convocado será submetido, antes da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste 
em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades 
e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, serão entregues ao candidato um questionário e a relação dos exames 
complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados a Comissão de Pericia Médica Oficial, sendo que 
as despesas com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados. Na mesma oportunidade será informada a data em que os 
candidatos deverão submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda 
do direito à nomeação, e caso já tenham sido nomeados e empossados, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.5 - O candidato considerado inapto nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à realização dos mesmos será eliminado do 
Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que verificado posteriormente, 
eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga e seu nome será transportado para o final da lista 
de classificação, no cargo respectivo, podendo ser novamente convocado enquanto vigorar o prazo de validade do concurso, exceto nos casos de 
eliminação, conforme constante neste Edital.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Parana
DECRETO Nº 214/2016 
Data: 21.06.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) e anula dotação orçamentária 
de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I da 
Lei Orçamentaria Anual nº 1917 de 10/12/2014, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) na forma abaixo 
discriminada:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
404 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
04.122.0021.2.023 Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal de Guaíra
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 505 209 R$ 5.000,00
900 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
902 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0040.2.064 Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 505 671 R$   1.000,00 
1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
1201 DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES TURISTICAS
23.695.0048.2.076 Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turísticas
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 505 809 R$ 25.000,00
TOTAL R$ 31.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
401 DEPARTAMENTO DE PESSOAL
04.122.0018.2.017 Manutenção das Atividades do Departamento de Pessoal
33.90.32.00 Material, bem ou serviço p/ distrib.gratuita 505 155 R$ 5.000,00
900 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
901 DEPARTAMENTO DE INTEGRAÇÃO E AÇÕES COMUNITARIAS
08.244.0039.2.059 Manutenção das Atividades do Depto de Integração e Ações Comunitárias
44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 505 609 R$ 20.000,00
900 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
902 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0040.2.063 Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
33.90.30.00 Material de Consumo 505 906 R$ 1.000,00
1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
1202 DEPARTAMENTO DE DIVULGAÇÃO
23.695.0048.2.077 Manutenção das Atividades do Depto. De Divulgação
33.90.30.00 Material de Consumo 505 816 R$ 3.000,00
33.90.32.00 Material, bem ou serviço p/ distrib.gratuita 505 818 R$ 2.000,00
TOTAL R$ 31.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIQuIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 102/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ELI M. DIAS-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa para conserto de veículo envolvido em acidente(colisão traseira) com Van 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri-Pr, conforme solicitação da Secretaria e Boletim de 
Ocorrência anexos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos 
e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Processo Licitatório na 
modalidade de Dispensa Por Limite nº 27/2016.
Alto Piquiri - PR, 21 de junho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ELI MACHADO DIAS
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Parana
DECRETO Nº 208/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 033/2016 de 06 de Junho de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 104/2016 de 
20 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 063/2016 de 06 de 
junho de 2016, que tinha como objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando o Fornecimento de Medicamentos e Materiais Médicos Hospitalares 
para uso futuro no Hospital Municipal, Secretaria de Saúde e Corpo de Bombeiros do Município de Altônia-PR.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das empresas: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - ME, no lote 01 no valor total 
de R$ 151.932,82 (cento e cinquenta e um mil novecentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos);  MARYMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATADOS LTDA - ME os lotes 02 e 04 no valor total de R$ 51.859,00 (cinquenta e um mil oitocentos e cinquenta e 
nove reais); CISNE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - ME, no lote 03 no valor total de R$ 38.397,00 (trinta e oito 
mil trezentos e noventa e sete reais); CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA - ME, no lote 05 no valor total de R$ 39.318,00 (trinta e nove mil 
trezentos e dezoito reais); CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, no lote 06 no valor total de R$ 236.590,00 (duzentos e trinta 
e seis mil quinhentos e noventa reais); POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP, nos lotes 07, 08 e 09 no valor total de R$ 139.383,00 (cento e trinta e 
nove mil trezentos e oitenta e três reais);
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de Junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

 
DECRETO Nº. 209/2016 

 
Abre Credito Adicional Especial no Orçamento do exercício vigente e dá outras 
providencias. 
 
 
 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.540/2016 de 21.06.2016. 
 
 
 

Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento geral    
deste   Município, Crédito Adicional Especial, no valor de R$- 242.900,00 (Duzentos e quarenta e dois 
mil e novecentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 
 

                    05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
                    05.01 – GABINETE DO SECRETARIO 
                    12.365.005.1.012 – Muro de Arrimo Escola Educação Básica 
                    3483/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações....................................... 
                    3486/3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviços p/ Distrib. Gratuita... 
                    03.02 – DIVISÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO 
                    13.392.014.2.102 – Restituições de Saldos de Convênios 
                    3487/4.4.20.93.00 – Indenizações e Restituições.............................. 
                     10.00 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
                    10.02– DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
                    18.542.012.2.058 – Readequação Ambiental de Micro Bacias 
                    3164/3.3.90.30.00 – Material de Consumo........................................ 

 
 
 

104 
104 

 
 

718 
 
 
 

818 

 
 
 

145.600,00 
59.500,00 

 
 

12.600,00 
 
 
 

25.200,00 
                TOTAL ......................................................................................................  242.900,00 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a titulo de 

Superávit Financeiro apurado no encerramento do exercício de 2015 na Fonte de Recurso abaixo 
descrita de acordo como art. 43 § 2º da Lei 4.320/64: 

FONTES DE RECURSOS FR VALOR 
EDUCAÇÃO – 25% SOBRE IMPOSTOS............................................................................... 104 205.100,00 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS......................................................................... 718 12.600,00 
ITAIPU BINACIONAL – READEQUAÇÃO AMBIENTAL DE MICRO BACIAS 818 25.200,00 
    TOTAL................................................................................................................  242.900,00 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica 

efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas da Lei n° 1.540/2016. 
 
Art. 4º - Fica autorizado a adequação do Cronograma de Desembolso as alterações 

oriundas da Lei 1.540/2016, no orçamento vigente. 
 
Art.  5º.  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de Junho de 2016. 

 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Parana

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Parana
LEI Nº. 1.539/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a Ceder através de Termo de Cessão e Uso o Imóvel do Município que especifica à empresa L. M. 
RIOS & CIA LTDA - ME e dá outras providencias.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a Ceder através de Termo de Cessão e Uso de Imóvel para a Empresa: L. M. RIOS & CIA LTDA 
25- ME, CNPJ nº. 24.188.508/0001-23, endereço à RUA RUI BARBOSA, 1130 – CENTRO – CEP: 87.550-000 - Altônia - PR, o imóvel de que trata 
o artigo 2º desta Lei.
Art. 2º. O imóvel objeto da Cessão e Uso é um Barracão em Alvenaria de 320,00 m2, existente na Data nº. 17 da Quadra 39 da Planta Geral da 
Cidade de Altônia, objeto da matrícula nº.  10.153, do Cartório de Registro de Imóveis de Altônia.
Art. 3º.  O imóvel objeto do Termo de Cessão e Uso de Imóvel, será destinado a instalação e funcionamento de uma empresa denominada: L. M. 
RIOS & CIA LTDA - ME, que tem como ramo de atividade principal: Confecções de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas 
sob medida.
Parágrafo Único – Em caso de alteração contratual que altere o nome da empresa, ou o nome dos proprietários da empresa, ou o ramo de atividade, 
deverá ser solicitada autorização da Prefeitura, a fim de submeter à apreciação dos Conselhos: COMERT E COMDEAL e aprovação Legislativa, 
para continuidade ou não do Termo de Cessão e Uso do Imóvel.
Art. 4º. O prazo do Termo de Cessão e Uso de Imóvel será de 10 (dez) anos, a contar da assinatura do instrumento, prorrogável por igual período 
no interesse das partes, podendo ainda ser rescindido a qualquer época, por parte da empresa, desde que comunicado ao cedente por escrito com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou pelo Cedente, com a mesma antecedência, quando necessitar do imóvel para uso público, ou quando 
o Cessionário não respeitar quaisquer das clausulas deste instrumento.
Art. 5º. A Empresa deverá tomar posse do imóvel de que trata o artigo 2º desta Lei, imediatamente após assinatura do Termo de Cessão e Uso 
do Imóvel, podendo fazer as instalações necessárias para o funcionamento da empresa, inclusive instalar água, energia, telefone, internet, ou 
divisórias internas, por sua conta, ficando o mesmo incorporado ao Imóvel ao final do Termo de Cessão e Uso. 
Art. 6º. A Empresa obriga-se em contrapartida, sob as penas de cancelamento do presente instrumento de concessão de direito de uso de imóvel, a:
I -  instalar e funcionar a empresa L. M. RIOS & CIA LTDA - ME, imediatamente  após a assinatura do Termo de Cessão e Uso de Imóvel, devendo 
gerar no mínimo de 45 empregos diretos.
II -  Suportar as despesas decorrentes do funcionamento da Empresa, objeto deste instrumento e a manutenção do imóvel em perfeitas 
condições, sujeitando-se às fiscalizações da Prefeitura, correndo por sua conta as benfeitorias que se tornarem necessárias. 
III -  Quando a Empresa tiver interesse em participar de eventos que proporcione a divulgação de seu nome, obrigatoriamente será usado o nome 
do Município de Altônia.
Art. 7º - O imóvel objeto da concessão, não poderá ser cedido, alugado ou arrendado, no todo ou em parte, devendo ser mantida a finalidade que 
deu ensejo à concessão, sob pena de reversão automática ao Patrimônio Público Municipal, exceto se, no decorrer do prazo contratual, ocorrer 
qualquer das seguintes hipóteses:
I -  Não mais convir aos interesses da Empresa cessionária a continuidade de exploração de nenhuma atividade no imóvel de que trata o art. 2º 
desta Lei;
II - Ocorrer à extinção da Empresa.
PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de extinção da Empresa ou desinteresse na continuidade de exploração das atividades industriais de que 
trata esta Lei, o imóvel deverá ser devolvido ao Município, sem direito a qualquer tipo de indenização pela construção existente sobre o imóvel.
Art. 8º. Ao final do período de 10(dez) anos, do Termo de Cessão e Uso do Imóvel, caso a empresa cessionária esteja cumprindo fielmente com as 
finalidades pactuadas, gerando renda e empregos de acordo com o Projeto, comprovada veracidade e aprovada pelo COMDEAL e pelo COMERT, 
ou outro Conselho que vier a substituir, a requerimento da empresa, o Município estará obrigado a renovar o Termo de Cessão e Uso, a cada final 
de Termo de Cessão, por até igual período.
Art. 9º - A qualquer tempo, se constatada que a cessionária não está cumprindo com as finalidades pactuadas no Projeto, após comprovação feita 
por vistoria do COMERT E DO COMDEAL, o imóvel, suas acessões e benfeitorias serão retomados pelo Município, mediante decreto, sem direito 
a qualquer tipo de indenização à cessionária, por qualquer tipo de investimento feito no local.
Art. 10 - A empresa cessionária declara no ato da assinatura do Termo de Cessão e Uso de Imóvel, ter conhecimento integral do contido na Lei 
nº.1.405/2014 de 05.12.2014, e o disposto nesta Lei, para sua fiel observância.
Art. 11 -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos  21 dias do mês de Junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

 
LEI Nº.  1.540/2016 

 
SUMULA –  Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional Especial no 

Orçamento do exercício vigente e dá outras providencias. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE 
LEI:  
 

Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento geral 
deste Município, Crédito Adicional Especial, no valor de R$- 242.900,00 (Duzentos e quarenta e dois mil 
e novecentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

                    05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
                    05.01 – GABINETE DO SECRETARIO 
                    12.365.005.1.012 – Muro de Arrimo Escola Educação Básica 
                    3483/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações....................................... 
                    3486/3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviços p/Distrib Gratuita... 
                    03.02 – DIVISÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO 
                    13.392.014.2.102 – Restituições de Saldos de Convenios 
                    3487/4.4.20.93.00 – Indenizações e Restituições.............................. 
                     10.00 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
                    10.02– DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
                    18.542.012.2.058 – Readequação Ambiental de Micro Bacias 
                    3164/3.3.90.30.00 – Material de Consumo........................................ 

 
 
 

104 
104 

 
 

718 
 
 
 

818 

 
 
 

145.600,00 
59.500,00 

 
 

12.600,00 
 
 
 

25.200,00 
                TOTAL ......................................................................................................  242.900,00 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a titulo de 

Superávit Financeiro apurado no encerramento do exercício de 2015 na Fonte de Recurso abaixo 
descrita de acordo como art. 43 § 2º da Lei 4.320/64: 

FONTES DE RECURSOS FR VALOR 
EDUCAÇÃO – 25% SOBRE IMPOSTOS............................................................................... 104 205.100,00 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS......................................................................... 718 12.600,00 
ITAIPU BINACIONAL – READEQUAÇÃO AMBIENTAL DE MICRO BACIAS 818 25.200,00 
    TOTAL................................................................................................................  242.900,00 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, 

fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas desta lei. 
 
Art. 4º - Fica autoriza a adequação do Cronograma de Desembolso as alterações 

oriundas desta Lei no orçamento vigente. 
                                               

Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de Junho de 2016. 
 

 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 

Prefeito Municipal   

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do ParanaPREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa

Estado do Parana
LEI N.º 1.541/2016.
SÚMULA:   Altera e dá nova redação ao art. 5º da Lei nº. 1.209/2012 de 05.06.2012 e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. O art. 5º da Lei nº. 1.209/2012 de 05.06.2012, passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º. Os imóveis objetos desta Lei, somente poderão ser destinados à Construção do Fórum do Cartório Eleitoral 
da Comarca de Altônia, e não poderá ser doado ou transferido a qualquer título, pela donatária, devendo reverter ao 
patrimônio do Município de Altônia, caso a União não venha a lhe dar a destinação ao uso de órgãos ou entidades da 
Administração Pública Federal.”
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de Junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 029/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições legais e com 
base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada SECRETARIA DE SAÚDE para 
Contratação de Empresa para Fornecimento de peças e prestação de Serviços mecânicos em Revisão programada de 30.000 
Km para os Veículos Fiat/Strada, patrimônio 6546 e Revisão Programada  de 15.000 Km da Ambulância Ducato patrimônio 7414, 
pertencente a Secretaria de Saúde e que está dentro do limite de garantia de Fábrica, com a empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, com sede, AV TIRADENTES, 1750 - Jardim Paraíso, na Cidade de 
Umuarama - Paraná, no valor total de R$ 2.917,31 (dois mil novecentos e dezessete reais e trinta e um centavos). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
06.002.103010006.2.034.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Altônia, 17 de junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2015
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
Secretaria de Finanças, para Contratação de empresa para fornecimento de impressora para uso na Divisão de 
Fiscalização DA Prefeitura de Altonia, com a empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP,  inscrito no 
CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-07, com sede à Avenida 07 de Setembro, 326,  CEP: 87.550-000,  na Cidade de Altônia 
- Paraná,  no valor total de R$ 1.399,00 (hum mil trezentos e noventa e nove reais).  
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Finanças – Divisão de 
Fiscalização – 04.005.041290004.2.018.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente
Altônia, 21 de Junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 e.mail: camaraicaraima@yahoo.com.br
ATO DA MESA Nº 022/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais conferidas pelo art.23, da resolução nº 
006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista o requerimento 
formulado pelos os vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores ROBERTO PIMENTA LEMOS E ROBERTO RIVELINO NUNES, autorizado a viajar a cidade de Foz do Iguaçu- Paraná, nos 
dias 22, 23 e 24 de junho de 2016, cabendo-lhe o recebimento de 03 (três) diárias cada vereador para participar do SEMINÁRIO: “ O EXERCÍCIO 
PARLAMENTAR E A LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, PRINCIPIOS ÉTICOS PARA ASSESSORES E SERVIDORES PÚBLICOS, 
GESTÃO DE PESSOAL NO ANO ELEITORAL, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: ORIGEM, FORMAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO.” 
promovido pela INTERATIVA - LG ASSESSORIA TREINAMENTOS E PESQUISA, a ser realizado no auditório do Hotel Foz Presidente II, na 
cidade de Foz do Iguaçu-Pr. As despesas de combustíveis com o veículo Corolla, placas AAA 6685 de uso e guarda da Câmara Municipal, serão 
reembolsadas mediante apresentação de notas fiscais emitidas em nome da Câmara Municipal de Icaraíma, conforme Art. 3º da Resolução nº 
001/2013.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do referido deslocamento deverá o 
servidor apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos, notas de refeição recibos de inscrição do curso 
e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de junho de 2016.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA
 Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
2º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.675/2016
DATA: 21/06/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, o resultado 
da Tomada de Preços n° 012/2016.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, o resultado 
da Tomada de Preços n° 012/2016 que tem como objeto a contratação de empresa para execução de recapeamento 
asfáltico em TST com serviços de limpeza e lavagem da pista; pintura de ligação com emulsão; reperfilamento em 
pré misturado a frio (PMF); revestimento em tratamento superficial triplo (TST) com capa selante e placa de obra do 
programa de acordo com o convenio nº 023/2016-SEDU.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCo aLVEs
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS Nº 
042/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o segundo termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a VICCARI ESPORTES LTDA - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a VICCARI ESPORTES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 11.233.101/0001-29, situada à Avenida Presidente Kennedy, 1435, Cep: 85.950-000, no Município de Palotina-
PR, neste ato representada pelo Sr. CLAUDEMIR ANTONIO VICCARI, portador do RG nº 14R-843.311 (II-SC), CPF 
nº 477.282.489-87, residente na cidade de Palotina, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
decorrente do Pregão Presencial nº 014/2015, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia (31/12/2016), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 042/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE JUNHO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
VICCARI ESPORTES LTDA - ME 
CNPJ nº 11.233.101/0001-29
CLAUDEMIR ANTONIO VICCARI 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                
 ANDRE LUIS CRIPA                                                            MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
 CPF: 059.846.049-73                                                  CPF: 018.791.419-22

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCo aLVEs
Estado do Parana
DECRETO  N° 064 DE 21 DE JUNHO DE 2016.
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-5.862,55 (Cinco mil, oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), 
tendo em vista a observar a sistemática de apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro 
de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123650018.2.021 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
 FONTE 146 – BRASIL CARINHOSO/FNDE 
879/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$       5.862,55
TOTAL................................................................R$    5.862,55
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos seguintes 
recursos:
a) provável excesso de arrecadação da  fonte   146  no valor de R$ 5.862,55 (Cinco mil, oitocentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), em conformidade com o contido no parágrafo 3º do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64;
 TOTAL.................................................................R$    5.862,55
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
DECRETO Nº 95/2016
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em Concurso Público, para provimento de 
cargos, aberto pelo Edital nº  001/2012, realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
e da outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso e gozo de 
minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do Quadro Permanente do Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com embasamento legal na Lei Municipal nº 2.069/2.013 
– Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem como a aprovação e, 
o preenchimento de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o procedimento do aludido Concurso, foram 
obedecidos os princípios norteadores da Administração Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, 
os ditames legais tais como, prazos ,publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, no que tange aos limites das despesas com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 
10.028/2000, bem como a imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da Legislação e 
Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeada em  09 de maio de 2016, em virtude de aprovação em Concurso Público, realizado nos termos 
do Edital nº 001/2012 e Resultado Final - Edital nº 001/2012- D homologado e devidamente publicado Dulciane Bilk 
Scotti,  portadora da Cédula de Identidade com RG sob nº 8.955.005-0 SSP/PR, para ocupar o cargo de Zeladora, 
com fulcro legal na Lei Municipal nº 2.069/2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal nº 1.371/1998, passando a ser 
regido pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, com efeitos 
retroativos a 09 de maio de 2016.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 16 de junho de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATO
Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 051/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Alternativa Soluções em Sistemas Públicos Ltda-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 051/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
quinta, passando o término para 24 de junho de 2017. 

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 051/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Alternativa Soluções em Sistemas Públicos Ltda-ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva"

Contrato de Prestação de Serviços nº. 040/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Pires, Carniatto & Marin Ltda - ME
Objeto:  prestação de serviços na área de saúde, com a realização de exames/procedimentos.
Valor: até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais.
Prazo: início em 03 de junho de 2016 e término em 03 de junho de 2017 .
Fundamentação: Inexigibilidade n° 031/2016
Umuarama, 21 de junho de 2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
EDITAL N.º 023/2016
CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 025/2014, DE 03/10/2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo relacionada para assumir o cargo que se especifica, aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 025/2014, mediante apresentação à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, munidas com os documentos necessários: CPTS, RG, CPF, Título de Eleitor e comprovante da 
última votação, Certidão de casamento ou nascimento, Certidão de nascimento dos filhos, comprovante de vacinação 
e freqüência escolar dos filhos menores de 14 anos, Certidão de Antecedentes Criminais, comprovante de residência, 
Declaração de não acúmulo de cargos, Certidão de não percepção de proventos de aposentadoria proveniente de 
emprego público e atestado de sanidade física.
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO
INSCR NOME DO CANDIDATO RG Nº CLAS. 
013 Selma Ferreira da Costa 9.564.999-8 48º
O Atestado de Sanidade Física será emitido por médico Municipal.
O não comparecimento da candidata no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, implicará 
na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
(21/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA            JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal             Secretário de Governo

PREFEITuRa MuNICIPaL DE EsPERaNÇa NoVa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 063/2016
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 26/2016.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2016.
CREDORES: SHARK S.A MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO - CNPJ/MF 06.224.121/0004-46 (CASCAVEL)
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO – CNPJ/MF 06.224.121/0006-08 (ARAUCÁRIA)
CDV TRATORES LTDA ME – CNPJ 04.537.063/0001-32 (CASCAVEL)
OBJETO: Conserto de Pá Carregadeira New Holland e Pá Carregadeira Caterpillar
VALOR: Pá carregadeira New Holland (Divisão de Obras e Serviços Urbanos).
A pá carregadeira New Holland será consertada na empresa SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 
06.224.121/0004-46 da cidade de Cascavel, a qual possui exclusividade sobre a marca “New Holland”, com valor 
de R$ 10.550,15 (dez mil quinhentos e cinqüenta reais e quinze centavos), porém os serviços serão prestados pela 
empresa SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 06.224.121/0006-08 da cidade de Araucária – PR, 
com valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). Total de R$ 13.150,15 (treze mil cento e cinqüenta reais e 
quinze centavos.
Pá carregadeira Caterpillar (Secretaria de Agricultura)
A pá carregadeira Caterpillar será consertada na empresa CDV TRATORES LTDA ME, CNPJ 04.537.063/0001-32, 
da cidade de Cascavel, a qual possui especializada na marca Caterpillar, com valor de R$ 8.117,23 (oito mil cento e 
dezessete reais e vinte e três centavos) de peças e R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) de serviços; orçamento 
realizado em 3 (três) empresas do ramo, sendo esta a de menor valor, conforme consta em anexo.
Total de R$ 13.617,23 (treze mil seiscentos e dezessete reais e vinte e três centavos.
TOTAL DE 26.767,38 (vinte e seis mil setecentos e sessenta e sete reais e trinta e oito centavos).
BASE LEGAL: Art. 24, inciso XVII da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, senhor EVERTON BARBIERI, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no Art. 24, Inciso XVII, da Lei 8.666/93 e seus acréscimos, vem, por meio deste, ratificar a 
autorização, referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a contratação da pessoa citada acima.
Esperança Nova/PR, 21 (vinte e um) de Junho de 2016.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.077
De 20 de Junho de 2016
EFETIVA O SERVIDOR ALAN ALVES DA COSTA NO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE ADMINISTRATIVO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o vencimento do estágio probatório do servidor mencionado;
RESOLVE
EFETIVAR o servidor ALAN ALVES DA COSTA, portador do CPF-N.º- 039.227.579-10 e do RG-N.º- 8.516.854-1 -SSP/PR, sob o Regime Estatutário, 
no cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Grupo Ocupacional Administrativo e Técnico-GOAT, Nível A, Referência 027, com 
carga horária de 40 horas semanais, a contar de 27/05/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. (21/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA             JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal             Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.078
De 20 de junho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL FLÁVIO MARCIO LIMA MACHADO NOS TERMOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, 
de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, datado de 02/06/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados à função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento ao servidor FLÁVIO MARCIO LIMA MACHADO inscrito no CPF-n.º-809.960.009-68, portador do RG-
n.º- 5.721.836-3-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional Administrativo, Classe B, Nível de Referência 
014, nos termos da Lei Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 016 permanecendo na mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. (20/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.079
De 20 de junho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL MARICI CARDOSO DE SÁ NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, 
de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 01/06/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados à função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora MARICI CARDOSO DE SÁ, inscrita no CPF-n.º-033.490.799-38, portadora do RG-n.º-
6.656.248-4-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Operacional Classe C, Nível 
de Referência 004, nos termos da Lei Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 006 permanecendo na 
mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. (20/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.080
De 20 de junho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL ELIANE APARECIDA DA SILVA NOS TERMOS DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, 
de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 01/06/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados à função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora ELIANE APARECIDA DA SILVA inscrita no CPF-n.º-051.430.109-00, portadora do RG-n.º-
8.893.869-0-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Operacional Classe C, Nível 
de Referência 002, nos termos da Lei Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 003 permanecendo na 
mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. (20/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.081
De 20 de junho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL CLEIDE FERREIRA PAULINO DOS SANTOS NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, 
de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 01/06/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados à função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora CLEIDE FERREIRA PAULINO DOS SANTOS inscrita no CPF-n.º-017.163.949-96, portadora 
do RG-n.º-6.375.944-9-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Operacional Classe C, 
Nível de Referência 002, nos termos da Lei Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 003 permanecendo 
na mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. (20/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.082
De 20 de junho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL MARIA DE FATIMA BUCIOLI LIMA RUIZ NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, 
de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 17/06/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Conclusão em Ensino Médio.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora MARIA DE FATIMA BUCIOLI LIMA RUIZ inscrita no CPF-n.º-026.756.609-30, portadora do 
RG-n.º-5.686.373-7-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Operacional Classe B, 
Nível de Referência 002, nos termos da Lei Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar a Classe C permanecendo no mesmo 
Nível de Referência.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. (20/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.083
De 20 de junho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL MARCIA DE SOUZA DARTIBALE NOS TERMOS DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, 
de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 08/06/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados à função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora MARCIA DE SOUZA DARTIBALE inscrita no CPF-n.º- 347.729.548-05, portadora do RG-
n.º- 4.160.582-2-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional Administrativo, Classe A, Nível 
de Referência 014, nos termos da Lei Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 016 permanecendo na 
mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. (20/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.087
De 20 de Junho de 2016
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 31 e 32, da Lei Municipal 
n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 2.741, de 18/01/2016,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora MICHELE SIMONE DE SOUZA, portadora do CPF-N.º-056.407.709-70 e do RG-N.º- 
9.814.497-8-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, 
Nível/referência A-III, passando para o Nível/referência C-III.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. (20/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA             JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal             Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.088
De 20 de junho de 2016
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 31 e 32, da Lei Municipal 
n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 2.741, de 18/01/2016,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora SILENE DE ARAÚJO OLIVEIRA, portadora do CPF-N.º-906.223.169-15 e do RG-N.º- 
5.004.377-0-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, 
Nível/referência C-V, passando para o Nível/referência C-VII.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. (20/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA             JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal             Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.088
De 20 de junho de 2016
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 31 e 32, da Lei Municipal 
n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 2.741, de 18/01/2016,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora SUELY DE FATIMA ALEGRIA ALVES, portadora do CPF-N.º-695.406.599-49 e do RG-N.º- 
4.740.373-1-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, 
Nível/referência C-V, passando para o Nível/referência C-VII.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para maio/2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. (20/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA             JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal             Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.090
De 20 de junho de 2016
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 31 e 32, da Lei Municipal 
n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 2.741, de 18/01/2016,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora ADRIANA CRISTINA VEETORAZO TRINDADE, portadora do CPF-N.º-975.177.129-34 e 
do RG-N.º-4.998.719-6-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 20 horas 
semanais, Nível/referência C-XI, passando para o Nível/referência C-XIII.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para maio/2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. (20/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA             JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal             Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.090
De 20 de junho de 2016
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 31 e 32, da Lei Municipal 
n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 2.741, de 18/01/2016,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira à servidora ROSEVANES APARECIDA CORSINI, portadora do CPF-N.º-617.766.889-53 e do RG-N.º- 
4.516.325-3-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 20 horas semanais, 
Nível/referência C-XI, passando para o Nível/referência C-XIII.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para maio/2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. (20/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA             JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal             Secretário de Governo

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
PORTARIA N.º 3.092
De 20 de junho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL ALAN ALVES DA COSTA NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, 
de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, datado de 01/06/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de curso superior de Ciências Contábeis e Cursos relacionados à função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento ao servidor ALAN ALVES DA COSTA inscrito no CPF-n.º-039.227.579-10, portador do RG-n.º-8.516.854-
1-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, Grupo Ocupacional Administrativo, Classe A, Nível de Referência 
027, nos termos da Lei Complementar mencionada, passando o servidor a ocupar Classe B, Nível de Referência 029.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. (20/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo
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